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A Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria

Metropolitana, doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria n' 008/2020, de

3OlO6i2O2O, torna público aos interessados, que estará reunida às 13 horas do dia 2710712020, na

coordenação Regional de Educação de Goiânia-cRE, localizada na Rua R- I 7, N' 53, Sala 04, Setor Oeste.

Goiânia-GO, a frm de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam

participâr do Convite n' 00412020,' processo no: 201900006069735 . em epígraÍê- do tipo Menor preco,

regime de execuç@pIei!dÀp91.p19çqglg@!, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas

normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n' 8.666, de 2 I de junho de 1993, Lei Complementar no

123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de

2014 e Lei Complementar no 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acim4 fica a presente licitação, automaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível

1. DO OBIETO

l.l Contratação de empresa de engenharia para REFORMA no C. E' MIIRILO BRAGA' situado na
Rua 200, Número 743, Setor Vila Nova- Goiânia-Goiás, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária,
Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de

transcrição.
1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-
Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência
contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2 DAS CONDIÇÔES GERAIS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo, Iegalmente
constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitagão ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examínar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências ^
do edital e leis pertinentes âo certame;

2.2.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento". constantes
do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisôes que
vierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem âpresentados contra os seus atos na presente licitaçào;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente
do Conselho Regional.

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
o de avisos da Comissão Especial de Licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail

tucional da Unidade Escolar a todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado DOE, conforme o
caso

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irelevantes que não resultem
em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seujulgamento, ou para o serviço público.
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2'4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis
deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXOI -
a)
b)

c)

d)

e)

0
c)
h)

Projeto Básico
Planilha orçamentária;
Cronograma Físico-Financeiro;
Memorial descritivo/especifi cações técnicas;
Detalhamento de encargos social e do BDI;
Projetos Executivos;
Parcela de maior relevância
ART's

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
ANEXO III - Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)
ANEXO IV - Carta Apresentação Proposta (Modelo)
ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)
ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)
ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
ANEXO VIII - Minuta Conrratual
ANEXO IX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis na
Unidade Escolarjunto à Comissão Especial de Licitação/Coordenaçâo Regional.

3 DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente poderão participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atividade, inserido no Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade
para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 Somente poderão pg4llgipSgjapresente licitação Pessoa Juúdica que comprovarem obter na
datâ da apresentação da propg§.]!ê, u Patrimônio uido corres ndente â
107. (dcz por cento) do valor total estimâdo no certame. pgl-lqsio de b3@ço PatrimoleldgflESg
exerclclo atualizado e o na Junta Comercial. As sociedades recém constituídas derão
pàrÍicipâr do crrtame aprcscntantlo o balanço contábil de abertura;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÂO:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução
ou em liquidação;

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar
com a Secretaria de Estado da Educâção, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer

uma das fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

3
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAçÀO §Y

.í-
-1-E

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA MET&OPOLITANA L'

COORDENAÇÀO REGIONAL DE EDUCAÇÀO DE GOIÂNIA ==.-'



circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art .97 'parâgrafo
único- da Lei n' 8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação'

3.4.4 Pessoa física ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, Pessoa

Jurídica que, isoladamente oú em coniórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor

áã p.oj"tà ..ju .Ocio, dirigente ou responsáveliécnióo, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto

no artigo 9o incisos I e Il da Lei 8.666i93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

Lxecutivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 50% (cinco

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da

SUpRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do

Estado de Goiás - SEAD;

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou gmpo de empresa.

3.4.8 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.9 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal

n" 8.666193:

3.4. l0 Pessoa Jurídica que Íendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação, não

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivâs licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do

presente Convite não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante do item 05 -
Da Documentação/Habilitação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentâção e propostas, apresentar reclamações
ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expÍessamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatulária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à
filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para â matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não
sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitântes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste
instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÀO"
e o segundo com o subtítulo 'PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além da razão social da
Pessoa Jurídica Iicitante, a indicação com os seguintes dizeres:

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSEC.RETARIA METROPOLITAIIA
COMISSAO DE LICITAÇAO

coNvITE N'.004/2020

3.lI A Comissão Especial de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que nào
forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)
minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão.
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4 - DAS INFOR.I}IAÇÕES, ESCLARECIMf,NTOS E IMPUGNAÇÕES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitadospelo e-mail do conselho Regional de Educação da subsecretaria Metropolitana
(preÍacaodecoltas.sume@seduc.go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão
Especial de Licitação, situada na Rua R l7 No 53 - Coordenação Regional de Educaçãã de Goiânia- sala
04, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessãó pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de Iicitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatóiios. ialhas-ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação nào terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização
do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavélmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4o do art. 2 I da Lei n" 8.666193.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis junto à comissão Especial de Licitação do conselho Regional, não podendo as
licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

coMrssÃo DE LtcrTAÇÃo
coNvrTE N..004/2020

EN}'ELOPE N". OI DOCUMENTAÇÀO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo
os dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente, em papel timbrado, 0l (uma)
via de cada documento, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-

mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas
rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, e conterá, obrigatoriamente.
sob pena de inabilitação da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.1.1 Para fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS poderão apresentar, devidamente
homologado e dtuolizado, cadastro no CADFOR e as Pessoas Jurídicas INTERESSADAS deverão
g!!iSS!9!!Sm9g& apresentar o CADFOR da SUPNLOG da Secretaria de Estado da Administação do
Estadode Goiás SEAD, sitaàAv. República do Líbono,n'l.9l5, l"andar,SetorOeste-CEP:74.125-
125 Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-6515/6516. A Licitante regularmente cadústruda, que

aprcsentar o CRC - Cettificado de Registro Cadastral, devidamenle aíualizado, liSo-lkle\Iiggdglk
apresenlar os documentos relativos à habilitação jurídica (item 5.2 excelo 5.2.1), regularidade Jiscal e

trubalhista (item 5.3) e qualificaçdo econômico-financeira (item 5.1), desde que os referitlos
documentos integranles do CeríiJícado estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito
de aprcsentü a documcnlação que esliver vencida no CRC, atualizada e regularizada denlro do
envelope n' 01 - DOCUMENTAÇAO.

5.2 RELATryAMENTE À REGULARIDADE JURiDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da

Pessoa Jurídica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

(A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissão de licitação, com a apresentação do original).
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<,, Mandato Procurâtó rio com Firma Reconhecida em cartório. acompanhada de cópia da cédula de

identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente se1a proc urador legalmente constituido e em

caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e com firma reconhecida em

cartório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5'2'i, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de

seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade

estrangeira em funcionaménto no País, e ato àe registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente. quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeaçào da diretoria em exercicio. e

5.2.6 Registro comercia[, no caso de empresa individual.

5.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitâdo.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida
pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Relativos às Contribuições Previdenciiírias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tributiírios federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em
Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação
onde a Licitante tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de
Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' l?.44012011.

5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
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5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno poÍe deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.13 Para efeito de comprovaçâo da condiç ão de Microem resa ou de Empresa de Pequeno Porte,
ou quando houver alteração contratual ue altere os dados da em resa, tais como: endereco,
càtegoria, uadro societári ob eto comercial e ca itâl os licitantes deverão a resentar Certidão
Simpli[Sede,_-e4lidâ pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos
últimos 06 (seis) mes constândo no referido documento â ME ou f,PP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-
á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, para regtiarizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais ceÍidões negativâs ou positivas com efeito de negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que tratâ o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar

a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCf,IRA

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via

internet. que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos

cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta) dias da data

dâ entre dos envelo s doc mentação e proposta

5.4.1.1 Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação j udicial

deverá ser da filial e da maÍriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei,

que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou

Úalanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional_registrado no

Conselho-de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o

mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abeÍura e encerramento, com a numeração do

registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício. que

deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprwada com

base no balanço aprésentado, e deven! preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel_timbrado

da empresa deengenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,

sócio ãu represeãtante da Pessoa Jurídica, com poderes pâra tal investidura, aferida mediante índices e

fórmulas abaixo especifi cadas:

ILG - (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

rLC = (AC) / (PC) Z I
ISG: AT(PC+ELP) >I

Onde:
ILG : índice de liquidez geral

ILC : indice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total
AC : ativo circulante
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RLP = realiável a longo prazo

PC = passivo circulante
ELP =
exigível a
longo prazo
PL=
patrimônio
líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem

anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente

a l1Yo (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial

integralizado, do último exercício exigido na forma da Lei.

5.5 RELATTVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.5. L I . No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão
regional por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta

licitação, no mínimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto' com experiência comprovada, ou outro
devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de âtestado(s)

de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de

características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme
Anexo I - Projeto Básico.

5.5.3 Comprovação da câpâcitação técnico-proÍissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do proÍissional responsável técnico pela
Pessoa Jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT)
emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional
indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional
equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo
I- Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas
referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentâdo (s), obrigatoriâmente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a Pessoa Jurídica licitantei essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das
seguintes anotagões: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro
(s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado
(s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s)
sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU.
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Integrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que
sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no cREe e/ou cAU, nas condiçles
pertinentes ao subitem 5.5.1:

s.6 DAS DECLARAÇÕES

5.6.1 Caúa de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste EditâI.

5.6.2 Declaração de Termos de sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital.

5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas
da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grâu, ou por afinidade, até o segundo
grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem
diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRÂBALHO, conforme modelo Anexo
V[[, que tem condições de atender as Normas Regulâmentadoras da Portaria n" 3.21117E do MTE,
aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentaçôes
solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25108117. conforme Anexo I
Projeto Básico.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edita[, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet,
desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relâtivos à Habilitação (Envelope n' 1) e às Propostas (Envelope n" 2) serão
apresentados em envelopes sepârâdos, em original, por qualquer procêsso de cópia autenticadâ por
cârtório competente ou por servidor da Comissão Especial de Licitação. Somente serão atendidos
pediilos de AUTENTICAÇAO 

^té 
0l (@.4ia.,1Ét!I, a.tes aajlelS-ISglSgtla para aberturâ da licitâçêg,

as autenticaeões deverâo ser âqendados Delo e-mail Drestâcâodecont:rs.sume'(iised ur.go.gov.bI de
unda-feira à sexta-feira das 8h às I

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissào nào
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta)

dias da data de apresentação da propostâ.

5.ll Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de

documentação.

5.12 De toda documenlação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal
oconência.

5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo

de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de

recorrer das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as

propostas dos licitantes serão atreúos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes

dos licitantes inabilitados, procedendo-se registro em Ata.
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ó. DAPROPOSTADf,PREÇOS

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

coNvITE N".004/2020
EIN'ELOPI, N" 02 _ PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela

SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçâmentaria - Anexo [), para contratação dos serviços, objeto da

presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres
mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papeltimbrado, encadernada, contendo o números
do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a

cotagão de acordo com as

especificações constântes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas,

condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo
suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página,
datada e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional.
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente.
obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo
arábico (unitário e total por item), por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou
seja, mão de obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais
e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração da empresa
de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, bem como o número de sua carteira de
identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos pârâmetros de lei vigente
apresentado pela Administragão.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o
total do serviço seja calculado através da fórmula "TRUNCAR", conforme exemplo.
lixcnpb;

TRLINCAR (Quanr " (P.MÀT * P.M.Obrâ) ; 2 )

Onde: Quant. - Quantidade
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C(',digo Serviço Unid Qüâol. P.-uâr P.\l.Ohra T.Serviço

100236 0,00 1,59 35,11

I (10237 san'iço 1t2 \'l -i.9.í 0,00 390.67

1002I Í3 vníço t13 ll \'l 98.47 5-7r 6.62 1.214.13
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P.Mat - Preço uniLírio do material;
P.M.Obra - Preço unitiário da mão de Obra;

2 Número de casas decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos
conforme Anexo IV, a contar da data de suâ apresentação.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das
empresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no
caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos
serviços. nos termos deste edital:

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia Iicitante,
com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme
modelo Anexo IV deste edital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário
comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda
informação necessária à elaboração da proposta. Contudo, deverá emitir DECLARÂÇAO DE
VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante legal da Pessoa Jurídica
licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de
preços.

6.3.6.lAvistoriadeveráseragendadaemhoráriocomercial,juntoaComissãoEspecialdeLicitâção
em destaque, no e-mail (prestacaodecontas.sume@seduc'go.gov.br), sendo a data de início a partir
da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 0l (um) dia

útil anterior, a data Íixada para abeÍura da sessão pública.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor totâl do contrato, a subcontratação parcial

poderá ser possivel com anuência da titular desta Pasta, devendo apresêntar o limite máximo e os

serviços passíveis para a subcontrâtâção parcial em relaçâo ao valor total da obra. Adicionalmente

deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhistâ, e, o contrato firmado entre

a adjudicatária e a empresa subcontratadâ.

6.4.1 . A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

central izado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 300Á (trinta por cento) do totâl do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a1 Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metiílica;
c) Subestâçãoi

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
e) Marcenarial
l) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosfericas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

M
11

COMISSÃO ESPECIAL DE LICI'TAÇÃO <=:

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA-"'-----óoõnosNaçÀo nrctoNa.l ne eDUCAÇÀo DE GoúNIA



6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)

especificado(s) no, un"*o, constanies déste instrumento, ou ainda' aquelas que omitirem as

especificaçõàs mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes

para entendimento da ProPosta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas

das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÀO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para

habilitação e propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos

trabalhos licitatórios, a Comissão de Licitação promoverá sorteio de 03 (hês) licitantes, para compor uma

comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitagão na verificagão

e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abeÍos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitagão que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação
serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a

Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos
documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará âta como de Lei, publicando o resultado
no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as pÍopostas permanecerâo,

devidamente lacrados num único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando
em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n" 8.666/93. e
serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 . O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.
45 da Lei Federal n'8.666193, observando os seguintes fatores:

8.l.l . O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por
preço global;

8.l.l.l - O julgamenúo seÉ realizado com bâse no Art. 48, inciso II, § 1., letra ..b,' da Lei Federal
n'. 8666/93, ou sej a, "b) v or orçado pela administaçtio,'.

8.1 .2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, regime de execução empreitada
por preço global, desde que atenda as mínimas exigências estabelecidas neste instrumento:

8. I .3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente
ao objeto desta licitagão para realização dojulgamento;

8.1.4 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte.
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8.1 .4. I Entende-se por empate aquelas situagões em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até llYo (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8. I .5 Para efeito do disposto no subitem 8.1 .4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;

8.1.5.2 Não oconendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 .4.1.
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1 .5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1 .4.1, será realizado sorteio entre elas,
pâra que se identifique àquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1 .5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1 .4. e 8.1 .5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1 .5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1 .4. e 8.1 .5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1 .6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
realizatâ o sorteio sem a sua presença.

8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação
da proponente ou a desclassificagão da proposta, conforme o caso.

8.3 A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §
3o, do art. 43 da Lei n' 8.666193.

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado. em sessào
pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso
contrário será o mesmo publicado no Mural da Coordenação Regional de Educação de Goiânia e a Ata
de Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENT,.(RIOS

9.1 A preseote licitação correrá a conta dos

' seguintes recursos orçamentários:

Dotação Orçamenlária:
' 

*u,r..r", 4.4.90.5 I .19 - capital

Fonte: 100 TE

Valor Previsto: RS 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais)

IO. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÀO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventuâlmente interpostos, o processo

licitatório será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL, para

homologação da licitação e adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s)

respectiva(s) para assinatura do contrato.

ffi
13

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÂO
CONSELIIO RECIONAI, DE ED(-ICAÇÁO DA SUBSIJCRETARIA METROPOLITANA

c(x)RDENAÇÀo RticloNAI- DE EDUCAÇÀo DE GolÂNIA



11 DA CONCILIAÇÃO E DA MEDIAÇÃO

ll.l. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encelTamento do
ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei
n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de24 dejulho de 2018.

12 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitagão, acaso nào
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocânte aos direitos patrimoniais disponíveis.
submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDhÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar
os árbitros e renunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses

conflitos. consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

l3.l Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas.
planilha orçamentária, cronograma fisico financeiro, projetos e demais normas constantes deste

instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da
licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando

com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com o que estabelece o art. 64. caput
e § 1", Lei n' 8.666193.

13,2,1 Quando da assinatura do contrato a Contratada deverá apIg§glleI!

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de

Certidão expedida pela Secretaria de

Finanças do Município onde os serviços serão prestadosl

b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art.6o, inc. I, da Lei Estadual n'
19.754117.

c) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4', art. 5o, do Decreto Estadual no '7 .4251201I .

13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido
pela Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar.

l3.l.l Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada
pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas
no termo de referência e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do
art. 69 da Lei 8666/93 e as normas da Lei n" 8.078/90.

I3.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitagão das obrigações
trabalhistas e previdenciárias, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e
parafiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo
seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.
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13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
nos serviços contratados nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei n . 8.666193.

13.4.1 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pela Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2 A contratâda se obriga â executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela
Secretaria de Estado de Educação, através da Superintendência de Infraestruturâ e às modificaçÕes
propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

14. DO PRAZO DE ENTR-EGA E DA FISCALIZAÇÀO

l4.l Os serviços deverão ser executâdos conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações
Técnicas e Cronogramâ Físico-Financeiro a partir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência
de Infraestrutura ou Conselho Regional da Unidade Escolar Solicitantê.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestagão por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Edital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado de Educação.

14.3.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra- sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade

de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

14.4.1 PELA CONTRATADA:

14.4.1 .l As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trâbâlhos;

14.4.1 .2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à suâ ingerência;

I4.4. I .3 As consultas à fiscalizaçào:

14.4.1 .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1 .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4. I .6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4. I .7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1 .8 Outros fatos que, ao juízo dâ contratada, devem ser objeto de registro.

t 4.4.2 PEL A FTSCALIZAÇÃO :

14.4.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

\4-4-2-2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

W
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14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho

da contratada:

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao ffabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após

verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da

contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
d isposto no art. 69 da Lei n' I .666193 .

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela
qualidade dos serviços executados.

15 DA EXECUÇÃO»OS SERVrÇOS

15.1 Cabeá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infraestrutura. a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada,
os dados e os elementos técnicos necesúrios à realização dos serviços licitados.

15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de sewiços placa alusiva à obra, com
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 Duas viâs da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT). com seu devido recolhimento perante o Conselho Regional de
Arquitetur4 Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência
de Engenharia e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura;

15.3.2 Diário de Obrasi

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

I 5.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.4.1 Cópia autenticadâ dâ Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social (GFIP)
vinculada à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao
CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os
equipamentos de segurança necessários para o exercício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais
e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor
na elaboração do projeto ou descoúecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serào
realizados, nos termos do §30 do aÍ. 65 da Lei n" 8-666/93, e nos limites fixados no §2o do referido anigo.
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15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra
deverá serjustificada" sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada
pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento
da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

I 5.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

16 DOS RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS

I 6.1 Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, da Lei n' 8-666193 e legislação vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e foÍnas determinados pelo
art. 109 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

I 6.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contâr da intimação do ato ou
lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-
lo ou não por meio das contraÍrazões, no prÍzo de 02 (dois) dias úteis.

I 6.5 É de responsabilidade da Comissão Especial de Licitação julgar os recursos e as contrarrazões.

16.6 O Presidente do Conselho Regional tem por responsabilidade acatar ou não o resultado dejulgamento
da Comissão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do julgamento, proveniente da

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será via Transíerência Bancária ou por Cheque da Cf,F, para efeito dos serviços
prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de Infraestrutura, desta Pasta.

I7.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida

com destaque do valor de retenção de I 1o% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7o,

§6', da Lei 12.54612011.

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou

faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

I 7.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a empresa se localiza, 9iq!9ç3!3qque os serviços serão plgstâCqs'

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS;

I 7.3.5 Cópia da GpS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida'

sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;
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17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma ffsico-financeiro ou através de medição,

devidameú atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens I 5.3.1

a 15.3.5, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem

de direità, ãcompanhada dos documentos mencionados nos subitens 17.3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a

fatura apiesentaàa não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua apresentação.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-

financeiio da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que

proposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice

Nacional do Custo da Construgão OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(I/Io)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

t - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do

orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.
Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

18 DA RESCISÀO IO CONTN-I.TO

l8.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I 8. I . I Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 Unilateralmente pelo Conselho Regional, sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os sewigos revelarem má qualidade, má
conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Regional, sem pagamento de qualquer indenização e independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações. projetos ou prazos.

I 8.1 .5 Cumprir inegularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

I 8.1 .6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a
comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

I 8.1 .7 O atraso injustificado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

18.1 . I0 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário
de Obra.

I 8. I . I I A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l8.l.l2 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a
execução do contrato.
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I 8. I . l3 Os casos de rescisão previstos nos itens l8.l .2 e 18. I .3 desta Cláusula acarretarão as consequências
previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas
neste contrato.

I 8. I .14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se
houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisãoi o pagamento áo custo de
desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houvãr sofrido, desde que
não tenhâ concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

18. I . 14.1 Quando o Conselho Regional, via Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC, suprimir os
serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Regional, mediante ordem escrita, suspender a execugão do contrato, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordêm
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à
contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas âté que seja normalizada a
situação.

I 8.1 . 14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

18.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fomecimento, nos prtzos contratuais, bem como dâs fontes de materiais naturais especificadas
no projeto.

18. I .14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,j ustificados e determinados
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

18.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

18. I . 14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da
Secretaria de Educação, mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber
o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

19 DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

19.l A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caracÍeriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prej uízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicagão de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - 10o/,' (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data

de sua convocação;

tt - O,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a paíe da etapa do cronograma fisico de obras nào

cumprido;

yÍ, O,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fomecimento ou serviço não realizado

ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao
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19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máxirno de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação'

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existéntes na Secretaria de Estado da Educação em relação à

bo-ntratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário da Educação devidamente
justificado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos

do inciso I do art. 87 da Lei n" 8.666193.

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitânte deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

t9.8 As sanções previstas nos incisos I, IIIelVdoart.8TdaLei n" 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado. no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

t9.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei n'8.666/93 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

20 DASOBRIGAÇÔES

20.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20.1 .l Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma daLei 8.212 de24.07.91 (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1 .2 A contratada deverá mânter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

20.1.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenhari4 Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e

outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n'5.194, de24 de
dezembro de 1966 e Resolução n' 307 de 28 de fevereiro de 1986, do
CONFEA.

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a
atividade nos imóveis desta.

2I DAS DISPOSIçÔES FTNAIS
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ANEXO II - CARTA DE APRf,SENTAÇÂO DA DOCUMENTAÇÀO

Data:27 /07 12020

Convite n." 004/2020

A Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Prezados Senhores,

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJÀ4F n." , sediada _(endereço completo)_, tendo
examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) âtestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa
documentação para este edital, será o Responsável Técnico/Legal que acompânhará a execução da obra
conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições previstas nestâ licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando
ciência das dificuldades porventura existentes do local objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitânâ do valor correspondente ao percentual pertinente a prestâção de serviços, frente ao disposto
na Resolução n" 071 do INSS.

cl) O valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5oÁ para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o

Art. 7', §6', da Leí 12.5461201l. c2) A identificação da planilha de execução da obra

(Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito
da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50o% do valor da fatura emitida pela
CONTRATADA.

A documentação para esta licitagão constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as

condições do Edital.

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura
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d) Que âté â presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatória, assim como que está ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário notumo de

trabalho ou em serviços perigosos ouinsalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

I) Que esú de acordo e âcâta todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do
termo de sujeição do Edital, conformeAnexo III.



ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A _(nome da Pessoa Jurídica)- estâ de acordo com o Edital n'00412020 -

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana , DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de

sujeigão às condições fixadas pelo Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana;
02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informaçôes
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informaçÕes e

documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e qu€ as informações
fornecidas são satisfatórias e corretas parâ a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria
de Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais ^necessários, e que tomará todas as medidas paÍa assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir
e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas
diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados
no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

o7 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de
equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do Conselho
Escolar, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a
necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o
cronograma fisico-financeiro a partir da datado recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua
contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

I I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Data:2110712020

LrctTAÇÃo N" 004/2020

À colussÃo DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo REGToNAL DE EDUCAÇÀo DA
SU BSECRETARIA METROPOLITANA

Prezados Senhores.

_(nome da Pessoa Jurídica) , CNPJÀ,ÍF n." , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado
o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do
objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constânte em nossa proposta,
cujo preço global é de RS_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, tÍansportes,
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus
Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha
orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da
data de sua apresentação, ou seja, d€ sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de '1" qualidade, e ainda que a variação de
quantidades será de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-
financeiro constante deste edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e ineajusáveis.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura
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Convite n":0 /2019 outu eu.n ,a,[oru, h

sso nor

Nome da Pessoa Juridica: Râ7ãô Sôciâl:

ndereço da Pessoa Jurídica:

I'clclbne:

ome do Responsável Legal: PF'

I{(l Orgão Exp.: End. Rcsidencial:

t]ANCO Agência t,.
I

clclirne a\

e-mail
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ANEXO V- DECLARAÇÂO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

DaÍai27 /07 12020

LrcrTAÇÃo N" 004/2020

À coHarssÃo DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo REGIoNAL DE EDUCAçÀo DA
SUBSECRETARTA METROPOLITANA

Declaro para os devidos fins, que portado(a) da
Cédula de Identidade no

CPF n' representânte legal da Pessoa

Jurídica inscrita no CNPJ sob no

tem pleno coúecimento do local e das cercanias onde serão executados
os serviços, referente ao Convite n'00412020, Processo no 201900006069735

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de alsuma d info deste anexo e!§giará na DESCLASSIFICAÇIQjaPessoa
Jurídica.
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ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data:2110712020

LrcrrAÇÃo N" oo4l202o

À colttssÃo DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo REGIoNAL DE EDUCAÇÀo DA
SUBSECRETARIA METROPOLITANA

(Nome da Pessoa Jurídica)
CNPJ/MF sob o n'

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

através de repres€ntante legal, (nome),
inscrito no CPF/MF sob o n' portador da RG no

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo gÍau com os servidores, detentores de cargo
em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado de Educação/Conselho Regional de Educação -
da Subsecretaria Metropolitana que atuem diretamente na realizagã,o do cerLame e/ou na posterior
formal izagão contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica1

Obs.: A falta de ma das inform râ IN ÇÃo da Pessoa
Jurídica.
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE SEGURÂNÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Data:2110712020

LtcrTAÇÃo N.004/2020

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÀO DA
SUBSECRTTARIA METROPOLITANA

(NomedaPessoaJurídica)-,pessoajuúdicadedireitoprivado,inscritano
CNPJ/MF sob o n"

através de representante legal, nome),
portador da RG n'qualificar) , inscrito no CPF/MF sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da
PoÍaria n" 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de
apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, de
25108117. conforme Anexo I - Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de uma das info DESCLASSIFICA O da Pessoa

Jurídica.
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ANEXO \TII _ MINUTA CONTRATUAL

12020 qre celebram o Colégio Estadual e A
para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas:

Contrato n.o

EMPRESA

STALAÇÕf, S HTDRO-SANITÁRIAS

NSTALAÇÔES ESPECIAIS

LVENARIA E DI\'ISóRIAS

O Colégio f,stadual ?????, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR ??????'!?? CIIPJ N.' ???????,
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente ?(nome)?????,
brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em ........., inscrita no RG sob o
n'??????? DGPC-GO, e no CPF sob o n" ???????, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

.......... pessoajurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador
da RG n. ---- e CPF N. ----- com seus atos constitutivos registrados
no(a) JUCEG, sediada em na.................................... inscrita no CNPJ/MF sob o no

..... Inscrição Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem
entre sijusto e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993 e sua
alterações posteriores, o Contrato n'.000 /2020, conforme Edital Convite n.'000/2020 do Conselho
Escolar ???????, processo n.o ???????, sob o regime de execução empreitada por preço global, mediante
as cláusulas e condições a seguir delineadas.

USULA PRIIT{EIRA _ DO OBJET

l. Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação no Colégio Estadual ******, na
cidade de ******- GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada,
anexo, que integram o edital, independente de transcrição.

ERVIÇOS PRELIMINARES

RANSPORTES

ERVrÇO f,M TERRA

UNDAÇÔES E SONDAGENS

STRUTT]RA

T.ELET./TELEFÔXICATC,q,S. TS

A

TURA
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PER§T EABILIZAÇÃO

BERTI]RAS

T]ADRIAS 1!IETALICAS

EVES-I'I\IENTO DE PAREDES

RROS

ESTIMENTO PISO

ARCENARIÁ

DMTNISTRAÇÃO. MENSALISTAS

INTURA

IVE,RSOS

1. A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a
serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela homologado nesta licitação.

2 CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAÇOES

2.I DA CONTRATAITTE

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2.1 .l .l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor
competentel

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executâdos e dos materiais a serem empregados
juntamente com Fiscal da SEDUC.

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trâbalhos dentro
das normas do contrato.

2.1 .l .4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a
que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte

da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executâda com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalizagão, nos termos do artigo 69, da Lei n" 8.666/93.

2.1 . 1 .6 Reter o último pagamento em até 50Á do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstâs no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.2 DA CONTRATADA

2.2.1 Alérn de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais

Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1 .l Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto
desta contrâtâção, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo Íiscal do
contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1 .2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pel
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CONTRATANTE e às modificações prL.pustas e aprovatks pt:la CON'l-RATANTE durante a execução dos

sen iços:

2.2.1 .3 Responsabilizar-se pelo serviço oíertado e por iodâs as obrigações tributárias e sociais admitidas na

execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquel natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros

que venha a sofrei o patrimônio da CóNlnefANl'E. enr razão de ação ou omissão de prepostos da

CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir.

2.2,1.5 Íi expressamente vedada à subcontratação d'r valor total do contrato, a subcontratação

parcial poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo

e os serviços passiveis para a sulrcontratação parcial em relação ao valor total da obra.

Adicionalmente deve ser apresentada a documcnfÍrçã(l de regularidade fiscal e trabalhista' e' o
contrato firmado entre a adjudicatária e a ern!resa subcontratâdâ.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pele pidlonização. compatibilidade. qualidade e pelo

gerenciamento centralizado da subcoutràlêção.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitzda a30",í ítrinta por cento) do total do contrato

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a; Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metílica:
c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas):
e) Marcenaria:
Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmo:;féricas);
h) Esquadrias Metálicas, e:

i) Transporte de Entulho

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTR TANTE e independente de justificação por parte

desta, qualquer objeto que sejajulgado insatisfatôrio à repârtição ou ao interesse do serviço público:

2.2.1.7 A CONTRATADA deverá manter preposto. com competência técnica e jurídica e aceito pela
CONTRATAI\ITE, no local da obra ou serviço, para reprc'sentá-lo na execução do contrâto.

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do'lrabalho" de acordo corn a legislação pertinente e

aprovação da CONTRATANTE.

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrôes desejados, para reposição imediata
dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem corno, impedir que o empregado que
cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha si«o solicitada pela CONTRATANTE, seja
mantido ou retome a atividade nos imóveis desta:

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

2.2.1 .l I Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do Convite,
Contrato e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como
â estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serâo
considerados como parte integrante do presente contrato.

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.
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2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade
elétrica. quando houver "lnstalação da. Subestâção", os serviços deverão ser executados de acordo com as
atribuições constantes do Decreto Federal n,23.569133 Decreto Federal n.
90.922185, Resolução n. 2l 8/73 e Resolução n. I 010/2005.

2.5.1 Em atendimento a Instrução Normativa n" 007 /2017-1] AB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os
procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos contratos de terceirizaçêg_doq_sgrviços
realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Regulamentadorâs de segurança e saúde no Trabalho, a Pessoa Juúdica contratada deverá
fornecer ao órgâo Conúratante:

t - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica
Contratada:

It - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da
CONTRATADA, que irão trabalhar nas dêpendências da unidade escolar;

IIt- Cópia atualizada do Programa dê Prqvenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica
conlratada;

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade
escolar;

v - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realizaçío dos treinamentos de segurança em
conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12),
trabalho em altura (NR 35) e outros;

vl - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos
empregados que irão trabalhar na unidade escolar;

2.5.2 Ainda considerando o estabelecido no Art. 5o da Instru Normativa 07l2[l7 -
GAB/SEGPLAN, a Pessoa Jurídica Contratâda comprometer-se.à com os seguintes itens,_ç9!fo1rns
as exigências legais:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria

3.214178:'

It - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, tÍeinamento de uso adequado, guarda e conservaçâo e
registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3 .214178 do NíTE1,

1t - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com

seus empregados nas dependências ou a serviço da Unidade Escolar Contrâtante, bem como nos ocorridos

nos trajetos;

tv - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os

quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades,

quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às

Normas Regulamentadoras do MTE;

v - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário,

solicitar o auxílio da contratante
(verifi car isto juridicamente);
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vl - Providenciar as atualizaçõ€s. alualtltcnte íJu :i''rllpre gue necessárias, dos programas PPRA e

PCMSO para as atividades / serviçcs contratados:

v1 - Providenciar a elaboração das ciocumentações er.-igidas para os trabalhos/ atividades de alto risco.

tais como: trabalho em altura §R 3 5 ),eletric idade (NP-.10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e

equipamentos Q.JR 12) e outros, confot:ne as l.lorr'tas Regulatnentadoras do MTEi
2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar c;niratalrte podcfi a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica

contratada, quânto ao cumprimento rJas ciárrsu!:rs (.r:rlírtlrais e da legislação vigente sobre saúde e

segurança no trabalho:

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tc,rlr,:, ilas clárrsrlrs contratuais ou da legislação referente à saúde e

segurança no trabalho, implicará ra Lpliclçài'.dr: :rCv:-1ârtçia, multa e rcscisão contrâtuâ|, em caso de

reincidência ou resistência, responden,io por orniss;,i'r,lua'rtc à laha por não cumprir com as exigências de

Segurança e Saúde do Trabalho de acoitlo cotn a lrlon:ás Regulamentadoras do MTE, com adoção das

penalidades contratuais, especialmente c,so ocorra e.cidr:r,te rle tratralho.

2.5.4.1 Os documentos aos quais se refe,enr o it''r:i 2.:1.1 devem ser fornecidos, no âto dâ assinatura
contratual, ao(a) Diretor(a) contratante, que os encarnirriirrá imediatâmente âo:

+SESMT Público (Serviço de Segurança e Saú<ie no 'lrabalho do Servidor Público, onde houver
(Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para validaÇâo em 5 dias;

*Ou, onde não houver SESMT, os documentos dever'ão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidade
escolar, que serão apresentados ao FISCAL da obra. ir:tiicado pela Superintendência de lnfraestrutura da
SEDUC, para regularização e fiscalização em atentlirr':nto das exigências das Normas Regulamentadoras
do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

3 CLAUSULA TERC IRA - DO PREÇ()_.lt_lqNDIÇ ôrs »r PAGAMENTo E
REAJUSTAMENTO

3.I DO PAGAMENTO

à CONTRATADA de acordo com o cronograma fisic,r-financeiro. contados a paÍir da apresentação das
Notas Fiscais correspondentes, devidamente atestadas- concluído o processo próprio para a solução de
débitos de responsabilidade da CONTR{TANTf,.

3.1.2 O preço dos serviços, constante desla clausula, 1)errnanecerá inalterado até sua conclusão.

3. I .3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos seô iços executados, baseado em medições mensais.
sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3. I .3. I Termo de Vistoria emitido pela Íiscalização;

3. | .3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Gar antia poÍ Tempo de Serviço (FGTS);

3.1 .3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipaís, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

3.1 .3.4 Cópia da marícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS;

3. I .3.5 Declaração Contábit - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços
referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal. que será preenchida com destaque do valor de
relenção de lloá do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS. ou.
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retenção de 3,5o/o para planilhas DESONERÀDAS, seguindo o que determina o Art. 7., §6., da Lei n"
t2.546t20t t.

3.2.1 A identificação da planilha.de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no
Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para
efeito da retenção, o vâlor da mão-de obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pelâ
CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da l" medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no
item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anoiaçôes de Responsabilidade Técnica (ARTS) referentes
aos serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, â'periôdicidade será de 0l (um) ano, contado a paÍir da data de

apresentagão do orçamento a que a propostà se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o período de 0l (um) ano. as parcelas remanescentes serào reajustadas pelo indice Nacional do
Custo da Construção - OBRAS
CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M:V(I/lo)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do
orçamento a que a proposta se referir. Io - Indice referente ao mês da data do orçamento a

que a proposta se referir.

.I CLAUSULA QUARTA _ DOS Rf,CI]RSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÀRIOS
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4.1 A presente licitação conerá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

-Dotação Orçamentária: ]f
-Classificação Funcional: §
-Nâtureza: w

-Fonte: ***

-Valor total: RS ????

(por extenso) -Data:

5 CLÁUSULA QUINTA _ DA \.IGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.1 O presente Contrato teú vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinâtura, ficando a eficácia

condiCionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi caçào exigidas na licitaçào.

5.3 PRÁZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e

Cronograma Físico-Financeiro. 
,--_.



5..1 PRO OGAÇAO

5.4.1 O presente instrumento pode:.á :.rr proirog1(il f,ci" iteio de termo aditivo. de acordo com a

necessidade da contratante, a Lei FeC.;ral n'
8.666/93 e a legislação pertinente.

CLAUSULA SEXTA - DA FIS ZAC,4Oó

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços sl:rí. r'eiir nor Engenheiro designado pela Superintendência

de Infraestrutura da SEDUC.

6.2 Caberâ à contratada o fomecimcnto e lr:anlrtc,l(,à,r Ce um DIÁRIO DE OBRA permanentemente

disponível para lançamentos no local cla ci'ra, Í;er,do,.ltrr, i.r sua mânutenÇão, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, z q'121 leverá Írntregar, cliarianrente, cópia do Diário de Obra ao

Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e quest ionar nentor tec,ric,is q.le Dorventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotadc's r-- rssit;ados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotaç(tes no prirprir Livrçr, através de assinatura de seu Engenheiro
Rt.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços eln andrrnento e os programados. a CONTRATADA
deverá reconer ao Diário de Obra- sempre que surgire,n quaisquer improvisações. alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidcntes, ou condiçõcs especiais.

6.4.1 Neste câso, tâmbém é imprescindivel a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de
sua concordância ou discordância técnica com o fato relat:do.

6.4.2 A partir do início da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão
peÍrnanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes
para o andamento dos serviços, cujas anotações cleverão scr realizadas diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas pr"-judiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1 .2 As falhas nos serviços de terceirôs. não sujeitas à sua ingerência:

ó.5.l.l As consultas à fiscalização:

6.5.1 .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de ar:crrdo com o cronograma aprovado;

6.5.1 .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos:

6.5.1 .6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1 .7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1 .8 Outros fatos que, aojuízo da contratada, deveÍn ser objeto de registro.

6.5.2 PELA FISCALTZAÇÂO:

6.5.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço- tendo em visÍa as especificações, prazo e
cronograma:

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências:
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6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratad4 com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contratada:

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CLÁUSULA SETIMA _ DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.l. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perleita execução, da seguinr" *Tr,. 

,

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em âté 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

7.3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridosi por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciadq, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçào,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da
Lei n' 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após
os ajustes necessários.

8 CLÁUSULA OITAVA - DA Ex-ECUÇÃo

8.1 Para a execução do contrato. o recebimento do s'bu objeto e a tiscalização será confiâdo âo setor
competente da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada
em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de
parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação,
o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada
pela contrâtada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada ou em desacordo com as norrnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas
no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69

da Lei 8666/93 e as normas da Lei n" 8.078/90.

8.7 Os servigos deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

.,. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES

9.1 Por se trâtâr de contratação em regime de execução

empreitada por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de

serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não

configurem falha do órgão gestor na elaborâção do projeto ou
desconhecimento por paÍe da CONTRATADA do local onde

os serviços serão realizados, nos termos do §3'do art. 65 da

Lei n". 8.666/93, e nos limites fixados no §2' do referido artigo.
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l0.l .2

10.1.3

t0.t.4

10.1.5

l0. t .6

10.t.7

10.1.8

10.t.9

Por inexccução total ou !'arcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequôncias,,ontr3tuai: e a:;:revistas em lei ou regulamento.

Unilateralmente pclo Conseiitc -llscolsr, sem pagamento de qualquer indenização

independenternente rie interirelaçiro judicial ou extrajudicial se os serviços

,er.iur"m r"á rrualidrdr. má :-,ndulâ ou perdurar continuada indisponibilidade

dos sen içcs:

Unilateralmente pelô Conseii'ro llscolar, sem pagamento de qualquer indenização

e independentc de intirpeiaç'jo juCicial ou extrajudicial, se for decretada

concordat: ou Íàlência da licitatrtc vettcedoral

Não cumpril quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos.

Cumprir iregularmente âs cláusulas contratuais, especificações. projetos e

prazos.

A lentidão do seu cumpritnênto" Ievando a Equipe técnica da Superintendência
de Infraestrutura a comprovâr a impossibilidade de conclusão da obra no prazo

estipulado.

O atraso in-justificado no inír:io da obra.

A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência
de Infraestrutura - SUPINFRA.

t0.t.t0 O desatendimento às determinaq:ões regulares dos Engenheiros Fiscais.

l0.t.ll O cometimento reiterado.de faltas na execução deste contrato, devidamente
consignada no Diário de'Obra- 

.

l0.l.l2 A decretação de falência da cc rrrauda. ou dissoluçào da Sociedade.

l0.l.13 A âlteração Social ou modificaçào da Íjnalidade ou da estrutura da contratad4
que prejudiquc. â execução do c,)ntrato.

l0.l.14 Os casos de rescisão previsÍos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula
âcarretarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal n'
8.666193 e suas alterações. sern prejuízo das sanções previstas neste contrato.

10.1.15 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução
da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato âté a
data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos
prejuízos regularmente cornprovados que houver sofrido, desde que não tenha
concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infraestrutura
suprimir os serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato.

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a
execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
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IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA {II'SCISÃO

l0.l O colltrato poderá s:,' rcscinilirli, n'.':: t rii ntes casos:

10.1 .1 Por mútuo interesse e aaorCo des Pârl:s:

Ç,



10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento.
justificados e determinados pela mríxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

10.1.15.64 ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

10.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo,
atendida a conveniência da Secretaria de Educagão mediante
autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de
receber o valor dos serviços executados, constante de medição
rescisória.

I I. CLÁUSULA DÉCTVN PNTUURA - DAS SAN ES ADMINISTRATIVAS

ll.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçío, caracÍeÍiza o descumprimento total dâ
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

ll.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - 10o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatiírio em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

| 0,3yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte dâ etapa do cronograma fisico de obras nào

cumprido;

|t - 0,7oÁ (sete décimos poÍ cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado
ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

ll.2.l A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

I t.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de I 0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

dias,sàlvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem
iútema ou guerr4 óu ainda por repetidas iuspensões quá totalizem o
mesmo prÍzo, pqndp,facultado à contratada optar pela suspensão do
cumprimento das,gbrigações assumidas até que seja normalizada a
situação.

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE .deçorrentes de obras, serviços ou
fornecimento,sâlvo em câso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem intema ou guena, assegurado ao contratado o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

A não liberação, por parre da CONTRATANTE, de área, local ou
objeto para execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos
coiltrâtuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projàto.

10.1.15.3

10.1.15.4
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I1.4 os valores das nLiila: r1e i:tcra poderào re; riescontadas da Nota Fiscal. no momento do

pagamel)to ou de crídlto r .,:xiltentes na. sccretariâ de Estado da Educação em relação à

bútratada, na form"r tlr k:i. respeitados 'l:; p'incípios da ampla defesa e do contraditório'

.5 As multas e oül.ras sân9õí.- :lplicadasr só porJerão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administmti:' , ,1,-,liantc ato rlo f-':rt:'elho Escolar, devidamente justificado'

11.6 Pela inexecução total c,ti p.'rcial do c'bjcto cr lir-'itaçào. a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos

do inciso I do art. 87 da Lci n" 8.6ó5193. 
"

I1.7 As penalidades serão obrigatoriamente regjstradâs no cADFOR, e no caso de suspensão de

liciàr a licitante tleverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital e das demais con'linr4õr:s legais.

I1.8 As sanções previstas nos incisos I. lll e IV ,.lc art. 87 da Lei n'8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com inciso II do mesrrro artigo. Íâcultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no pra;:o de 5 (cin:o) iais ilteis.

11.9 A sanção estabelecida no inc iso lV do a;'tigl I7 da Lei n' 8.666/93 é de competência exclusiva n
do Secretário de Estado C,e ECucação, fa.cultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de l0 (dez) dias da atrortura de vista, podendo a reabilitação ser requerida

após 2 (dois) anos de sua aplicação.

ll.l0Em qualquer hipótese de aplicação dre .anções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNÚÀ-DA CONCILIA AOE DIAÇÃo

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à fonnalização, execução ou enceÍramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou prcce,limento congêtrere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Càmala rle Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual (CCMA). na fbrma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 20i 8.

13. CLÁUSULA DÉCTU. TTNCURA _ DA CLÁ LA COMPROMISSO

13. I Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajrrste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos

diréitos patrimoniais àisponíveis. subrnêti<iosà arbitragenr. na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de -
1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de iuiho de 201 8, elegendo-se desde já para o seu

julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDrAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a

esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder
Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante inslrumento em Anexo I.

14. CLÁUSULADÉCIMÂ UARTA _ DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n' 5.194. de 14112166
e resolução 425, de l8/12l1998, do
CONFEA.

I5. CLAUSULA DECIMA ílt lrNTA _ DA RI,SPONSABILIDADE CIVIL

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais
utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente
desta Pasta.
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I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PÚBLICAÇÃo

I7. CLAUSULA DECIMA SETIMA _ DA !'INCULAÇÃo

l7.l Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite n'00012020, vinculando-se ao Processo
n" 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada. '
18 CLAUSULA DECTMA OITAVA _ DO FORO

16. I O presente instrumento deverá ser puqicado. por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito
no artigo 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666193. a contar da data da sua assinatura.

I 8. I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca

de Goiânia do Estado de Goiás, excluindo qualquer outio.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de Direito Público, aplicandoJhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

Càntratós e as disposições de Direito Privado,.na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei n" 8.66611993

e Lei I 7.928'2012

E- por estarem justas e contratâdas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar ??????. em -------(nome do Município), aos dias do mês de 

- 

de 2020'

NOME

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome

4r
coMlssÃo ESPECIAL DE LlclrAÇÂo

.o"r.rno *ro,o"oilJillóutoçao do suBSECRETARIA METRoPoLII ANA
"""--"ãcrrnonNAÇÀo REGIoNAT' DF EDUCAÇÃo DE GolÂNIA

RGn.'

CPF n.':

Nome:

RG n.

CPF n. ':

,qW
---:--



ANEXO I DA CONCILIACÃO
ESTADUAL

i,!ET!IÂÇ.;.O E'\RBITRÁGE}T DA ADMINISTRAÇAO

t; Qualquer disputa ou controver:ri:t relatir;r à iirterpreta{ào.<-ru execuç,ào dt:t" i]"itl.?l 1:^O'-11':'tt*"
oriunda ou associada u 

"r", 
*'i".*t,t. a direiios pllrirnoniais disponiveis' e que nào..seja dirimida

amigavelmente entre as panes fprecidr.la rh r,'alizr:ri:-r d.r tirnmtiva de conciliação ou mediação)' deverá

i.r.ãoiriau a" forma dàfinitirli,;:': a5itrap:;r, i.r.';.t".not das ttoriras de regência da CAMARA DE

coiiôiiieçãõ, HIEótÀçAo e .Â,tr,triiin.qóltul ôp. ,,rnr,trutsrnAÇÃo ESTADUAL (ccMA).

2rA cÂM^RA DE CONCiLiAÇirr.). ).ÍFl.rlrrÇÀí.\ !: A\ill fllÂG[M DA ADMINISTRAÇÀO

ESTADUAL (CCI\{A) será co;nPosta ;:r
procuradores do Estado. Procurrrdáres dr ,A.ssemtrlei.r L r'gl!rlativa e por.advogados regu larmente .inscritos
,u OÁglCO, podendo funcionar em Contissões co,urr,.,siri se,tfre ent número ímpar maior or: igual a 3

«i.ctl int"grunL, tárbitros), cujo sorteiô se dará na tirivrra tlo an' 14 tla Lei Complementar Estadual no I l4'

à" ií a".;'rfno a" à01 8, seÁ piejuízo da aplicação claq normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

l) A sede da ârbitragem e da prolaçào da c€rlença seÍá prcícrenc ialmente a cidade de Goiânia.

,t) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

s1 A arbitragem será exclusivamente de direito, aplican<t'---se as nonnas integrantes do ordenamentojurídico

ao mérito do litígio.

o1 Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito nrevisto nas ucrr,as de tegência (incluso o seu Regimento Intemo)

da CAMARA DE
CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÃO E, ARBITRAGEM D^ ,\DMINISTRAÇÀO T]STADUAL (CCMA), NA

Lei n'9.307. de 23 de setembro de

1996, na Lei n" 13.140. de 26 dejunho de 2015, na Lei C onrplementar Estadual n" 144. de 24 dejulho de
2018 e na [,ei Estadual n' 13.800, Ce l8 de -ianei-o rie 2C01, constituindo a seDtença título executivo
vincu Ianle enlre as pânes.

7) A sentença arbitral será de acessc, púhlico. a :lr disn<inibili;zado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, re-.:,llr,;das as hir,i,te:': rle sigilo previstas em lei.

a1 As partes elegem o Foro da Cornarca tie Goiânia pera quaisquer med idasj udiciais necessárias, incluindo
a execução dâ sentença arbitral. A eventual prop,l:ritLrra de nredidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à CrÀN.! AP.A DE COIJCILIAÇÃO. nteot,+çÀO E ARÉITRAGEM DA
ADMfNISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). e não iripiica e nern deverá ser interpretada como renúncia
à arbitragem, nem afetará a existência. valida<ie e eíicácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar ??????, em Goiânia. aos dias,lo nrês de de 2020.

CONTRATANTE:

NOME

Presidente do Conselho Escolar ???'i??

N()ME

1o Membro Fiscal do Conselho Escolar

CONTRATADA

NOME

Õ
w
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PROJETOBÁSICO
LEI N" 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

r. rNrnonuçÁo

1.1. Finalidade
O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os Rf,eIJISITOS MÍNIMOS c fixar
condições a serem observadas para a conhatação de empresa especializada para executar obras
de construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),
dcscrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o
relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto
Contratação de empresa especializada em preslar Serviços de Construção Civil, conforme
Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.
Assunto: Reforma da Unidade Escolar
Unidade: Colégio Estadual Murilo Braga
Endereço: Rua 200, Número 743, Setor Vila Nova, Goiânia - GO
Municipio: Goiânia-GO
Coordenação Regional de Educação - CRE: Goiânia

1.3. Justificativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de troca de reforma nos banheiros

feminino e masculino e para a troca das telhas do Bloco A.
Outra necessidade nesta Unidade Escolar é a acessibilidade, portanto serão implantadas rampas

acessíveis, pisos táteis dentro e em tomo de toda a calçada que a rodeia e no interior da mesma,

também serão adaptados os baúeiros para deiú-los acessíveis.

1.4. A Obra
A reÍbrma a ser executada nesta unidade contempla toda a unidade somando no totzl uma área

de 1.686,98m'!.

Serão reformas que atendam às necessidades da unidade escolar, melhorando â estruturâ fisicâ

do prédio educacional.

TIPO DE OBRÀ TIPO DE REGIME DE EXECUÇÁO ÀDOTADA

REFORMA EMPREITADA POR PREÇO (iLOBAI

r{3

Seoetaria de Estado da Educação - Coiás
Superintendência de Infrâestrutu@ - Cerência de Projetos e Inliacskutura e Gerência de Manutcnção PÍedial

Av. Anhanguera. n' 1630, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.643-010, Coiânia-Go
httpsi,/site.educacao. qo. gov.br,/
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2 DA DEF'INIÇÃO DOS MÉTODOS

2.1. Definições e siglas

2.1 .1 . ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas:

CONTRATADA: é a pessoa jurídica sigratária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por

SEDUC-GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa Íisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

ofertar lances;

2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regúamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jwídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2. 1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10.ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2. 1. 1 1.RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12.TCE Tribunal de Contas do Estado.
TCU: Tribunal de Contas da União.

2.2. Normas
Normativos a serem adotados:

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especilicações;

2.2.2. NBR 6118:2007 - PÍojeto de estrutuÍas de conqeto Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 567111990 - Participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engeúaria e

Arqu itetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de

Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984 Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. N8R767811983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.65411992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2-2.9. NBR 12.65511996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento:

2.2. I0. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensãoi

2.2.1 1 .NBR 6l 5l - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12.NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2. I 3. NBR 56261§q8 - Instalações de Água Fria:

2.2.14.N8R 10844/1989 - lnstalações Prediais de águas Pluviais;
2.2.15.NBR 8160/1999 - Instalaçôes Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16.NR-10 cic o ar1. 2o, II, "c", da Lei n' 19.145 de 29/12i2015.:

2.2.l7.ABNT NBR 9050i2015 - Acessibilidade às Edificações.
ü

I

SecretaÍia de Estado da Educação - Coiás
Superintendência de Infraeshutum - Cerência de Projetos e Inliaestrutura e Gerência de Manutençâo Predial

Av. Aihanguera, no 1630, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.643-010, Goiânia-CO

)

.r

ii

,@"
<,

https:i/site.educacao.go.gov.bÍ,r w



Superintendência de
lnfraestrutura

Seerataria de
Éstado da
Educação

Obs.: Ilsta lista de normas não exaure a necessidade de obsen'ações de normas estaduais, municipais,
trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico.

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa lurídica);
3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação dc Goiás

(SEDUC-Go).

3.3. A Empresa licitante deverá apÍesentar atestado(s) de capacidade técnica, fomecida(s) por
pessoa(s) jurídica($ de direito público ou privado, que comprove(m) que a mesma teúa
executado, a contento, contratações de natureza e lulto compatíveis com o objeto em questão.

3.4. A Empresa licitante deverá apresentar ceÍidão de registro no CR.EA eiou CAU, bem como
certidôes de regularidades de pessoa fisica e juridica do prohssional responsável pela emprcsa e

seus serviços.

3.5. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA eiou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

3,6. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da

entresa dos documentos de habilitaÇão, de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente reconhecida, pela entidade profissional compet€nte relacionada às características

dos serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil
ou Arquiteto).

3.7. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

recoúecido pela eatidade profissional competente, em nome do profissional responsável técnico

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior

relcvância solicitada junto ao Edital.

3.8. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser

comprovadas atravós de:

a) Relação empregatícia poÍ carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identiÍicação de

seu poÍadoÍ, página relativa ao seu contrato de trabalho ou liwo de registro de empregado

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado

junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a carâcteÍística dos seniços a

sercm licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatukírios da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social,

que tenham o regisÍo junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECIFICAÇÔf,S DOS SER!'IÇOS
A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar seniços de

construçâo civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:
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4.2. MURO DE ARRIMO:

- Capina e limpeza do terreno;

- Demolir canaletas de concreto simples;

- Remover grades entre os blocos de salas de aula;

- Executar muro de arrimo - ver projeto estrutural;

- Corte, ateÍro e compactação para construir talude;

- Plantio de gama esmeralda para proteção superficial do talude;

- Instalar grade padrâo AGETOP GF2 - h:240cm.

4.3. REFORMA BANHEIRO FEMININO E DML:
- Remover peças hidrossanitrírias - 05 vasos sanitários;

- Remover peças hidrossanitárias - 05 vasos saniários com aproveitamento;

- Remover peças hidrossanitárias - l0 válwlas de descarga;

- Remover peças hidráulicas - 06 pias, siÍões e torneiras;

- Remover peças hidráulicas - 04 chuveiros;

- Remover l0 portas 70x200cm;

- Remover 0l pona 77r210cm;

- Remover 0l porta 88x2lOcm;

- Remover grade acima das paredes - 250x I l0cm;

- Demolir bancada em granito:

- Remover revestimento cerâmico das paredes;

- Remover piso em granitina;

- Demolir alvenarias;

- Demolir bebedouro de alvenaria na entrada do banheiro:

Secretaria de Estado da Educaçào - Coiris
Superintendência de Iniiaeslrutura - Gerência de PÍojetos e Infraestrurura e Gerência de Manutenção Predial
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4.I. ACESSIBILIDADE:

- Remover guarda-corpo existente;

- Demolir rampas e escadas em concreto - v€r projeto;

- Demolir parte da calçada que está deteriorada;

- Remover gpelha;

- Executar calçada;

- Nivelar piso entre os blocos A e B;

- Executar alvenarias para escada e rampas acessír'eis;

- ExecutaÍ aterro para escada e rampas acessíveis;

- tsxecutar chapisco, reboco e pintura nas laterais das escadas e rampas;

- Executar piso em concreto nas rampas;

- Executar rasgo no piso para instalar as placas pré-moldadas;

- Instalar pisos táteis de alerta e direcionais em placas pré-moldadas;

- Instalar pisos táteis de alerta e direcionais emborrachados;

- lnstalar guarda-corpo com corrimão padrão Seduc:

- lnstalar nova grelha;

- Executar pintum da nova grelha.
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- Executar piso em granitina para rampa de acesso banheiro;

- Executar raspagem e aplicação de resina acrílica;

- Executar alvenaria para a rampa;

- Executar aterro para â rampa;

- Executar chapisco, reboco e pintura das laterais da rampa;

- Executar novas alvenarias de tijolo comum;

- Executar chapisco e emboço nas novas alvenarias;

- Instalar novo piso cerâmico;

- Instalar revestimento cerâmico nas paredes;

- Instalar divisórias em ganito;

- Instalar bancada em granito com rodamão h:lOcm;

- Instalar 12 portas padrão AGETOP PF I0 - 60x l80cm;

- Instalar 0l porta padrão AGETOP PFl0 - 90xl80cm;

- Instalar 0l porta padrão AGETOP PF0l - 90x2lOcm;

- tnslalar 0l porta padrâo AGETOP PF0l - 80x2l0cm;

- Executar pintura das novas portas, tinta esmalte com firndo;

- Instâlar peçâs hidráulicas - 05 pias, siÍões e tomeiras;

- Instâlar peÇâs hidráulicas - 0l lavatório, sifões e torneira;

- Instâlar peças hidráulicas - 04 chuveiros;

- Instâlar peças hidrossanitírias - 05 vasos reaproveitados;

- Instalar peças hidrossanitírias - 04 vasos novos;

- Instalar peças hidrossanitirias - 09 válvulas de descarga antivandalismo;

- Instalar barras de apoio,40cm e 80cm;

- lnstalar grade acima das alvenarias, padrão AGETOP GF22 - 593x1l0cm;

- Executar pintura da grade, tinta esmalte com fi.rndo.

4.4. REFORMA BANHEIRO MASCULINO E DEPÓSITO:

- Reinover peças hidrossaniúrias - 04 vasos sanitiirios;

- Remover peças hidrossaniúrias - 05 vasos sanitarios com aproveitamento;

- Remover peças hidrossaniúrias - 09 váhulas de descarga;

- Remover peças hidráulicas - 05 pias, sifões e torneiras;

- Remover 08 portas 70x200cml

- Remover 0l porta 90x200cm;

- Remover 0l porta 77x210cm;

- Rcmover 01 porta 88x2lOcm;

- Remover grade acima paredes - 215xll0cm;

- Dcmolir bancada em granito;

- Remover revestimento cerâmico das paredes;

- Remover piso em granitina:

- Demolir alvenarias;

- Demolir bebedouro de alvenaria na entrada do baúeiro;

- ExecutaÍ piso em granitina para rampa de acesso banheiro;

sêerêtaria dê
§stado da
Êducação

-I

t4"
Secretaria de Estado da Educação - Coiás

Superintendência de Infraestrutum - Cerência de Projetos e InliaestÍuora e Cerência de Manutenção PÍedial

Av. Arhanguera, n" 1630, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.643-010, Coiânia-GO
hnos: site q 5

W



§uparintendância ds
lnfr§*§trüt§râ

§ecrstaria de
Êrtado da
§ducação

- ExecutaÍ raspagem e aplicação de resina acílica;

- Executar alvenaria para a rampa;

- Executar aterro para a rampa;

- Executar chapisco, reboco e pintura das laterais da rampa;

- ExecutaÍ novas alvenarias de tijolo comum;

- Executar chapisco e emboço nas novas alvenarias;

- Instalar novo piso cerâmico;

- Instalar revestimento cerâmico nas paredes:

- Instalar divisórias em granito;

- lnstalar bancada em granito com rodamão h=lOcm;

- [nstalar 15 portas padrão AGETOP PF10 - 60xl80cm;

- Instalar 01 poÍa padrão AGETOP PF10 - 90x180cm;

- Instalar 0l porta padrão AGETOP PFOI - 90x2lOcm;

- tnstalar 0l porta padrão AGETOP PF01 - 80x2lOcm:

- Executar pintura das novas portas, tinta esmalte com fundo;

- Instalar peças hidráulicas - 05 pias, siões e torneiras;

- lnstalar peças hidráulicas - 01 lavatório, siÍão e tomeira;

- Instalar peças hidráulicas - 04 chuveiros;

- Instalar peças hidrossanitiírias - 05 vasos reaproveitados;

- Instalar peças hidrossanitárias - 07 vasos novos;

- Instalar peças hidrossaniuírias - 12 váhulas de descarga e antivandalismo;

- Instalar peçâs hidrossanitrírias - 03 mictórios;

- Instalar barras de apoio,40cm e 80cm;

- lnstalar grade acima das alvenarias, padrão AGETOP GF2- 1l60xl10cm;

- Executar pintura da gmde, tinta esmalte com fundo.

4.5. PAVIMENTOSUPE,RIOR:

- Rernover guarda-corpo da escada existente;

- Instalar na escada novo guarda-corpo com corrimão padrão Seduc;

- Instalar grade no guarda-corpo do pavimento superior. grade padrão AGETOP GF2 -

370x3 1 I cm.

4.6. REFORMA TELHADO BLOCO A:

- Remover telha de fibrocimento existente;

- Remover a pintura infiltrada das lajes das salas e circulação;

- lnstalar telha metálica trapezoidal;

- Instalar calhas e rufos;

- Executar emassamento de onde necessário nas lajes das salas e circulação;

- Executar pintura nas lajes das salas e circulação.

4.7. COZINIIA:
- Instalar mola aérea na porta da cozinha;

Secretaria de Estado da Educação - Coiás
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- Instalar tela de mosquiteira na poÍa da cozinha;

- Instalar tela de mosquiteira nas janelas da cozinha

4.8. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum
material não mais utiliável ao longo da execução dos seniços contratados.

5. DOVALORDOSSERVIÇOS

q

VALOR PRO.IETO BÁSICO: R$ 329.999,98 - ONERADA

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL OU SERVIÇO

0t
Contratação de empresa de engenharia para execução de obra, conforme
Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico-Financeiro, relacionados com os serviços discriminados:

ITE}IS
RELACIoNÀDOS
EM PLANILILA.

UNIDADf, QUANT.
PREÇO
UNIT
(R$)

PREÇ()
TOTAL

(RS)
SERVIÇOS
PR-ELIMNARES

1
? ?r: o)

I 3.59',7 ,'.7 3

SERVIÇO EM TERRA 6.',708,27

FUNDAÇÔES
SONDACENS

E
I 7.25 8,6.1

ES'I'RU1'URA I Ir.783,00

NSTALAÇÔES
sr-É'rRrcas 13.499,68

INSTALAÇÔES
HIDROSSANITARIAS

I 30.331,69

TIISTALAÇÔES
ESPECIAIS

I 67. t33,sE

ALVENARTAS
DIVISÓRIAS

F]
I 2.171.55

COI]ERTIJR-A.S I 22.',716,94

I 53.369,54

REVESTIMENTO DE
PAREDE

l 14.998,21

REVESTIMENTO DE
PISO

1 25.663,66

ADMINISTRAÇÀO I 18.416,38

PINTURA 1 t0.7 52,67

DIVERSOS 1 36.819,s3

TOTAL: 329.999,98

h 'sitc.edu
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PÀRCT]I,A DT] MAIOR REI,EYÂNCIA:

LNII)ÂDÍ] QUANT, paRcÊLA oE ladloR Rsuor'Âxcl.a (so%)sERvrÇ() / DrscRrÇÀo

t 44,6'7I\Í2 2n9,33

315.42 t 5'7,'71l\.Í2PISO DE CONCRT]TO DESEMPL,N.ADO

:'|'
'Í

N

6. DA ESCOLHA DA PLÀ\ILIIA ORÇNT-{ENTIIIUA
Para a obra de REFORMA da unidade escolar COLÉG]O ESTADUAL MURILO BRAGA, fOTAM

elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA.

Foram utilizados como reÍ'erência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou aqueles

constantes das composições de custos unitárrios elaboradas pela Secretaria dc Estado da Educaçào.

Após a elaboração das planilhas, vcrifica-se que a ONERADA é a mais vantajosa, conforme ârt.3o

da Lei Federal 8.ó66193.

7. DAS SAI\ÇÕES ADMINISTRATTVAS
O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na tbrma e prazos cstabelccidos,

inclusive referentes à saúde e seguÍança no trabalho. sujeitará a adimplida às penalidades constantes

no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n'. 8.666, de 2l dc junho de 1993, assegurados os

constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, Íicando estipuladas as seguintes

penalidades, além das demais previstas em no[na pública (da qual nâo se pode alegar

descoúecimento) e mencionadas no contrato:

7.1, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o dcscumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execuçâo do objeto da licitação, sem prejuízo das dcmais sanções

regulamentares previstas, o contraudo estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo

os seguintes limites máxirnos:

| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrâto, em caso de

descumprimento total da obÍigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da cauçâo. dentro de l0 (dez) dias contados da data

de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍe do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras nào

cumprido;

lll - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nào

realizado ou sobre a parte da etapa do cronogrÍrma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente

ao trigésimo.
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7.2.1. A, multa a que se refere este aÍigo não impede que a Administraçâo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimcnto da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à

Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;
7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secrekírio de Estado de Educação deüdamente
justificado;

7.6. Pela incxecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato prâticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do

art. 87 da Lei n" 8.666/93;

7.7. As penalidades serão obígatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitânte deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital ô das demais cominaçôes legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos I, tll e lV do art. 87 da Lei n' 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis;

7.9. A sançào estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n'8.666/93 é de competência exclusiva

do Sccrctário de Estado de Educação, facultada a deÍ-esa do interessado no respectivo processor

no prazo de l0 (dez) dias da abeÍura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apôs 2 (dois)

anos de sua aplicação;

7.10.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

conhaditório e a ampla defesa.

8. DAGARANTIA EASSISTÊNCIATECNICA

8.1. A garantia dos sen'iços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definirivo dos

serviços. A garanúa deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou poÍ Empresa autorizada dê CONTRATADA.

8.3. Atendcr as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos scrviços,

em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a

Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, nâo

sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da

garantia ou não realização da assistência tecnica pelo próprio executor quando solicitada;
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9. DO PRAZO DE ENTRf,GA
O contÍato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro. Ressalta-se que a paralisação formal da obra, determinada pela coNTRATANTE,

interrompe o prazo de execuçâo, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo

seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

rO.DO RECEBIMENTO DOS SER\'IÇOS

lfi.l.Concluída a obra, a contratâda cicntificará a contratante por meio de notificação cntregue ao

gestor do contmto mediante contra recibo, para a entrega e accitação da obra.

10.2.0 recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso l. "a" e

"b", Lei Federal n.' 8.666193. e scrá proceditlo da. scguinte forma:

10.2.1. Do Recebimento Provisório
a) Em até 15 (quinze) dias conseculivos após o recebimento da notificação mencionada

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato

efetuaÍá vistoria da obra, para hns de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições côntratuais, o gestor do

contrato receberá a obla provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento

Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das

condições contratuais. o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à

autoridade contratânte, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no

relatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificaçào,

ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necesúrias.

e) O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como

as árilÍ. Baseando-se no manual "Ohras Públicas: Recomendações Básicas para a
ContataÇão e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas", do Tribunal de

Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da

Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do

CONTRATADO a documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa

documentação é conhecida como as bailt - que significa "como construído" e devc

incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi
executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado

deverá entregar o as built da obra, a fim de subsidiar fuhrras intervenções a titulo de

manutenção ou reformas. Os arquivos deverào ser entÍegues editáveisioriginais
(extensões: .dwg, .docx,.x/s, entre outras) e não editáveis (extensões: .pdf, .jpg, entre

outros) deúdamente assinados pelos responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento DeÍinitivo
a) Após o recebimento provisôrio, a "Comissào de Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada dc vistoriar a obra para verificar o
cumprimento de todas as obrigações contratuais c técnicas e efetuar o recebimento

definitivo em até 90 (noventa) dias comidos após o recebimento provisório da obra.

Secretaria de Estado da Educaçào - Coiiás
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b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato. a comissão
recebeú a obra definitivamente. lawando o "Tenno de Recebimento Definitivo". que
será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria. constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação
circunstanciado, dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver
constatado para corigir ou refazer a obra, no todo ou em parte.

10.2.3. Das Íalhas e irregularidades apontadas
a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:
b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria:
l0.3.Correrão por contâ da contrâtada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos.

tais como: impostos, transpoÍe, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os
custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

ll. D^ t-rscAl-rzr'lçÃio E oBRrcAÇÕH,S DO CONTRA,TO

I l.l. Fiscalização e Recomendações Operacionais

ll.t.t.

\.t.2.

I1.1.3.

11.t.4.

Considerando o disposto nos aftigos n" 5l a 54, Seção III, Capítulo VIII, da Lei Estadual
n' 17 .92812012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestor e

comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

Os fiscais e o gestor do contrato não terão neúum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a exccução dos

serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acomparúamento e na

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução,

comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as pror,idências

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo rnotivo

de força maior.

A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar

as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas

anotações deverão ser realizadas diariamente.

a) São anotações obrigatórias no Dirírio de Obra as condiçôes do tempo, a descrição tlos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentâção ocorida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável tecnico e/ou pela fltscalização.

c) A cópia do Diário de Obra faú paÍte integrante da Prestação de Contas.

Somente seú efetuado o pagamento da parcela contratual. se atestada pela fiscalização.

A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida

com destaque do valor de retenção de I loÁ do valor da mão-de-obra para a Previdência

y
trl
í

N

w
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Social nas planilhas ONERADAS, ou! retenção de 3'5% para planilhas

DESONERADAS, seguindo o que delennina o tut 7', §6", da Lei 12'54612011'

11.1.5. A identificação da planilha de execuçào tla obra (onerada/Desonerada) poderá sel

averiguada no Projeto Básico item 6. Casr: a empresa comprove possuir bo'neficios de

leis específicas para o recolhimento- Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não

será inferior a 500Á do valor da fatura emitida pela CONTRATADA'

11.1.6. A possibilidade de subcontratação parciat do obj eto licitado constitui decisão

administrativa e/ou d.e cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características do

obj eto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamentc justificado e

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização. poderá a

CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais. §ulrcontratâr até 30o/" (trinta por cento) do valor da obra

correspondente à parcclas completas da obra. respondendo, entretanto. a

CONTRATADA, pera-úe a CONTRAI'ANTE, pela execução dos serviços

subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os serviços passiveis d.e subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno:
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pre Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra Desaargas Atmosféricas);
g) EsquadriasMetálicas;
h) Transporte de Entulho.

11.2. Obrigações do Contratante

Secretaria de Estado da Educâçào - Goiás
Superintendência de Infraestrutum - Gerência de Projetos e Infiaesfutura e Cerência de Mânutenção Predial

Av. Arhaaguera, no 1630, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.643-010, Goiânia-GOL
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11.1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tentpo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadtul n" 11.92812012, bem como o art. 40,

inciso XI da Lei no 8.666193, o critério a ser utilizado para eferto de reajustamento dos

contratos, deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir,

pois reduz os problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos

transcursos de viários meses entre a data base de estimativa de custos e da abetura das

propostas. Para efeito de cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os

índices do INCC.

11.1.9. Seguindo o exposto no RoÍeiro de Áuditoria de Obras Públicas do TCa c exposto no

Acórdão n" 1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime

de preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados

favorecem a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçamento do

objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regime de EmpÍeitada por PRf,ÇO
GLOBAL.
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t1.2.1

11.2.2

I1.2.3.

11.2.4.

11.2.5.

Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante
legal;

Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e
com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais
documentos que o integram;

Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso
não estiverem de acordo com o combinado;

Sobrestar o pagamento da Nota FiscáVFahra sempre que houver obrigação contratual
pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;
A CONTRATANTE deverá efetuaÍ o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por
parte da CONTRATADA, coníorme contmto e a entÍega dos serviços.

11.3. Obrigações da Contratada

11.3.4

A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perarte terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua

ocorência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas âlterações)t

Durante a execução do contrato, a CONTRATADÀ deverá apresentar: Cópia

autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

(GFIP) vincutada à Cl,l, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste

caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;
Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATAI)À deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia (CREA-

GO) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será

anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Iiscalização

e Acompanhamento de Obras da Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

Por se tÍatar de conhatação em regime de execuçào empreitada poÍ preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do § 3'do art.65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2"

do referido artigo.

A contratação de empresas pela SEDUC para sewiços de REFORMAS, AMPLIAÇOES E

CONSTRUÇÔES deverá observar os requisitos contidos na lnstrução Nomativa

n'007/2017-GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos

processos licitatórios e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais É

I 1.3.1.

11.3.2.

I 1.3.3.

l r.3.5

bÇ

Secretaria de Estado da Educaçâo - GoirÁs
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obrigação do(a) Fiscal da Obra ou tlo(a) Slrr irior(a) Püblico(a) Responsável pela edificação

jurisdicionada à SEDUC a cxigência du:

I - Cópia arualizada rlo Programa de Controle lvtédico ce saúde ocupacional (PCMSO) da empresa

Contratada;

II - côpias atualizadas dos Ateste<los de saúde ocupacional (ASo) de todos os empregados da

CONTIüTADA, que irão trabalhat nas dependênci.s ria edificação junsdrcionada à SEDUC;

III - Cópia atualizada do Programa dc Prevenção de Riscos Ambientâis (PPR{) da empresa

contratada, quando houver tnenos de 20 trabalhadores na obra;

lV - cópia atualizada do Programa de Co[dições e Meio Ambiente de'l'rabalho (PCMAT) da empresa

contratada, quando houver mais de 20 trabalhadores rta cttta;

V - Cópia das ordens de serviço lndrYidual e I.ispecifica (elétrica. trabalho em altura e espaço

confinaáo, quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas

dependàrcias da edihcação jurisdicionada à SEDUC:

Vl - Cópias dos comprovantes (cenificados ou ouÍros) da realização dos treinamentos de segurança

em conformidade com as Nomras Regutamentâdoras do MTE para os trabalhadores quc

desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidadc (NR -10 Básico), rráquinas e

equipamentos (NR -12). trabalho em altura (NR 35) e outos;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPÍ

fornecidos aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à SEDtiC;

§ l" Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fomecidos, no ato da

assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação
jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Sen'iço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público),
onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cilco)
dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverào ser fomecidos ao(à) Fiscal da
Obra ou ao(à) Sen'idor(a) Público(a) Responsável pela edificaçâo jurisdicionada à

SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas
R€gulamentadoras do MTE Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão perÍnanecer na
obra à disposição da fiscalização.

11.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5u da Instrução Normativa 0712017-

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratadâ comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme

as exigências legais:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Açidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria 3.214178;

Il - Fomecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado
de conser"vação e funcionamento, bem como, treinamenlo de uso adequado, guarda c conservação c

Secretaria de Estado da Educaçào - Goirás
Superintendência de Infraeshutum - Gerência de Projelos e InfraostÍutura e Cerência d€ Manutençào PÍedial

Av. AnhanguerÀ no 1630, Setor Leste Vila Nova. CEP: 74.93-010. Coiânia-Go
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registro/controle de entrega dos mesmos, scndo o uso obrigatório por paÍe dos empregados em áreas/
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, daPoÍÍaila 3.214/78 do MTE:

III - Registrar a comunicação de Acidente de Trabalho (cAT) na ocorrência de qualquer acidente com
seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante),
bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, pâÍa os
quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do inicio da execução das respecdvas
atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existenles, em
atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empÍegado acidentado;

Vl - Pr-ovidenciar as atualizaçôes, anualmente ou sempre que necessárias. dos progÍamas PPRA e
PCMSO para as atividades / serviços contratâdos;

Vil - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os râbalhos/ atividades de alto
risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico c SEP quando aplicável)
máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conlorme as Norrras Regulamentadoras do MTE.

11.3.1

I 1.3.8

I 1.3.9

E, de responsabilidade da empresa contratada apresenta.r ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Senidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante),

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a InstÍução

Normativa no 00712017-GAB/SEGPLAN. a contar da data do início das atividades.

O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação

jurisdicionada à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo. fiscalizar a empresa

contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre

saúde e segurança no trabalho;

O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicaçâo de adveíência, multa e rescisão

contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta

por não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo cont a

Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuâis, especialmente

caso ocona acidente de tÍabalho.

t
I

(

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato

com a Superintend.ência d.e Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na

Av. Anhanguera,, n" 1630 Setor Leste VilaNova - cEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62)

32ot-3067 I 3201-3046 13201-3148 13201-3149 13201-3131.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronogÍama fisico-financeiro e memorial

descritivo estão disponívcis no site: www.e ov.br

1'N

Secretaria de Estado da Educação - Goiás

Superintendência de Infraestrutura - Cerência de Prcjetos e Inliaestrutura e Cerência de ManutenÇ

Av. Anhanguera, n" I ó30, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74 643-010' Coiània-GO
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Superintendência de Infraestrutura' em Goiânia, aos l8 dirrs do mês de Junho de 2020'
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I,\IDADE ESCOLAR
coLÉcIo t,s Laoua]- r{trRILo uRAGA

cóDIGo INEP
5:035280

OBRA
RETf}R!Í,A

DATA
t 8/06i2020

CTDADE
GoI.ÀNLA.

E\DEREÇO CRE

coÁNrARUA ]OO 743 I ANDÀR . VILA NOVÀ CEP:74(É-210

NorA ExpLrcATrvA oRÇÁrvrENtÁrua - çnpt

Para a obra de REFORMA da unidade escolar COLEGIO ESTADUAL MURILO BRAGA. foram

elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA.

Forarn utilizados como referência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou aqueles

constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Secretaria de Estado da Educaçào.

Após a elaboração das planilhas, veriiica-se que a ONERADA é a mais vantajosa

,ART,3 OA 18I8666,93
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Superintendência de
lnfraestrutura

Secretaria de
Estado da
§ducação

1'\IDÀDf, }-S('OLl.R

COLLGIO f SI' I)T'AL \'ÍL?ILO NR\GA
(IODIGO L\-f P

52035t80

OBRA

RETí]R}ÍA
(.IDADL

GoLiNI].

f,\.DEREÇO

RIJA 100 743 t ÀNDAR, IILA NOVA. CEP: ?46,r-210

CRE

cRr<j()LÂNL{

R€FrRÊ\clÀ
AGETOP E SNÂ?I. ONERADÀ

D.{TA

18.'06,1020

-iRE-{ T(}T-{I coNsrRtriDÀ 0\í,)
i686,98

solr-.\ToRIo Du sERrrÇos

I'I'fM ntrscRrÇ.ioDos srnl'lços PRf,ÇO Sf,M
(RS)

PR"ECO CO}í BDI
(RS)

ShRVIÇOS PRELINfDiÂRIiS 6..160.03 i 71i.92 :.i6
TR,\:\_sloRTEs 2_939,67 1.59?,7.1 1.09

STR\'I('O F\I TERRA 5 5r4.-r9 6.r0E.:,_ t.03

Ftt{DAÇôES E SoNDAGENS 6.01t.8i r- li8 úi l1l

I-,SIRIJ|T]ll.A 7 298.56 8.?3i,00 :-66

|.iS',t AI_ÂÇOES ELITRICÂS I l.2r 8,06 t3.499.68 1_09

L\is I^r 
^ÇõES 

rflDRossAN lr,4ÀI{s 2i:05.2i t0.i:I.ú9 9,19

Disr^lÀÇôES ESPECTAJS 55.791.31 6i.13E,58 20.:i5

AJ \IN]\RIAS E DNISoRIÂ§ 1.80.r,53 I rrl5i
( oll|RTI:R-\S l3 8?7..19 2).16-91

LSQI IADRIÀS À.1t 1 Át_t('^S 44.119,,r1 51.:69,5.1 l6.ll
RI]\'I]S TIN,ÍENTí] D[ PARI]DE 12.163,12 l-r.993.11

tl.l26,tt :i-6ó3.6f' ?i8

ÁI)lvÍl\ISTRACAO r5.t0J.78 18..116.18 i.is
PIN I'I R,\ 6.935,13 t0 ?51,61 1.26

f)lVl,RSOS 10.596.56 l1_16

TOl.\t. (;uRrI DO ORÇ,\\rr]\ IO 27{,225,E0 319.999,98

t.) Pora itens da ÁGETOP. os r'Lt,ú aõo esho i"ch(oj 
"as 

6q@dnas ejálotuú.õn .leràdd or dtsror d. co,tté drco Para as üquodrios dc al ,tit'io:
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Superintendência de
lnfraestrutura

§ecretaria de
Estado da
Educação

t:\II)ÀDE ISCOI-.IR
COll,(,O EST.,\DLAI- lríL-RJLo BB.,l.GA

PR,IZO

90 DIÁS CORIUDOS

OBIL\
RIi ORlvÍA

D,\I'.\
It 0í t02a]

LOC.TI-

GoL\\IA
ÁRrÀ TorÁL corsIRIiDA (l.t)

( Ro\(x;R,\\l{ }isr( () n\À\CuIRo

( l sIO TOIAL: R§ Jt9.999,9E
\"ILOR

.t0 60
TOTÀI-DIrs( RlÇ,ioDos s!]R\ rços t. P.!Rt lL.\ 2' P{tt( []t, \ 3' l,1RCtL.L

sLR!l('( )s PRELI\I1\.ARES I tlt.9l 17i1,r2 .11.11.92

TRÀ\SPORT!S I 597.ii
I lE7,:5 1.1E7.25 t::t:l 1.597.71

1.099ô

SF-R\]( () ElvÍ TEI{R\ t.0i
a,-0t.tl ó i08.t1

l
[1 ND.\(ôF.s E soND,\(iL\s r:i8 6:i

r_ 2i6.6i 7 2i6,6-l

:20.,;

E§IRi'IIJR{
.l7.rl.s2 4 040_ l8 s t8_1_00

:.6ó9t
I}iSI rl,ET/TELIf ONICÂ-CABEA]VIEN IO
ES I RTITIRÂDO

1r.199.óE
I I .199.'i8

Às LlLlÇÔES HIDROSS.d\Tt ÁRIÁs :r0 Li l.ó9
i0ltl ó9 i0llr.69

9.t91ô

}is't-Ât-\ÇôEs FsPIi( tAts 10.15
67 ll8 5n ó:.i33.5E

:0_t506

{ \1:\1RIA T DIIISoRI.\S : I rl.jj ? 17t,55 :17i.is

aout:R I r :R_{s tt rt6,!4
l.: ,- l6 9+ t2.;16.9.1

ISQt 
^l)RlÁS 

ivll I lICAS
16.1j9ô

RL\ I,STI\IE\TO DIi PAREDE t,199Ii.:l
5 999.:E 1.1.99E.?l

RI]VI .S IL\,ÍENTO DIi PI SO r78
10.16:.1(, l: r9E.:0

?.7So/ô

ÀD\ÍDitsrL{ Ào MENsÂrrsrAS tri {l6.ls 5 891..1.1 5.E91.2-r 6 629.90 18.1t6,3E

PT\ II RA l0 ?i2.6-r :1.2(,
t0 ?i2,ó7 l0 r_i: ó:

1.2ó90

DIVIiRSOS .16lllr,il I l.l6
i6 819.51 36 8l9,5tr

I1. t69ô

ct sl() tx) ()R( \\ll;\ro .rr9.99998 100,00 -1J.5ó:1.13 l67.rlt.6a 11,9.21t,11 329.q99.98

rFR( r \TL.Ui
TO I \lS,\Ct-lll t \Dí)S J-r.s6t,13 100.775.81 .)29.9r9.94

PfRCr\Tlr§ Àc(rttl L{Dos:

OBSER\ AÇOE§:

Os paeane»tos so,ne,te poderào sa-4etudtlos hediante nvdiçõo e lt*to pelos técái.os .la S%reta,id da Eàt.dçõo

6
l,
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tT\IDADE I]S(JOI-,{R

COt,EGIO ISTÂDTJAL MTIRtr-O BRAG.A

OBII\
R'I.ORÀ,IA

ENDDRIIÇO

Rtl,À 200 711 I AND.^R . VILA NOVA , CEP: 7464-230

CID,IDT]

GotÀ\"lA

CRT]

CRE.COLÀNLA

DET-{LH-{-\1[N l O t)A ( O\|P()SI( À() Dt_ BDI

colrPosrÇÂo BDI t{RÁ oBRAs cÍlIs
l.»ts( RI(,,i() COII T-{XÁ o/o (r.n, %o ro pr€ço de 

'ends
l) coFINs i.00"i, 3,0ú,,.

l) tIs r00.000,ô 0,659'. 0,650,.

r) rssQN 100.009; 3.00'"

,l) a PRt] 100.009; 0.009i, 0,00%

5),\(lmin1írrçao ( $lr.l 100.00oô .l.rlLr,l'o 4.0096

6) Dcs?es,s l;mincciras tcl0.00q; 0.569ô 0.i696

7) Se!'ur{)s ' (;arantias r00-009ô 0.1:9'd

3) tu$o r00-009â 0.9796

100.00"" 6-109ô 6.i09í

BDI TI\.\I 20,J:lol.

No(as:
( l) e tl) Aliqu.'ra dcfinida Plrr lei.

(-1) Aliquora e base ú. cálculo defiridâs pela legislâção muaicipãI.

(a) Atiquora .l.fiuida pelas leis I2.546;11, I2844:l.l e 13.16l/15(CPRB coIrlrit uiçào prclideflciá.ia sot.e â r.ccitâ bruta).

(5) Valorer d€fir)idos a p.ÍtiÍ dos Lmit s no Àcordâo n'2.622,2013 - TCU Plcnário. Vâlor€s cntr. o l'ê 3'quâíris.

(6llrvâlor calculado pek cxpr€rsão matemáticâ do âcórdão 1.369,'2011 TCL'PlcnárntcdispnibilizadopslaÂGETOPemdoz.mbrude20l*
(FoiutiliztulopâraocálculoamédiâdaTaxaSELICnopÉriododell/2017â10,'1018)

1+-
t§,

&rde:

DF = lom repÍes€ítstiva d6s &s0e§8s Ei,E Letmsi

DU = Dias rIe§.

DF=

(7) \,âloÍes defiDidos p.lÂ AGETOP a plrtir dos li,nit s ro Àcó.dão n' 2 621/2013 - T( U P!&ário. valores médio§.

Ob\enarào d! AGETOP: (seguros sonü.â eros de exeoção. incàdio. explosàd, dânos ü n.tuÍ% (veodâval. dest.lhaúento, alaga'lmto,

inüdâçâo. desnon,Íamento. geâdas elc.), @pr€go de mal§iât defeinbso ou insdcquado. flruhr dou âúo quâlifissdo, quebÍa de ôquiPamàrros.

desmor.manento de esrrutuÍa. n&s modaüdâdes d. Obrâs Civis em Consúução (OCC): InstâLâçâo € MonlaSeÍr (LV); e Ohras CiYis em CmstÍuçtu) €

In\tatâçào . \,Íontâ!§m (O(-C1IM)- BeÍn como coÊ,eÍtuns adicionâis paÍa ampüâção dssa! cobeÍ$ras básicas. c@to: cobenurs dÊ rerpon$bilidâd.

cilil ecÍa!. cobdrlm de Ícs?onst ilidâdc cilrl (r,1@da cobeÉ'E de deqEd cxrmoÍdiruiÍt.Á. cobútura d€ twnuhos, cobsnE de de§€ítulhô d.

l(Éal. coheíruâ de riscos .io fat'ricanre. d@t'e oul!âs. incluàdo o seuo dc vid! cm Srupo regido p€lâ colenção col.rira dos trÀbâlh,dord nà

indústria dâ consr!üçào civil). -A pü1ir de ?:t,,02;2015 poÍ inrermédlo da Ponâriâ .1,19/2015 a Prelidênsiã da -ACETOP, ú Pês do SohÔr Jilne

Eduú.-lo [ünco!. d€teÍninou a exclEno dos \alo6 ref@tes aos Scgu.os de tusco dc En8.nhâliâ e Repocóilidade CiÍil do Prcnsional na

.omF,sisão do cáloulo do B D.L. (
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(8) ValorB defir dos â partir ,los :imi t:s oo AóÍdâo n" 2.622::01 i - TCU - Plenário. Vâlor€s entr l. . 3', qüârtis-

(9) YâloÍes definidos a partir &s liÍnites detinidos no AcóÍlão n' :.622;1013 - TCU Plenário. ValoÍss adoiã.los É pÍaticados oo meÍcado ( cx
ante ': ) ou âquelçs Enúe os lo e -io quâíis.

(*) À lormuií para ssripulaçào dâ tâyÂ dc BDI estimado âdotÂdo e a mesrl1â que foi aplioadâ patã â obteflçào dâs tóelâs co idas no A.órdâo
l.612120ll TCl.lPlêdrio

;t + Ác +s +l + G)(1+ DI){1+ l)
2l\I - --------------- -1

(1- I)

Obs-: Pao obras cüm ialoÍes superior6 â RS 20.000.000.00 su8És. EÉl.ular o BDI. dim€nsionânrlo as taxas de âdmiÍ]istr.çào cd|ral e lülao

pdã palamaB nt:nor6 âo estipulado acimâ.

AC = tü6 do s(lnrtslraçào râaFát
S = tala da s€8no§

G : tarâ d6 Saaert*rs
DF = trxa úê dê§p€sâs Ínancêra§
L = 6ú d€ lúcidÍ€rrI'têíaçâo
I : ras da iEldêflcla (b aíl,Gb6 (PlS. COÊINS, CPRB s ISS)

?r
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I \lDÀl»t l,t§( ()I_^R
(I)Ll(ito l:s t^l)L^t. iuuRlI o BRAC_^.

(.Il}.,\DE

«)LÀNL\

OBR,T

RLI]ORÀ,ÍA
CRE

cRE-«)úNL{

gr-DER}]Ço

Rti^ 100 7.13 LU{DAR . \'ILt NOVÀ . CEP: ?46-1-230

DÁTA

l8/06.:1010

RELATORIO CE\.TRAL

CODIGO ET-.1PÀ PREçO (RS) C/ BDÍ PARTIC ( '/o )

SI:RYI( oS PRILI\'ÍNÀRES ,".,"i3.92 :.:16

b 3 597.73 L09

SI:R\ IÇ() L\l ILRR{ 6108 t7

FINDA'OFS E SONDAGFNS 7.258.61 2.10

t:s lRU I trll-,\ 8.781.00

I ]NSI'AIA('oL'S FI.TTRÍ]AS 1_09

10.31r.69 9,lt)

h 67.ll8.J8 20.15

l L171.55

('otlI:R-tl'RÀs 22.116,91

(l I]§QT ],C.DRIAS \,íETALICAS i1.169.54 l6.ll

RI \ |s INIh\.'lO DL P.{REDE l199S.lt .1_5.1

RLvLSTt\íENTO DE PISO 25.66-i.66 l,-\

ADI!ílrllSTRAaA{) 18.416-38 5,5N

Pt\t t R^ l0.r-5:.67 I,2í)

/. 36 §r 9.5-1 I 1.16

1Ol,\L (;ERÀt. DO ORÇ-ltltr\ ro (R$) { /I}I)l -129-999.9{t t00.00

) +t
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PrR(.}r r D!: \l \mR Rtr r]\i\clÁ

(") Pa.i os lins do inciso I dp § t" do .4l1. -i0 dÀ t ei Fedünl 8 666,93, são @.sideradrls pârcelas de mÂior rÉlc!ânciã iéc'ic. as .x.cuções ,tÍesenlâ.I,r
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14t06t202a Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. í02512009

Anolação de Responsabilidadê Téc|lic:
r-ein. 6 cs6, cie T Je d;;;;;-i;#r CREA-GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás1, R

ROBERTO VIEGAS OUTRA
Tirulo profi ssionat: Engenheiro Civil
EmpÍesa contratadâ: SECRETARTA DE ESTAOO DA EDUCACAO _ Registro CREA-GO: Oggp
2. Dados do Contra

contrateôre: SECRETARTA DO ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Anhanguera, No 1630
Quâdra:o Lotej 0 Comptemênio:
E-Meil

contrato: 0 cetebrado em: 04/03/2020

Açào instilucionat: Nenhuma/Não Aplicável

Complemento:

Previsão Iérmino: I 8/0ô2021

Bãino: SetoÍ Leste Vile Nova cEp:74645-23O
Cidade: Goiâniâ-Gô
coordenadasGeosráícâs: -16 7508896,-49 201576300oara de rnicio: 18106D020

Finalidâde: Escolar
píopÍierário: coLÉGto ESTADUAL MURTLO BRAGA

E Meil: 52035280@seduc.go.gov.br

ART Olra ou serviço
1020200114896

cpF/cNpJ: 01.409.70í000 1 -20
BairÍo: Setor Leste Vila Nova CEp: 74643-010
Cidade: Goiãnia-cO

Fone: (62)32013131
Valor Obrrs€rvaço RS: 0,00
ripo de conbâtânt€j Pessoa Juridica de DiÍêito público

CPF/CNPJ: 01.409.705/000í-20

Foie:(62) 32025081

3. Dados dâ Obra/SeNiço

Ruâ 200, No 743
Quadrâ: 0 Lote: 0

Ípo de proprietárior Pessoa
Juridicâ dê Direito Públicô

4 Atvidade Técn

ATUAcao ouanüda{re unictâdê
ORCAMÊNTO EDIFICIO DE ALVENARIÀ PARA FINS ESPECIAIS 1.686,98 METROS QUADRADOS

O registro da A.R.T. nào obiga ao CREA-GO a emitir a Ceftidáo de Acervo Técníco (C.A.T.), a confeççÁo e emissáo do
documenta apenas oconetá se as atividades declarddas na A.R.T. forem condizentes com as atribuíções do Ptofíssional. As

inÍormações c.nstantês desÍa ÁRfsão de responsabilidade do(a) prolissional. Este documenlo pdeÉ, a qualquer tempo, ter
seus dados, preencáimento e atribuiçóes proíissionais confeidos pelo CREA-GO.

Apos a conclusáo das atividados lécnicas o profrssional deveá prccêdet a be,ixê destd ART
5 Observa

REFORMA ICOLEGIO ESÍADUAL MURILO BRAGA

Acessibilidade: Sim: De€laro atendimento às regras de acessibilidáde píêvistas nas noímâs técnicâs dâ ABNT, nâ legislação especiÍicã e no Decrelo n"
5.296, dê 2 dê dezembro de 2004-

7. Entdâde de Cl?sse

NENHUMA

9. lnÍoÍmaçoes
A ART é válida somentê após à oníerência e o CREÀ GO .eceber e

iníormâçào do PAGÂMENTO PELO 8ANCO.
- A autenticidade dêste documento pode ser verÍicadâ no site

6

8. Assi

Oeclaro seíem veÍdadeiras âs iníormaçôes acima

de
Dala

I

ROBERTO VIEGAS D PFr 043 14 981 01

A guarda da via assinadâ da ART seÉ de Íêsponsabilidâde do
pÍofssional ê do contratante com o objelivo de documenter o vincuk)
conirãtuâl-
- Não é mais necêssário enviâr o doãlm€nto original para o CRÉA-GO. O
CREA-GO náo mâis afxará cârimbo na nova ART.

\a,\rw.cÍeago.oíg.br atendimento@cÍeago.org.br
let:162)3221Â2co Fa,.: 162) 3221 6277 8c.B§§;§-o

creago.org bí

Íl

{nrol9 ía
SECRETARIA
01 .109.705/0001

- CPF/CNPJT

Situeção
Registradâ/OK

ValoÍ da ARt 88,78 Registradâ efi
14n6t2020 ,RS

or Pâgo
0,00

18
httDs:l/w!vw3.crea-go.org.bí/art102slÍuncoes/form-impressao.php?NUMERO-DA-ART=1020200'!14896

1t1

RNP: í0í7562962
Regisrro: 10í7552962D-GO

nao posiui Nào Po;sui cAT
,Livro cle Ordem
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§uperintendência de
lnfraestrutura

Secretaria de
Estado da
Educação

í.0 - DESCRTçÃO:

Este memorial tem por objetivo, descrever de Íorma clara os serviços a serem
executados na Reforma do Colégio Estadual Murilo Braga, Goiânia _ GO.

Serão descritos também nêste memorial, serviços do tipo: pavimentações,
vegetações, passarelas descobertas, grelhas e instalaçóes de elementos cômo:
bicicletário, equipamentos recreativos e adaptações para aôessibilidade.

MEMORTAL DESCRTTTVO / ESpEctFtcAçoES TECNTCAS
REFORMA

í.1 - REFORMA

Os serviços de reforma são conforme descrição e indicação em projeto:
. Acessibilidade;
. Remover guarda-corpo existente;
. Demolir rampas e escadas em concreto - veÍ pQeto;
. Demolir parte da calçada que eslá deteriorada;
. Remover grelha;
. Executar calçada;
. Nivelar piso entre os blocos A e B;
. Executar alvenerias para escada ê rampas acessíveis;
. Executar aterro para escada e rampas aeessíveis:
. Executar chapisco, reboco e pintura nas laterâis das escadas e rampas;

' Executar piso em concreto nas rampas;
. Executar rasgo no piso para instalar as placâs prâmoldadas;
. lnstalar pisos táteis de alerta e direcionais em placas pré-moldadas;
. lnstalar pisos táteis de alerta e direcionais embonechedos;
. Instâler guarda-corpo com corrimão padrão Seduc;
. lnstalar nova grelha;
. Executar pintura da nova grelha;
. Muro de arrimo;
. Capina e limpeza do teneno;
' Demolir cânaletes dê concreto simples;
' Remover grades entre os blocos de salas de aula;
. Executar muro de animo - ver projeto estrutural;
. Corte, ateno e compactação pare constíuir talude;
. Plantio de grama esmeralda paÍa proteção superficial do talude;

Mernoriel Descritivo de Reforma
Secretaris de Estado da Educaçâo de Goiás

Superintendência de totâestÍuüÉ Gcrêlcia de Projetos e lnliaestruh[a e GeÍ&tcis de Mâ-outeíção Predial

Av. Anhanguera, N'l630 SetoÍ Leste Vila Nola - CEP: ?4.643{10 Goiâniâ Coiás
Fone: (62) l20l-3131 \.n 1À sec-co qov.br

DADOS
OBRA: STADoc L toG E U MAL U R L Bo GARA
LOCAL: TPR VILA NOV IA. GOGORUA 2OO N MERO SE
ASSUNTO: REFORMA
C.R.E.: IAG
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. lnstalar grade padrão AGETOP GF2 - h=240cm.

. ReÍorma banheiro feminino e DML;

. Remover peças hidrossanitárias - 05 vasos saniiários;

. Remover peças hidrossanilárias - 05 vesos sanitários com ep.oveitamento;

. Remover peçâs hidrossanitárias - 10 válvulas de descarga;

. Remover pêças hidráulicas - 06 pias, sifões e tomeiras;

. Remover peças hidráulicas - 04 chuveiros;

. Remover 10 portas 70x200cm;

. Remover 01 porta 77x210cm;

. Remover 01 porta 88x210cm;

. Remover grade acima das paredes - 250x1 1 ocm;

. Demolir bancada em granito;

. Remover revestimento cerâmico das paredes;

. Remover piso em granitina;

. Demolir alvenarias;

. Demo r bebedouro de alvenaria na entrada do banheiro;

. Executar piso em grânitina para rampa de acesso banheiro;

. Executar raspagem e aplicação de resina acrílica;

. Executar alvenaria pa.€ a rampa,

. Executar aterro para a Íampa;

. Executar chapisco, reboco e pintura das laterais da rampa;

. Executar novas alveneriâs de tüolo comum;

. Executar chapisco e emboÇo nas novas alvenarias;

. lnstalar novo piso ceÍâmico;

. lnstalar revestimento ceÉmico nas paredes;

. lnstalar divisórias em granilo;

. lnstalar bancada em granito com rodamão h=1Ocm;

. lnstaler 12 portas padrão AGETOP PF10 - 60x180cm;

. lnstalar 0í porta padÍão AGETOP PF10 - 90x'l80cm;

. lnstalâr 0'l porta padrão AGETOP PF01 - 9011ocm;

. lnstaler 01 porta padrão AGETOP PF01 - 80ú 10cm;

. Executa. pintura das novas portas, tinta esmalte com fundo'

. lnstalar peças hidráulicas - 05 pias, sifões e torneiras;

. lnstalar peçâs hidráulicas - 0'l lavatório, srfões e torneira;

. lnstalar peÇas hidráulicas - 04 chuveiros;

. lnstalar peças hidrossanrtárias - 05 vasos reaproveitados;

. InstalaÍ peças hidrossanitáries - 04 vasos novos;

. lnstalar peças hidrossanitárias - 09 válvulas de descarga antivandalismo;

. lnstalar benas de apoio,40cm e 80cm;

. lnstalar gradê acima das alvenarias, padrão AGETOP GF22 - 593x1 1Ocm;

. Executer pinture da grade, tinta esmalte com fundo.

. Reíorma banheiro masculino e depósito;

. RemoveÍ pêças hidrossanitárias - 04 vasos santtários;

. Remover peças hidrossenilárias - 05 vasos sanitários com eproveitamento;

. Remover peças hidrossenitárias - 09 válvulas de descârga;

. Remover peças hidráulicas - 05 pias, sifões e tomeiras;

. Remover 08 portas 70x200cm;

. Remover 0í porta 90ú00cm;

. Remover 01 pod.a 77v21ocm;

\{emorixl Des.ritivo de Refotma
Senrelaíia de Estado da Educâção de Goiás

Superintendarcia de hf!âestrutum Cn Íência de Prôjetos e ItrhaestÍutuÍa e Gelàcia de Mânutelçào Prediâl

Av. Anhalguera. Nol630 Setor Leste Vila Nola - CEP: 74.643410 Goiânia - Goiás

Fonc: (62) 3201-3131 - *'wrv.sc'e so qov'hr
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. Remover 01 porta 88x21ocm;

. Remover grade acima paredes - 275x11Ocm;

. Demolir bancada em granito;

. Remover revestimento cerâmico das paredes;

. Remover piso em granitina;

. Demolir alvenarias;

. Demolir bebedouro de alvenaria na entrada do banheiro;

. Executar piso em granitina para rampa de acesso banheiro;

. Executar raspagem e aplicação de resina acÍílica;

. Executar alvenaria para a Íampa;

. Executar âterÍo para a rampe;

. Executar chapisco, rebocc e pintura das lalerais de rampa;

. Executar novas alvenarias de tijolo comum;

. Executar chapisco e emboço nas novas alvenarias;

. lnstalar novo piso cerâmicll;

. lnstalar revestimento cerâmico nas paÍedes;

. Instalar divisórias em grenito;

. lnstalar bancada em gÍanito com rodamão h=10cm;

. lnslalar 1 5 portas padrão AGETOP PF1 0 - 60xí 80cm;

. lnstalar 0 1 porta padrão AGETOP PFí 0 - 90x180cm;

. lnstalar 01 porta padrão AGETOP PFo1 - 90x2'locm;

. lnstalar 01 porta padrão AGETOP PF01 - 80x21ocm;

. Executar pintura das novas portas, tinta esmalte com fundo;

. lnstalar peças hidráulicas - 05 pias, sifões e tornêiras;

. lnstalar peças hidráulicas - 01 lavatório, sfão e torneira;

. lnstalar peças hidráulicas - 04 chuveiros;

. lnstalâr peças hidÍossanitárias - 05 vasos reaproveitados;

. lnstalar peças hidrossanitárias - 07 vasos novos;

. lnstalar peças hidrossanitáries - í2 válvulas de descerga e antivandalismo;

. Instalar peças hidrossanitárias - 03 mictórios,

. lnstalar banas de apoio,40cm e 80cm,

. lnstalar grade acima das alvenarias, padrão AGETOP GF2- 1160x11ocm;

. Executar pinturâ da grade, tinta esmalte com fundo;

. Pavimento superior;

. Remover guarda-corpo da escadê existente;

. Instalar na escada novo guarda-corpo com conimão padrão Seduc;

. lnstaler gÍade no guarda-corpo do pavimento superioÍ, grade padrão AGETOP GF2 -
370x311cm;

. Reíorma telhado bloco A;

. Remover telha de fibrocimento existente;

. Remover a pintura infiltrada das lajes das salas e circulação;

' lnstalar telha metálica trapezoidal;
. lnstalar calhas e rufos;
. Executâr emassamento de onde necessário nas lajes das salas e circulaçáo;
. Executar pinture nas lajes das salas e circulação.
. Cozinha;
. lnstalâr mola aéree ne porta da cozinhai
. lnstelar tela de mosquiteira ne porta de cozinha;
. lnstalar tele de mosquileira nas janêlas da cozinha.

À{emori{l Des.ritivo de R€for.rrra
Secrctaria de Éstado da Educâção de Goitis

superinlendeÍcia de hrfrâeslrutura Ge.ência de Píojctos e hh'ãeshllhuâ e Gerêícia de Manuteução Pledial

Av. Arúanguera. N'l630 Selor Leste Vila Nova CEP:74.643{10 Goiâniâ coiás
Fone: (62) 3201-i131 Iwrv sçc.no.sov hr
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serão propostas no contexio geral da Escola, adequações necessárias para atender
aos requisitos de acessibilidade, como:
. Adaptar sanitárros para PCD (Pessoas com Deficiência);
. Adaptar os sanitários colocando portas de B0x21Ocm (ver projeto);
. Colocar barÍas de apoio nr:s banheiros conforme projeto; 

'

. Colocar fita antiderrapente nas rampas;
' Fazer rampas na entrada da Escola, nas ligações de blocos, nas circulações em

geral com todos os detalhes necessários pl atender acessibilidade, ver projeô.

,I.2 - ACESSIBILIDADE

1.3. GENERALIDADES

2.0 - CADERNO DE ENCARGOS

A empreiteira fica obrigada a manter no canteiro, durânte todo deconer da obra,
um Cademo de Encargos da AGETOP para acompanhamento dos serviços.

As etapas da construção deverão estar de acordo com o referido Caderno de
Encargos naquilo que Íor aplicável ao caso e rigorosamente dê ecordo com os projetos
técnicos apresentados, atendendo as orientações contidas nos seguintes capítulos:

Meúori{l I)ecritivo de Refolma
s.crclariâ de Estado da Educâção de Goiás

Supe.intend&cis de hfraestrutuD - Ccrêrciâ de Projetos e In§âesruturâ e Gerênciâ de Msoutençào Pl€dial
Ay An-hân8uerâ. Nol6.i0- Setor l-este Vila No!â CEP: 74.643{10 - Goiâniâ Goiás

fone: (62) l20l-ll3l u1,rv.srJc-eo eov hr

Qualquer dúvida na especificação caso algum material tenha saÍdo de linha
durante a obra, ou ainda caso se faça opção pelo uso de algum material equivalênte,
corsultar o Engenheiro fiscal da obra ou profissionais àa Superintendência de
lnÍraestrutura da Seduc, para que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em
todos os níveis da edificação.

Será de inteira responsabilidade da contratade a concordância entre os projetos,
o local de construção (topografia local) e as concessionárias (redes públicas)_

A empreiteira deverá seguir rigorosamente o Cíonograma de Banas da obra.
Este deverá ser mantido no banacão de obras para a orientação do empreiteiro e da
fiscalização.

Não poderá a firma empreiteira, em hipótese alguma, alegaÍ desconhêcimento
das cláusulas e condições estabelecidas nestas especificaçóes, bem como de
detalhes e exigências conslantes dos projetos, que fazem pârte integrante do contrato.

A empreiteira será responsável pelas soluções técnicas necessárias para
execução dos projetos.

A mesma deverá íazer uma revisão geral da obrâ, veÍificação do funcionamento,
da segurança e do acabamento de todos os itens, tanto os executados por ela como
os executados por terceiros,

Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encaagos sociais, indenizações,
seguÍos e demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobÍe a obra e o pessoal
da mesma, serão de total e exclusiva responsabilidade da empreiteire.

Capítulo I - ServiÇos Preliminares
Capítulo ll - Materiais []ásicos
Capítulo lll - Projeto
Capítulo lV - lnstalação da Obra
Capítulo lX - Alvenaria, observando-se as normas e dimensôês da Cobracom e

w
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3,0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos
no Caderno de Encargos, a Empreiteira se obriga, sob as responsabilidades legâis
vigentes, a prestar toda a assistência técntcâ e admtnistrativa necessária paÍa imprimir
andamento conveniente aos trabalhos, inclusive apresentar laudos de ensaios quando
solicitadô pela f iscalização.

Demoliçôes: As demolições deverão ser executadas com o devido cuidado paaa

não danificar as partes a serem preservadas. Todos os materiais oriundos dê
demolições, julgados pelo Engenheiro Fiscal, como reutilizáveis, serão de propriêdade

da AGETOP ou da SEDUC.
O destino dado a todos os materiais classiflcados como "entulho" da obra será de

responsabilidade da empreiteira, que deverá dispôJos em local indicado, em

conÍormidade com as leis e necessidades do Município.
Providenciar a legalização da obra, íixação da Íespectiva placa e proceder aos

seguintes aspectos:
a) Anotação e execução de obra no CREA - GO /CAU - GO
b) Plâca dê obra

Pâdrão AGETOP/SEDLIC de 2,0m x 1 ,Sm(altura), de chapa galvanizada, pintada

com dados da obra e colocada em vigotas de madeiÍa, a 2,20m da parte iníerior da

placa. o projeto básico da placa com tamânho e tipo de lêtra e cores será íornecido
pela Fiscalização no momento opo.tuno.

c) Placa do CREA
Em chapâ galvanizada, de '1,0m x '1 ,5m(altura), Pinteda com os nomes dos

profissionais Responsáveis Técnicos pela obre e pÍoietos e seus rêspectivos

números do conselho Regional de Engenharia ê Agronomia - CREA e/ou Conselho

de Arquitetura e Urbanisrno - CAU; colocada em vigotas de madeira, a 2'2Om da

parte inferior da placa.
d) Limpeza do terreno oncle serão construidos os blocos

e) Locação da obra no local indicado em projeto que segue em anexo'

0' ó;l;;" alguma os serviços poderão i.iini"iàoo. sém.abertura de "DlARlo DE

OBRA' lcon-forme lei 8666/93 - art.670 § '1). O mesmo deverá permanecer na

obra durantê todo o tempo de sua execução e apresentado preenchido

quando solicitado pelos técnicos da SEDUC - GO'

4.0 . MATERIAIS BÁSICOS:

}{crnorinl l)cscriti§o di: ReÍol.mâ

s,rcÍetarià dc Estado da lidr-rcaç:io de Goiás

Sup.rintendôrciâ dc hrliâcsrutura Gcrência de Projêtos c Intiâ:;lrulura € G§tência de Mluu1enção hediâl
' Ar,. Ànhaogucra. N'll!30 Selor L'jsle Vila Novâ CLP: ?4 (í3410 Goiània GoirG

Fone: (62) 3201-31-11 w.ww sce So'so!-b'

ABNT
Capitulo X - Cobertura
Capítulo Xl - lnstalaÇões Elétricas
Capítulo Xll - lnstalaÇões Hidro-sanitárias
Capítulo XIV - Serralheria
Capítulo XV - Reveslimenlo
Capítulo XVI - PavimentaÇão
Capítulo XXI - Pintura
Câpíiulo XXlll - ServiÇôs Complementares
Capítulo XXIV - Entreqa e llecebimento da Obra

Y t,@-
-V



S uperintendência de
lnfreê3tÍuture

Todos os mateÍiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços
deverão ser executados em completâ obediência aos princípios de boa técnica,
devendo ainda satisfaze. rigorosamente às Normas Técnicas Brasjleiras.

Caberá à Fiscâlizáção a responsabilidade de analisar a qualidade dos materiais,
decidindo sobre a necessidade de se efetuar ensaios laboratoriêis especiâlizados, quê
correrão por conta da empreiteiÍa.

5.0 - PROJETO

Toda execução da obra devêrá seguir rigorosamente os proietos aprêsentados.
Os projetos serão fornecídos pela Seduc, tanto da lmplântâção como os projetos
padrôes reíerentes aos blocos lmplantados. Qualquer dúvida, entrar em contato com o
fiscel de obra ou com o Cepartamento responsável pela execução dos projetos a
Superintendência de lnfrae:rtrutura.

Para execução das obras, a Empreiteirâ providenciará espaço adequado para
guarda de materiais e ferrâmentas em concordância com a Direção/ Coordenação da
Escola. Os pÍocedimentos serão desta forma por se tratar de uma obra já existente
para ampliação e reforma.

Competirá à Empreiteira fomecer todo o terremental, maquinaria e
aparelhamento âdêquado a mais períêita execução dos serviços contratados, bem
como os equipamentos de proteção individual (EPl), proteção coletiva (EPC), PPRA,
PCMAT e PCMSO.

A fiscalização fornecerá o padrão de instalações provisórias baseado na
característica de cada obÍêr.

7.0. ALVENARIA

7.'l - Tijolos Comuns
Os tijolos serâo de bano especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com

dimensões de 5,5x9x'l9cm, e não vitrificados, usados nâ execução dãs rampas, caixas
de passagem, complementâção de muÍo, bases de caixa d'água, execução de fossa
séptica, etc.

7.2 - Tijolos furados
Os trolos serão de barro especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com 08

(oito) íuros, com dimensóes de 9x19x'19cm e não vitrificados, âssêntados nas paredes

de vedação, muros, muretas...

Obs.: A Fiscalização câberá a decisão de aceitar os tijolos ou se julgar necessário
exigir testes que comprovem a sua qualidade.

l'Ierx)ri:rl Des(ritivo de Rêíorma
Sccrstaliâ dc [:\tâdo da l]duc{çiio de GoiÁs

Supenntcndeflciâ de hrfÍacstrurura Gcrôncia dc Projcl(rs ê lnliac§lnrlum e Gerôncia de Müu1eíção lircdiâl
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8.0 - COBERTURA

8.'l - Telha de Fibrocimento
Serão utilizadâs nas Passarelas Padrão Laje Plana, modelo 2 e 3, a telha

Cenaletê 49 da ETERNIT, BRASILIT ou equivalente, dimensões conforme Projeto dê
Arquitetura. O trespasse, acessórios e fixâçõês dêvem obedecer rigorosamente ao
projeto e eo cetálogo do fab ricante.

8.2 - Têlhâ cerâmica lipo Plan
Para os blocos de ampliação seguir especificações e detalhes conforme projeto

de Arguitetura e memoriais especííicos.
Para blocos existentes, fazer revisào nê cobertura de telha plan, tÍocando todas

as telhas que tiverem quebradas e os caibros e ripes que tiverem com problemas.
Troca de aproximadamenter 30% de telhas e 30% de madeiramento. Ver indicação êm
pro.jeto.

9.0 - INSTALAÇÕES ELE RICAS

Para esta ampliação possui um projeto elétrico êspecífico ligando os blocos
implantados ao quadro geral já existente e fazendo uma interação destes blocos com
a rede geral da escola tanto na área e!Íerna como internâmente.

Na reforma deverá ser feito revisão nas instâlaçôes elétricas, tíocândo luminárias
com deíeito, trocando lâmpadas queimadas e trocar lâmpadas incandescentes por
lâmpâdas íluorescentes. lSeguir normas técnicas construtivâs conforme Caderno de
Encargos da Agetop.

Serão empregados rrateriais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇÃO,
de maneira que as instalações obedeçam ao que prescrevem as Normas Brasrleiras.

1O.O - INSTALAçÔES HIDROSSANITÁRIAS

Na reíorma Íazer revisâo nas instalações, trocando torneiras de plástico dos
Sanitários, algumas válvulas que estão com defeito e vazamentos êm geral nas
tubulaçôes dê ambientês irlentificados em projeto. Seguir normas técnicas construlivas
conforme Caderno de Encargos da Agetop.

Serão empregados nlateriais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇAO,
de maneiÍa que as instalaÇões obedeçam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

11.0 - SERRALHERIA

Deverão ser executadâs devendo utilizar somente materiais de qualidade, 1o uso e
isentos de íerrugem.

I '1.1 - Portas Metálicas:
Chapa lisa, com portal de chapa dobrada, seguindo Padrão PF01 E PF11 do

Caderno dê Detalhes da Agetop.

llfemoriol Des(ritivo de Reíolrrâ
Sl'cretali.r dc llslado da lrducaçÀo dc (ioiás

Suprrinlcndâlcia dÊ ÍüÍitestrutura Cêtênciâ dc Proi§los ti Inliâcsir1rlurfl e Gcrôfldâ de M
A\'. Ánhan8uenl \-' 1ó30 Sctor I-este Vila No\'a CLP: 74 64'14l{} Griânia
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1 1.2 - Grelhas Metálicas:
Removíveis em Íerro cantoneira de abas iguais de 3/4'x 1/8" e íerros chatos de

1/8" espaçados de 2,0 em 2,0cm e com alturâ de 5/8", com porta grelha em íerro
cantoneira de abas iguais com 7/8" de largura e 1/8" de espessura,

í 1.3 - Barras de Apoio
As barras de apoio p/ banheiros de acessibilidade, deverão sêguir rigorosamente

os detelhes e material especificâdo no projeto de arquitetura, nenhuma bitola,
dimensão ou material deverá ser substituído sem a autorização do Íiscal de obras ou
do gerente responsável da Superintendência de Infraestrutura da Seduc.

a) Vistr s upêíisr b) Vi',a lat.ral

Figura 98 - Área de aproximação para uso do lavatório
Fonte desenho NBR 9050

]lemori{l De§(ritiro de Reíorrrs
Sccíctain de listâdo da Fducação de Goiá's

Superintcndencia de luft:rcstrutura Gcrêncir de Proiclos c lnli?estnrlurll e ccrênciâ de M8r1uleoção l\ediâl
Av- ÂnhaaSucra. N'ló30 Selor Ldsto VilaNovâ CFP: ?4.(>43{10 Goiània Goiâs

lone: (62) 3201 -31-11 w'w§'.sec.ao.gov.hr
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ü.20 max

Figura í13 - Barra de apoio no lavatório - Vista superior
Fontê desenho NBR S050

0.20 má:

0

c

o
o

o
o)o

0,04 min

bl Visra laleral -
Barra vertical

max

a) Vistia latêral -
8arÍa horizonlal

Figura 114 - Barra de apoio no lavatório - Vista lateral
Fontê dêsenho NBR 905

lnstâlação de lavatório e barras dê apoio:

\lemorial Dcstritiro de Reíolma
S.crstarir de l:slado da Fducrçào de (ioiás

Superintendarcia de hr{iâcstíulür'a (;§rênci:r dc I'ro.jclos c ldiaeslüturd c (ierência de Mtuulengíio |rediâl
A\i. 

^nheüguoftL 
N'1630 Setor I-ostc VrlâNoIr Ct:I':74.íÉ3{}10 GoiàIie Goiás
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Os lavatórios, suas fixações e ancoragens devem atender no mínimo âos
esforços previstos nas
ABNT NBR 1 5097-1 e ABNT NBR '15097-2.

Sua instalação deve possibilitar a área de aproximação de umâ pessoa em cadeira de
rodas, quando
se tratar do sanitário acessível, e garantir a aproximação frontal de uma pessoa em
pe, quando se traiaÍ de um sanitáno qualquer.

As barras de apoio dos lavatórios podem ser horizontais e verticais. Quando
instaladas, devem
ter uma barra de cada lado conforme exemplos ilustrados nas Figuras 113, 114 e
gaÍantir as seguintes condições:

A. Ter um espaçamento entre a barra e â parede ou de qualquer outro objeto de
no mínimo 0,04 m, parâ ser utilizada com conforto;

B, Ser instaladas âté no máximo 0,20 m, medido da borda frontal do lavalório até
o eixo da barra
para permitir o alcance;

C. Gerantir o alcance manual da torneira de no máximo 0,50 m, medido dâ bordâ
frontal do lavatório até o eixo da torneira;

D. As barras honzontais devêm ser instaladas a uma altuÍa 0,78 m a 0,80 m,
medido a partir do piso acabado até a íace superior da barra, acompanhando a
altura do lavatório,

E. As barras verticais devem ser instaladas a uma altura de 0,90 m do piso e com
comprimento
mínimo de 0,40 m, gârantindo a condição da alínea ã);

F. Ter uma distância máxima de 0,50 m do eixo do lavatório ou cuba até o eixo da
barra vertical

instalada na paredê lateral ou na parede de fundo pera garantir o alcance.

»K

'10

Jícrnoriâl De$ritivo de Reforma
S('crerali.! de llslâdo da Educação de (;oiís

Supcrintendúncia de Ia{ircstru!ür'â Gcrênciâ dc Projcl()s c InliâLstrulum e Gcrência dc M núengào l\ediâl
Av. A!hân!$era. l\"1630 Setor Lesto Vjla Novs CEP:74.f*3-010 Coiàúiâ Goiós

Iirne: (62).i201-313I wwrv.scc-qo.pov.br w
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a) Vista lateÍal direita

d) V:sta superior

0.80 min

0 irl

c) Ykta lâtr.al esquêrda

Legênda

Catas Âdulto

m

lnfantil

m

0.75

0,40 o,25

C 0,46 0,3ô

D 0,30 0,15

D

b) Vistâ tronral

Figura 105 - Bacia convencional com barras de apoio ao fundo e â 9Oo nâ
parede leteral

Fonte desenho NBR 9050

. Barras dê apoio na bacia sanitária:
Junto à bacia sanitária, quando houver parede lateral, devem ser instaladas barras

para apoio e transferênc a. Umâ barra reta horizontal com comprimento mínimo de
0,80 m, posicionada horizontalmente, a 0,75 m de altura do piso acabado (medidos
pelos eixos de íixação) a uma distância de 0,40 m entre o eixo da bacia e a íace da
barra e deve estar posicionada a ume distânôiâ de 0,50 m da bordâ trontâl da bacia.
Também deve ser instalada uma barrâ reta com comprimento mínimo de 0,70 m,
posicionada verticalmentL', a 0,10 m acima da ba,ra hoÍizonial e 0,30 m da borda
frontal da bacia sanitária, conforme Figurâs 105.

Iíemorial Dcscritivo de Refolmâ
Sccrctana de Estado r.la tlducaçào de (i()iás

Sup.nn(eod!Íciâ Je Ini-:rcstrutura Gcréncia de Prôjêios o lnli ae r1ülum e Gcrêícia de Mlululençâo I'rediâl

^\' 
Anh.ngucftr- :\'1ó:i0 Setor I es!. Vila Novâ CI;I': ?4.f'43-Ol0 CoiâDiâ Coiás
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Junto à bacia sanitária, na parede do fundo, deve ser Instalada uma barrâ reta com
comprimento mínimo de 0,80 m, posicionada horizontalmente, a 0,75 m de altura do
piso âcabado (mêdido pelos eixos de fixação), com uma distância máxima de 0,1 1 m
da sua Íâce externa à parede e estendendo-se 0,30 m além do eixo da bacia em
direção à parede lateral, conÍorme Figuras 105.

't 1.4 - Proteçôes e Corrimãos
Deverão ser implantados corrimão e proteção, conforme projeto de arquitetura e

NBR 9050.

. Fornecimento e instalação de corrimão Íixado ao piso:
Os corrimãos serão irstalados em ambos os lados dos degraus isolados, das

escadas fixas e das rampas. Os corrimãos terão seção circular de 4 crn (1%"). para
dêgrâus isolados e escadas, a altura dos corrimãos será de 0,92m do piso, medidâs
de sua geratriz superior.

Para rampas e, opcionalmente, perâ escadas, os corrimãos laterais serão duplos,
instalados a duas alturas: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior.

Os corrimãos laterais serão continuos, sem rnterrupção nos patâmares das
escedas ou das rempas. Os corrimãos devem ser instalados em ambos os lados das
rampas e escadas. Serão €rxecutados em tubo industrial com diàmetro de 4 cm (1 %").

Fixação no piso com apoios verticais metálicos:
Os apoios serão em tubo industrial com 4 cm (1 %") e = 2,25 mm, que serão

soldados às sapatas de 1llx10 cm tudo industrial e = 114" fixâdo ao piso através de
parafusos de 10 mm com chumbador do tipo Parabolt.

Os corrimãos serão scldados em barra chata de 11/2" , e = 114" de aço. O conjunto
corrimão e barra chata será parafusado em chapa de 1%", e = 1/8" de aço soldado no
âpoio vertical metálico.

. Fornecimênto e instalação de corrimão fixado na pârêde:
Os corrimãos serão instalados em ambos os lâdos dos degraüs isolados, das

escadas fixas e das rampas. Quando embutidos nâ parede, os corrimãos devem estar
afastados 4,0 cm da parede de fundo e 15,0 cm dâ face superior da reentrância. Os
corrimãos terão seção circular de 4 cm (1%").

Para degraus isoledos ê escadâs, a altura dos corrimãos será de 0,92 m do piso,
medidas de sua geratrjz superior.

Para rampas e, opcicnalmente, para escâdas, os corrimãos laterãis sêrãÕ duplos,
instalados a duas elturas: 3,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior.

Os corrimãos laterais serão contínuos, sem interrupção nos patamares das
escadas ou das rampas. (Js corrimãos devem ser instalados em ambos os lados das
rampas e escadas. Serão executados em tubo industrial com A 1y2"; espessura da
pârede do tubo e = 2,25 Ím.

Frxação em alvenarias:
O corrimão seÍá fixado através de solda em bana chata de 112", e = 114" de aço.

O conjunto corrimáo e bârra chata será soldado em chapa de 290x70x30 mm de aço,
que será parafusada na alvenaria através de parafusos de 10 mm com chumbador do
tipo Parabolt.

. Fornecimento e instalação de guarda-corpo:

ltemoriâl Des(ritilo dc ReÍorrra
Secreladâ dc Lstâdo da Itducação de Goiás
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Os locais que possuírem escada ou rampa sem pâredes em suas laterais terão
corrimão associado ao guarda-corpo.

Os guarda-corpos serão em tubo industriâl com diâmetro de 4 cm (1 %').O
fechamento do guarda-corpo será em vidro temperado 8 mm incolor ou barres
circulares verticais g /2" em aço inox escovado, íixadas ao guarda-corpo por solda.

A fixação do guarda-corpo ao piso da rampa ou escada será através de solda às
sapatas dê 10x10 cm âço tipo industrial, e = 114" fixâdo ao piso atrevés de paraÍusos
de '10 mm com chumbadÕr do tipo Parabolt.

Vista Eüp€rlor Yistâ lâtêíal
Figurâ 90 * §urída-corpo - §xemplo

xs
a
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- PÍôlongâmanao do corÍlmlo .
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Àlura doa cotTimãot eal rampar e escadas

í2.0 - REVESTIMENTO

Com relação ao reboco e revestimento de paredes a set utilizado nos blocos de
ampliação, seguir conforme memorial específico. Para rêformã, seguir indicação do
projeto e especiíicações deste memorial.

12.1 - Cerâmica 30x40cm:

Cêrâmica 30x40cm: Os revestimentos que serão trocâdos nos ambientes receberão
cerâmica de 1" qualidade, da marca ELIANE, IASA, CEUSA, CECRISA ou similar, com
acabamento brilhantê, cor brence e essentâda em junta prumo sobre emboÇo, traÇo
1:4 (cimento e areia média lavada), com argamassa de cimento/colâ.
O rejunte será da marca FORTALEZA, ELIANE, QUARTZOLIT ou similar, na cor
platina, aplicado manualmente e o excesso limpo por meio de espuma. Deverá ser
moldado por superfície arredondada como fio, mangueira, etc.
Obs.:
1- Oualquer elemento cerâmico deverá ser assentado sobre o emboço cu.ado

(semprê que o cronograma permitir o tempo de cura será de no mínimo 7 dias). A
parede deverá estar livre de infiltrações ou quãlquer outro tipo de umidade.

Ilcn$rial Dcscritilo de ReÍormâ
Sc.rsteitt dc l:lslado dâ EdL'eâç:io dc Goiàs

Supcrintendincia de Inllrâêstrutula (icrênciâ de I'roiclos c IÍrlie:stÍulrrn e Ccrênciâ dc Mímutenç{io l\ediâl
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2- O tamânho da cerâmica pode ser âlterado no orçamento e/ou na compra do
produto, caso haja dificuldade na aquisição da mesma, mas sempre respeitando as
especificaçôes deste mêmorial e acordo com o fiscal da obra.

13.0 - PAVTMENTAçÂO/ P|SO

Todo o maierial a ser utilizado na pavimentação deverá, antes de sua execução
ou assentamento, passar por um rigoroso controle de qualidade, assim como a
regulerização e compactação de todo o terreno a ser pavimentado.

13.1 - Camada lmpêrmêabilizadora
Será âplicada sob todos os pisos (área interna) em contato com o solo uma

camada de concreto, traço 1:3:6, com 5,0cm de espessura, adicionando um aditivo
impermeabilizante lÍquido, como Sika 1 da SIKA, Vedacit da OTTO BAUMGART,
Vedax 1da FOSROC, RHEOMIX 304 da MBT ou equtvalente, em quantidade
sufrciente indicada pelo íabricente.

13,2 - Concrêto Desempênâdo:
Os pâsseios de proteção e passarelas descobertas especificâdos no projêto,

serão em concreto desempenado, no traço 1:2,5:3,5, com 5,0cm de espessura,
executados em placas alternadas, sendo que a diletação será em junta seca tomando-
se o cuidado de aplicar solução asfáltica (NEUTROL ou equivalente), sendo as placas
para piso dilatados a cada 2,0m de extensão. O espelho do passeio também será em
concreto desempenado, com largura mínima de 10,0cm (usar Íorma de madeira),
concretado simultanêamente com o piso até âtingir 20cm abaixo do nível do terreno,
para garantir a estabihdade do passeio.

13.3 - Concreto Desempenado Ranhurado - scm (Para rampas muito inclinadas) :

As rampas externas serão em concreto desempenado ranhurado. Após a
aplicação do concreto, será passado sobre o piso, (argamassa fresca) um ferro de
diâmetro de 112" pare frizar o concreto para que o piso fique ranhurado e torne-se
anti-derrapante.

13.4 - Granitina
Os ambientes identiÍicados em projeto para este revestimento, serâo

pavimentados com granitina com 8mm de espessura (piso acabado), com juntas de
dilatação plástica de 3/27mín, formando quadrado de 1,0 x 1,0m. A granitinâ deverá
ser executada poÍ pessoal técnico com capacidade comprovada, sendo que a
Fiscalização deverá rejeitar todo e qualquer piso ou partes dele que não apresentarem
unifoÍmidade de cor, polimento, compactação, etc. Após o polimento e limpeza de toda
a poeira e manchas o piso deveÍá seÍ enceíado com cera incolor a base dê silicone,
da Brjlhotok, Cera Durol (fabÍicante Briosol), Hidrorepell Oleofugante (fabricante
I\ilancheste.) ou equivalente, antês da liberação do tráfego pârâ evitar que a sujeirâ
imprêgne no piso. Na área de serviço descoberta e na passarela o piso de granitina
deverá ser semi-polido, a fim de se obter uma superfície ântidêrrapante.
Obs.: Em função da dificuldadê de aquisição e/ou execução da granitina em alguns
ambientes que foram êspecificadas nestê pro.leto, cabe ao Íiscâl de ob'a, Íazer a

}ícrroriâl I)escritivo (lc Rêfor.mI!
S!'crclarià de [.stxdo da Educâção de Goiás
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substatuição desta grenitinâ por cerâmica 30x30cm ou equivalente, com as mesmas
êspecificâções ditadas neste memorial.

13.5 - Piso Podotátil

Ladrilho Hidráulico - Sinalizâção tátil de alerta:
A forme do piso tátil de alerta se constitui em troncos--cônicos compostos na

superíície plana. O significado deste reveslimento cabe em avisar o usuário de perigos
e informâr a necessidade de atenção redobrada sobre o próximo passo. Este produto
deve ser aplicado para sinalizar obstáculos e elementos disposto no percurso,
travessia de pedestrês, e em alguns casos acessos verticais e horizontais.

A sinalização tátil de alerta deve ser instaladâ perpendicularmente ao sêntido de
deslocamento nas seguintes situâçôes:

a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado, que
tenham o volume maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com
piso tátil de alerta. A superfície a ser sinalizada deve exceder êm 0,60 m a projêÇão do
obstáculo, em toda a superfície ou somente no perímetro desta;

b) nos rebaixamentos de calçadas, em cor contrastante com e do piso;
c) no início ê término de escadas fixas, escadas rolantes e rampas, em cor

contrastante com a do piso, com largura êntre 0,25 m a 0,60 m, afastada de 0,32 m no
máximo do ponto onde ocorre a mudançe do pleno.

Ladrilho Hidráulico - SinalizaÇão tátil diÍecional:
A formâ do piso direcional constilui em banas compostas em um único sentido na

superfície plana. O significado deste rêvestimento corresponde à superfície de trãjeto
ou de orientâção íuncionendo no sentido do curso de pedestres.
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DrmensÕes
(mm)

50
250

Distânciâ hoízüntâl entre ceniros dê rslÊvo
placa

21 Distáncia do eixo da 1a linha de relevo até a borda do pÍso
2 Espêssura da placa

3 AltuÍa do relevo

24 Larqura da bâse do relevo tronco-cónico
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Dirnensôes
(mm) EspecificaçÕes

250 La um d.a pq-q?

85 Dislãncia horizontal entre centros de relevo

2

3

25 tq
Sinalização tátil darêcional
modulaÇâo do pisoDimensÕes do piso tátil direcional

Fornecimento e colocação de piso tátil em concreto (alerta ou direcional):
O piso tátil em concreto a ser instalado é composto por placas de concreto

250x250 mm, espessura total de 20mm (placa+rêlevo), antiderrapante, com peso
máximo por m'?= 76 kg, côm coeficiente de atrito dinâmico a seco = 0,8glmolhado =
0,73, com absorção máximo de água = 6%, com resistência a flexão (tração) = §tylpa,
com desgaste por abrasão em mm por 1.000 ml = 3,00 ml, apresentando resistência a
flexão (tração) = 5M pa, resistêncra à compressão por punção = 35tú pa, fabricente
Andaluz, Tecnogran ou eguivalente, cor azul royal ou equivalente.

A aplicaÇão deverá ser feita sobre lastro de concreto, ou base compactada,
protegido com camada de pó de brita conforme condições locais existentes, com
argamassa de cimento e arera 1:3. Deverão ser previstas juntas de 1 a 2 cm entre as
placas. Antes da aplicação. o piso existente deverá ser removido, nas dimensões
(largura e comprimento) da trilha. executândo um rebaixo de 6 cm.

Recorle de piso com maquita:
Deverão ser removidos parcialmente o piso e o contrapiso, abertas as valas para

permitir a realização das novas instalaçôes. Posteriormente deverá haver a
complementação do piso nestes locais, mantendo-se as mesmas características do
piso original para evitar contrastes no âcabamento final. ConsiderandÕ-se e
necessidade dê utilizaçâo de água para a realizaçáo dos serviços, a CONTRATADA
deverá ter cuidados especiais para evitar o acúmulo, reduzindo os riscos de acidentes
e protegendo as áreas remanescentes.

Fechamento ê rêcomposição dê rasgos em piso:
Após a conclusão das alterações deverá ser recomposta a base/enchimento e/ou

reaterro, de forma ã permitir a reconstituição do contrapiso. O contrapiso deverá ser
reconstituído com material equivalente ao existenle devendo ser executado com
espessura de no mínimo 5 cm. Deverá estar preparado para instalação do
revestimênto definitivo.

A sinalização tátÍl de alerta deve ser instalada perpendicularmentê ao sêntidô de
deslocamento nas seguintes situâções:

a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado, que
tenham o volume maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com
piso tátil de alerta. A superfície a ser sinalizada deve exceder em 0,60 m a proieção do
obstáeulo, em toda a superfície ou somente no perímetro desta;

b) nos rebaixamentos de calçâdas, êm cor contrastantê com e do piso;

Mernorial ,)escrifivo de ReÍorma
Srcrutâiâ de Eslado da lidLrc:rção de Goiás
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41. Âlhsüglrcrn. \ 1630 Setü Lestc viltl)ioYa CLPj 7,í.(í.1{}10 Coiània (hiiis

Ioüe: (62) -120) --l I -l | §U11:J93qgLlI

Espessura da placa
Altura do relevo
LaÍguÍa da bâse do relevo
Larsura do topo do relevo

w

l6

UI
lb

§r"lperintendência de
Infrãêstruturâ

40 iDistáncia do cenlÍo da 'ía linha do relevo à borda do piso

,w



Superíntendência de
lnfraêstruturâ

9ecretaria de
Estâdo dâ
Educaçâo

c) no início e término de escadas fixas, escadâs rolantes e rampas, em cor
contrastante com a do piso, com largura entrê 0,25 m a 0,60 m, afastada de 0,32 m no
máximo do ponto onde ocorÍe a mudança do plano.

14.0. PINTURA

Naquilo que for aplicávêl ao caso e rigorosamente de âcoÍdo com as
especificações técnicas de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo fabricânte,
seguindo os seguintes critérios:
. Todo o meterial a seÍ utilizado, tintas, massas, seladoras, etc. serão de primeira

linha, da marca CORAL, RENNER, SUVINIL, SHERWIN WILLIAMS, SUMARE ou
similar.

. Seladores: Todas as paredes internâs, êxternas, platibandes, blocos de concreto
que serão pintadas, deverão ser seladas antes da pintura ou emassamento.

. Não será permitida a coloração da tinta pelo uso de pigmento em bisnaga.

. Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demãos
aplicadas de massa ou tinta definida no orçamento se reÍerem â 1" ltnha de uma
das marcas especificadas.

. As tintas só poderão ser diluídas conforme indicação do fabricante expressa na
embalagem do produto.

. Portões, proteçôes, corrimãos, serão em ferro galvanizâdo e todos
receberão p intura conÍorme tabela abaaxo. Se a pintura for âpenas de
alqumas peÇas. exemplo: alqumas proteÇôes. apenas um portão. sequir as
cores padrÔes existentes na escola
Esquadrias existentes: receberão pintura esmaltê sintético, conforme a
tabela abaixo.
Sea o intura for a enas de alalumas esouadrias. seouir as corês oadrõesn

existentes na escola.
Pintura interna. conforme a tabela abaixo. Se for aoenas de alouns
ambientes, sequir as cores padrões ex,sÍenÍes na escola.
Pintura externa. conforme a tabela abaixo. Se for apenas de alquns blocas.
sequir as cores padrões exisÍenies na escola.
Pintura tetos. conforme â tabela abaixo. Se for a enas de a uns ambien tcsD lct

sequir as cares padrões exisúenÍes na escola
Pintura muros e muretas: conforme a tabela abaixo. Se fo!_26n5-!e_Ah.U.0s
trechos, sequlr as cores padrões ex,stenÍes na escola.

Memorial I)escritivo dc Relolrra
SccrctaÍiâ dc listedo tla Educação dc (ioiás

Superinlcnilsrcia dc Infrrrcstrulura Geréncin de t'Rrlcros c Lrliac nrrlunt e (iêrênciâ dc lvílnule ção l\ediâl
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14.í - Pintura de Grelhas
As grelhas receberão pintura esmalte sintético brilhante, na Gor padrão Agetop,

sendo que antes desta pintura deverão ser prêviamente bem limpas, calafetadas com
massa rápida e aplicada uma demão de fundo anticoÍrosivo (cromato de zinco). A
espessura final da cobertura da pintura será de l20microns (medida em pelicula
seca).

14.2 - Pinlurc da Estrutura Mêtálica
Receberá pintura com resine Alquídica Dupla Função - DF (fundo anticorrosivo

e acabâmento) da marca SUMARE, RECOMAR FBR 610 da RENNER, CORAL
INDUSTRIAL, SUVINIL INDUSTRIAL (GLASSURIT) ou equivalente, na cor padrão
sendo que entes desta pintura as peças deverão ser prêviamente bem limpas,
calafetadâs com massa rápida ANJO ôu equivalente. A aplicação dêverá ser feita em
camada de 50 microns (medides na pelÍcula seca), usando diluentes indicados pelo
fabricante correspondente da resina utilizada, da RENNER, (referência NR410) na
proporção máxima de 20olc. A pintura deverá ser feita no canteiro antes da montagem
e após retoques localizados nos furos, soldas e arranhões.

1s.0 - sERvrÇos coMPLEMENTARÊS

. Execução:
A empreiteira deverá apresentar uma cópia da análise do solo e a recomendação de
adubaÇão, assinada por um técnico da área. com regislro no CREA, sempre que o
Engenheiro Fiscal da AGETOP o exigir.
A espessura das camadas de terra adubadas obedecerá ao seguinte limite mínimo:

a) Areas Gramadas - 20 cm,
b) Areas de coberturas vegetâis e conjuntos de arbustos - 20 cm.

O terreno deverá ser nivelado e acertado de acordo com o projeto de têrraplanagem
da lmplantação. Deverá também estaÍ livre de detrrtos de obra, lixos e restos de
construção. Em seguida deverá cavoucar e revolver o solo, âbrir covas e prepará-las,
conforme es especificações de adubação.
o Adubação:

a) Orgânica - aplicação de 30 l/m' de esierco de gado ou 3 l/m2 de eslerco de
galinha.
b) Química - de acordo com o laudo técnico.

.lrrigação:
Toda a área grâmada e arborizada será objeto de regas copiosas e constentes até que
todo gramado e mudas apresentem-se em perfeitas condições e com o aspecto de
adaptaÇão completa ao novo ambiente.
. Conservação:
Será da responsabilidâde da firma empreiteira a substituição das mudas de grema e
de espécies vegetais que vierem a pereceÍ no prazo de 90 dias, a contar do término
do plantio.
Na hipótêse do prazo reÍerido no item anterior conflitar com o estabelecido entre o
Recebimento Provisório e o Recebimento Deíini1ivo, caberá exclusivamente a

Melnot'ial D{:scritivo de Rcforma
Sc.r(.13ri:r d. Lslado da liducaçi':'.lc (ioia:
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Fiscalização dirimir a pêndência, adotando solução que não acarrete nenhum prejuízo
à AGETOP.
No prazo citado íicará o Empreiteiro encarregado tambem da manutenção da área
gramada, o que implica na realização dos seguintes serviços:

a) Combâte às pragas, se for o caso;
b) Limpeza e poda da grâma de maneira a consêrvála numa alturâ máximâ de

5cm ;

c) Adubação de cobertura aos 60 dias após o plantio com aplicação de uréia, na
proporção anteriormente citada.

. Cobertura Vegetal:
â) Plantas Diversas:

Obedecerá rigorosamente ao Projeto de Paisagismo e às Normas Técnicas Brasileires
para o plantio.
As espécies vegetâis sêlecionâdas, conforme relação no Projeto dê Arquitetura,
deverão estar em perfeito estado de sanidade e vagor, ou seja, livre de pragas ê
doenças. Mudâs Íora do padrão de qualidade deverão ser releitades. Consideramos
mudas não aceitáveis aquelas que apresentam:

1- Ramo bifurcado, pois quebra-se com a agão dos ventos.
2- Ramo fino e flexível. que ocorre quando a muda cresce com pouca luz.
3- Ramo principal morto, resta um. toco seco -. caminho aberto para doênças.
4- Caule muito rerorcido, que impede c bom desenvolvimento.
5- Tamanho do torrão muito desproporcional à altura dâ muda.

As mudas serão protegidas com uma régua de madeira servindo como apoio até que
ela brôte e serâo consideradas entreguês depois de totalmente pegas.

ã) Plantio de Grama:
Será plântada grama na área definida no projeto de paisagismo.
O tipo de grama será a esmeralda, plantada em placas, de modo que não ha.ia vazios.
A área a receber gíamâ será limpa e revolvida em toda a camada vegetâ|, nivelada de
acordo com os dados planialtimétricos determinâdos no projêto. Antes do plantio será
adequadamente adubada e nivelada, com observância do escoamento das águas
pluviais.
A íirma empreiteira se obrigâ a entregar a grama pega sem ervas dâninhas
principalmente livrê de tiririca com uma camada de terra vegetal e aplicação de uréia
na proporção de 10 gramas m'.

15.2 - Rebaixamênto de calçada para travessia de pêdestres

A calÇada deve sêr rebaixâda junto à travessia de pedestres sinalizadas com ou
sem faixa, com ou sem semáforo. e sempre que houver Íoco de pedestres. Não deve
haver desnível enlre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroçável.

Os rebaixamêntos de caiçadas devem ser construídos na dirêção do fluxo dê
pedestres. A incijnaÇão deve ser constante e não superior a 8,33ok (,1:12).

Onde a largura do passeio não for suficiente para acomodâr o rebaixamento e a
faixa livrê, deve ser feito o rebaixanrento total da largura da calçâdâ, com largura
mínimâ de 1,50 m ê com râmpas leterais com inclinação máximã de 8,3370, coníorme
figura abaixo.

Para a regularização de piso (cimentâdo simplês) o piso cimentado será obtido
por sarrafeamento, desempeno e moderado alisamenlo do próprio concreto, quândo
este ainda estiver no estado plástico. Nos locais onde o refluxo da argamassa de

l6
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concreto for insuficiente, será permrtida a âdição de argamassa de cimento e areia,
traço 1:3, com o concreto ainda fresco. A superfície do concreto deverá ser
cuidadosamênte curadâ por 7 dias (conservândo em permanente umidade). O
cimentado deverá ter espessura de 25 mm.

tuaí.Éo''.r -t3!*

Vista aupo.iôr P6§pêcliva

15.3 - Placa dê inauguração

Em aço inoxidável escovado, deverá ser fornecida pela empreiteira, antes da
inauguração da obra, com os dizeres e dimensões fornecidos oportunamente pela
Gerência de ÍVlanutenção Predial e Gerência de Projetos de lntraestrutura da
Superintendência de lnfraestrutura da Secretâriâ de Estado da Educação.

15.4 - Limpêza Finâl

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos,
assim como as pêças remanescentes e sobÍas utilizáveis de materiais, fenamentas
e acessórios;
Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a
completamente desimpedida de todos os residuos de construção, bem como
cuidadosamente varridos os seus acessos;
A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras
partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem
as superfícies a serem limpas,
Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou
salpicos de argamassa endurecida das superfícies;
Deverão ser cuidedosãmente removidas todas as manchas e sâlprcos dê tinte de
todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza
dos vidros, ferragens, esquadrias, lumináriâs e peças e metâis sanitários.

A empreiteira cabeÍá a responsabilidade de entregar a obra limpa, de âcordo com o
Caderno de Encargos da AGETOP.
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,I6.0 - ENTREGA / RECEBIMENTO DA OBRA

De acordo com o Capítulo XXIV do Caderno de Encargos da AGETOP

17.0 - TECNTCOS PELA ELABORAçÂO

PROJETO DE AROUITETURA DE REFORMA COM ESPECIFICAÇÃO:

/t

*^lt
t7 ..1A rík,,r7-Yi ?-e4

í$rq. Juliandêousa Íúarqües
cAU 4101293-2

Goiânia, 18 de Junho de 2020
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Registro de Responsabilidade Tt-:cnira - RRT

1. RESPONSAVEL TECNICO

RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

9621442

Nome: Juliana Sousa Marques
Registro Nacional: 4101293-2 Titulo do Prolissional: Arquiteto e Urbanista
Empresa Contratadai Secíetaria de Estado da Educação

CNPJ:01.409.705/0001-20 RegislroNacional:PJ'17852-7

2. DADOS DO CONTRATO

conlratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EOUCAÇÃO
Documento de idenlilicação: 0 1409705000'1 20
Contrato: 031 Valor Contrato/Honorários: R$0,01
Tipo de Contratante: Órgão Público
Celebrado em: 1410512020 Data de lníclo: '1510512020 PÍevisão de téÍmino: 311O512021

Após a conduúo das atjvidades téc-Ílicâ3 o profssional deveÉ proceder a bâixa dêstê RRT

3. BÂDOS DA OBRÂJSERVTÇO

Endereço:AVENIDA 200 - DE 461/462 AO FIM

Complemento:

UF GO CEP: 74645230 Cidade (;OlÂNlA

Coordenadasceográficas: Latitude: 0

4. ATIVIDADE TECNICA

N": 743
Bairro: SETOR LESTE VILA NóVA

Longitude: 0

c.upo de Atividade: 1 - PROJETO

subgrupo de Atividade: 1.'l - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇOES
Atrvrdade: 1.1 .1 - Levantamento arquitetônico
Quantidade: 1.686,96 Unidade: m2

Declâro o alendimento ás regras de acessibi,idade previstas em legislação e em normes técnices pertinentes para ês ediÍcâçôes ebertâs eo
público. de uso público ou privativas de uso coletivo. conforme § 10 do art. 56 da Lei no 13146, de 06 de julho de 2015.

Gnrpo de Atrvrdade: 1 - PROJETO
SubsÍupo de Atividade: 1.1 - ARQUITETURA DA§ EDIFICAçOES
Atrvrdade: 1.1.2 - Projeto aÍquitetônico
Quantrdade: '1 .686,98 Unidade. m?

DeclaÍo o alendimento às regaas de ac€ssibiiidade prevrstas êm legislâçáo e em normas técnicas pertinentes para as ediÍicaçôes âbertas ao
público, de uso público ou pÍivâtivâs de uso coletivo, conforme § 10 do art 56daLei no13146,de06dejulhode2015.

5, DESCRIÇAO

Levantamento e Projeto de RefoÍma de Arquitetura no CE Murilo Braga na cidade de Gorânra. Área de '1.686,98m'. Obs

Sou Íuncionária pública com salário Íixo mênsal.

6, VALOR

AtenÇão: Este ltem 6 será preenchido auromaticamente pelo SICCAU após a identiÍicaÇáo do pagamenlo pela compensacão
bancária. Para comprovação desle documento é necessária a apresentação do respectivo comprovante de pagamentg

A autentrcidâde deste RRT podê ser verificada em hitp://sicca!.câub..gov.br/âpp,v,ew/s€hüeíemoãorm=Serv,cos,
com a chave: yxYwa l lmpÍesso em: 1810612020 às 14:41:28 por , ip:1895177.106
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Registío de ResponsabiliCade Tecn ica - RRT

RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

9621442

7- ASSINATURAS

Dec aro para os devrdos Íins de direilos e obígações, sob ês penas previstas na legislaÉo vigente, que âs 
'níormaÇôes 

cadastíadas nesle
RRT são verdadeÍas e de minha rêsponsabilidade lécnrcê e civil.

Goiánia 18 _de ho óe 2020

Local Dla Mês

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Documento de identificação: 01 4097050001 20

q;il,;;6;Í;õ;;
CPF: 031 .107.281-09

A autenlicidade dêste RRT pode seÍ veriÍcãda emr http:,','siccau-q?ubr.gov.brapp/úewsighüeíemoão.m=Servicos,
com a chavê: yxYwal lmpresso emi 1e/0612020 às 14.41:2a poÍ: , ip: 189.5.177.106
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16106/2020 Anotação de Responsabilidâde Técnicâ ART - Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lêi n" 6.496, de 7 de dezembro dê 1977 GREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

MARCUS VINICIUS ROORIGUES DE OLÍVEIRA RNP:1005553920

Íitulo profission"l: Engenheiro Elelricista Registro: 1418&D-GO
Empresa cootrarada: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - Registro CREA-GO: 089P

2- Dados do Conl.ato

contratante, SECREÍARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Ánhanguera, No 1630
ouadra:o Lote:o complemento:
E Mãil:

cont'ato: 0 cetebrado en: 12O112016

Ação inslitucional: Nenhuma./Não Aplicável

3. Dados dâ Ob

ART ObÍa ou seÍviço
1020200109519

cPFrctlPJ: 01.409.705/0001 -20
gaiíro: Setor Leste Vile Novâ cEP:74643-010
cidede: Goiania-GO

rone: (62P201-3131
valo, obÍa/SeÍviço R§: 100,00
Íipo de contrâtante: Pessoa Juridica de Direito Público

Bairro: SETOR VILA NOVA cEP: 74000-000
cidâde: GOIÂNlA-GO
coordenadas ceasftlfcas: -16.6488964,49.1 565948

Rua 200. No 743
Ouâdrâ: S/N Lote:S/N complemenlo:

Data de rnicio: 09/06/2020 Previsza têmiao 1Z1O|2O2O
Finalidade: Escolar
proprietáno: colÉGlo ESTADUAL MURILO BRAGA

E Mail

cPFTcNPJ: 0í.t10!1.705/000í -20

Fone:(62) 32013131
Tipo dê prôpriêtário: Pêssoâ
Juridica de DiÍeito Púbhco

Acêssibilijede: Sim: Oeclaro alendim€nlo às ÍegÍas de acessibilidad€ previsLas nâs normas lésnicas da ABMI, na legislaÉo esp€cÍficã e no Decrêto no
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

NENHU[,44

aÍuacao Quantidâde unidade
PROJETO INSTALACAO ELETRICÂ EM BAIXA TENSAO P/FINS RESIDENC-/COMERCIAIS 34,00 QUILOVOLTS AMPERE

O registo dâ A.R.T. nâo obiga ao CREA-GO a emitir a Certidào de Aceruo Técnico (C.A.T), a conlecçâo e emissão do
documento apenas ocoÍerá se as atividades declaradas nê A.R.T. foíem àondizentes com as atibuições do Ptofissional- As

inÍormações canstantes desla ÁRfsáo de rcsponsabilidade do(a) profrssional. Este documento poderá, a qualquor tempo, tet
seus dados, prcenchimenlo e at buiçôes proÍissionais confeidos pelo CREA-GO.

Após a conclusão das atividades lécnicas o profrssional deveá proceder a baixa desta ART
5. Ob

PROJETO DE REFORMA E READEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÔES ELETRICAS PARA A INSTALAÇÂO DE ILUMINAÇÃO DE
EMERGÊNCIA E ALIMENTAÇÃO DE OCi,,l DO SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO,
6 Decla

Dêclâro se.êm verdâdeiras as iníormaçóes acima

de_

MARCUS VIN RODRIGU OLIVEIRA - CPF: 936.340 131-68

- A ART é válidâ somêntê apos a ..níeénciâ e o CREA€O receber a
informação do PÀGAMENÍO PEIO BANCO.
- A âutenticidade d€ste documento pode sêÍ vêriicâda no site

- A guârda dâ viã assinada da ART sêni ds Íesponsabilidade do
profssionâl e dô contrâtante com o objetrvo de documênlar o vinculo

- Não é mais n€ceasááo enviar o do(xmênlo oÍiginal pãÍa o CREA-GO. O
CREA GO não mãis âfxârá cârimbo nâ nova ARr

SECRETARIA DE E.].4lie@Ãffi õ CPFICI.J PJ
01 409 705/0Ô01-20 i.': :: :uq,lâr'liri§ i

,....,,1i) 3r,:.. ::.-a

Valor da ARÍ: 88,78 RegistÍàda êm
10/06/2020

rvaloí Pâgo
RS 0.00

.creago.o.g br atendimento@creago.org br
162) 3221 6200 Fa\: 162) 3221Â277 §c"BESge

Náo possüi lNáo PossuiCAT
Livro de Ordem l

Situaçao
RegistradrOK

Nosso Numêro

1

htbs://www3.crea-go org br/ert1O25/íuncoest/foím-impressao.php?NUMERO-DA-ARÍ=1020200'109519 \ry- 1t1
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OBRA: COLEGIO ESTADUAL MURILO BRAGA
LOCAL: RUA 200, NÚMERO 743, SETOR V|LA NOVA GO|ÂN|A-GO.
ASSUNTO: REFORMA
CRECE: GOIÂNIA
DATA:10/06/2020

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ELÉTRICO BÁSICO

í - coNstDERAÇOES tNtCtArS

Este memorial tem por objetivo descÍever e especiÍicar de forma clara os serviços reÍerentes às
instalações elétricas do Colégio Estadual Murilo Braga serviços que deverão ser executados conÍorme o
projeto elêtrico. Em especíÍico serão descritas as normas. formas de execução e materiais necessarios para
adequação das instalaçóes elétricas em baixa tensão.

As obras só poderáo seÍ iniciadas após contalo com a fiscalizaçâo para oÍientaçáo preliminar dos
serviços constantes do orçamento, esta regra seíve para qualquer prestador de serviço.

2 - DISPOSIÇÔES GERAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa qualidade
e satisfazer rigotosamente as especiÍicaçôes a seguir. Todos os serviços serão executados em completa
obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazeÍ Íigorosamente às Normas Brasileiras.

Dumnte a obta deverá ser íeito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local, ou seja, a obra deverá manter um padrão dê limpeza aceitável.

Competirá à empreiteira fomece todo o fenamental, instalaçôes provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado para que seja mantido um alto padrão de qualidade na exêcuçâo dos serviços
contratados.

Qualqud dúvida na especificação, caso algum material tenha sâído de linha durante a obra, ou
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar um proflssional habilitado da
Superintendência de Programâção Controle e Avaliaçáo, para maioÍes esclarecimentos a fim de que a obra
mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

a) Anotação de execução de obra junto ao CREA-GO.

b) De Íorma alguma os serviços poderão ser iniciados sem abertura de "DlÁRlO DE OBRA"
(conforme lei 8666/93 - art.67o § 1). O mesmo deverá permanecer na obra durantê todo o tempo de sua
execução e apresentado preenchido quando solicitado pelos técnicos da SEDUC€O.

4 - INSTALAÇOES:

4.1 ETAPA ELÉTRICA:

4.1.,t . INSTALAçÕES ELETRICAS

RELAçÃO DOS SERVTçOS A EXECUTAR:

. EXECUTAR REFORMAOU TROCA TOTAL DO QDG DA UNIDADE ESCOLAR,

. EXECUTAR RAMAL DE ALIMENTAÇÃO COM CABO OE COBRE SINGELO 0,6/1KV #1OMM2
PARA ALIIVENTAÇÃO DO AUADRO DE COMANDO DE MOTORES OO INCÊNDIO;
. EXECUTAR PONTOS DE ALIMENTAÇÃO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA

4t4

3 - SERVICOS PRELIMINARES

W,'J
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. EXECUTAR REVISÃO E SE NECESSÁRIO A SUBSTITUIÇÃO DOS RAI,,4AIS DE ALIMENTAÇÃO
DOS OUADROS DE DtSTRtBUtÇÃO.. INSTALAR LUMINARIAS TIPO CALHA, PADRÃO T.8, COM úMPADAS DE LED 2X18W PARA A
PASSARELA AUE INTERLIGA OS BLOCOS.

:__ _ IENfut44 FiAÇÂo ELETR|CA OU LociCA DEVE ESrAR EXposrA TooA FiAÇÃo DEVE
ESTAR EM ELETRODUTO DE PVC EMBUT|DO NA PAREDE OU EM ELETRODUTO DE PVC itíGiDOOU
MErÁLrco auANDo |NSTALADo DE FoRMA ApARENTE. l'rÃo seúõ ÁcÉúeéiNsrÀLÁfóes err,r
MANGUEIRAS PLÁSTICAS oU DE BoRRAoHA.. A AL|IVENTAçÃO DO AUADRO DE COMANDO DE MOTORES E ALARME OEVENÁ OBEDECER
AS rNDtcAÇoES coNFoRME pRoJETo DE CoMBATE A lNcÊNDto.. ELETRoDUToS ENTERRADoS reRÃo pRoFUNDtDADE MíNtMA DE 5ocMr;. coMpATiBiLizAR ToDo o CABEAMENTo, os ELEMENToS E ôs oisposirivos
NECESSÁRIoS PARA o BoM FUNcioNAMENTo DAS |NSTALAÇoES. SEGUiR ns iNoicnÇóes ruo
PRoJETo ELETRico;. EXECUTAR A ALIMENTAÇÀo DoS EQUIPAMENToS oE AR DAS SALAS BIBL,oTECA E AEE
CON,4 CONDUTOR #6mm, PARA EVITAR OUEDA DE TENSÃO.. DEVEM SER iNSTALADOS OS DiSPOSiTiVOS RESiDUAiS (DRS) NOS CiRCU|TOS TERMiNAiS,
DE AcoRDo co|\,,l A NoRMA NBR-5410, SENDo QUE NoS ciRcUiToS TERM|NA|S DE ÁREAS
MoLHADAS E cHUVEiRoS FicA oBRiGAToRiA A INSTALAÇÃo DE DR DE 3oMA;. INSTALAR D|SPOS|T|VO DE PROTEÇÂO CONTRA SURTOS (DPS) NO OUADRO DE
DisrRiBUiÇÃo GERAL;. É NEcESSÁRio EFETUAR ACABAMENTo DAS PAREDES DANIFiCADAS PARA
SUBSTiTUiÇÃo oU |NSTALAÇÃo DoS QUADRoS DE DiSTRiBUiÇÃo, EM cASo DE PAREDES coM
TIJOLO A VISTA, INSTALAR QUADRO DE SOBREPOR;. DEVER-SE.A TRocAR PARTE DA FiAÇÃo EXISTENTE NA EDIFICAÇÀo, RESPEITANDo oS
DIMENSIONAMENToS coNFoRME o QUADRo DE CARGA, o DIAGRAI,A UNIF|LAR E As
iNDicAÇoES EM PRoJETo.
' o eDG E eDS DEVERÃo PossuiR:

BARRE|RAS coMo PRoTEÇÃo BÁSicA coNTRA CHoQUES ELETRicoS coNFoRME NBR.
5410:

PLACAS DE ADVERTÊNCiA coNFoRME ITEM 6.5.4.10 DA NBR-5410;
BARRA DE NEUTRO E BARRA DE PROTEÇÃO ELETR|CA PE;
ATENDER AOS GRAUS DE PROTEÇÃO MiNIMOS ip2x E ip4x DA NBR-5410;. FicA SoB A RESPoNSAB|LIDADE DA ooNTRATADA, EFETUAR o BALANCEAMENTo DAS

CARGAS NO QUADRO GERAL;. OEVET/ SER RESPE|TADOS OS PONTOS ELÉTRICOS (COMO TOMADAS E LUM|NÁRIAS)
EX|STENTES NA EScoLA. SENDo FEITA A ADEQUAÇÃo DA FiAÇÃo DAS ÁREAS REFoRMADAS E
EQUiPAMENToS DANiFicADoS (coMo LUMINÁRIAS, ESPELHoS, LÂMPADAS. ETc,):
. TODA A F|AÇÃO ELÉTR|CA DEVERÁ, OBRIGATORIAI/ENTE, ESTAR DENTRO DE
ELETRODUTOS DE PVC OU AÇO GALVANIZADO, EMBUTIDOS EM PAREOE OU EM |NSTALAÇOES
APARENTES (ONDE |ND|CADO EM PROJETO). PROVIDENC|AR A INSTALAÇÃO DE ELETRODUTOS
PARA ATENDER A FIAÇÃO EXPOSTA DO COLEGIO;. IDENTiFICAR TODOS OS CIRCUITOS NOS QUADROS COM IMPRESSÂO PLACAS DE
ACRíLiCO.
. FORNEC|MENTO E INSTALAÇÃO DOS DISJUNTORES NECESSÁRIOS AO FUNC|ONAMENTO
DOS CiRCU|TOS PROPOSTOS CONFORME PROJETO:
. FoRNEciMENTo E INSTALAÇÂO OE TUBULAçÃO. CONEXÓES, CAIXAS. FIAÇÃO.
LÂMPADAS, REAToRES, ToMADAS, INTERRUPToRES E ACESSORIOS PARA O S|STEMA DE
iLU[/INAÇÃo E ToMADAS;

DEVIDO AO LII'.IITE ORÇAMENTARIO, ESTE PROJETO COTEMPLARÁ SOMENTE AS INSTALAÇÔES
ELETRICAS NECESSARIAS PARA O
FUNCIONAMENTO OO SISTEMA DE COIVBATE A INCÊNOIO, SENOO QUE A READEOUAçÃO DO
TIPO OE ENTRADA, INSTALAÇÓES DE PONTOS
DE ALIMENTAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR E REFORMA GERAL DA PARTE ELÉTRICA
DEVERA SER ÉLABORADA EM UM PROJETO PARA U [,4A PROXIMA INTERVENÇÃO, POR ISSO, NÃO
SERÁ RESPONSABILIDADE DO PROJETISTA A NÃO CONTEMPLAÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS
NECESSÁRIOS PARA A REFORMA GERAL.

4',\ç
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Obs.: para qualquer acréscimo ou substituiçáo de materiais primeiramente deverá ser consultado o Íiscal
responsável pela obra e proÍssional orçamentista.

EXECUçÃO OOS SERV|ÇOS

Ntate ais e Equipamentos:

A inspeçâo para recebimento de materiais ê equipamentos sêrá realizada no local da obra por
processo visual, podendo, enúetanto, ser feita na fábrica ou em laboratório, por meio de ensaios, a critério do
contratante.

Neste caso, o fomecedor deveÍá avisar com antecedência a data em que a inspeçâo podeÍá ser
realizada.

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeÉo deverá coníerir a discÍiminaÉo
constanle da nota Íiscal ou guia de remessa, mm o respectivo pedido de mmpra, que deverá estar de acordo
com as especiíicaçóes de materiais, equipamentos e serviços.

Caso algum material ou equipamento não atenda às condições do pedido de compra, deverá ser
rejeitado. A inspeção visual para recebimento dos matêriais e equipamentos constituir-se-á, basicamente, do
cumprimento das atividades descritas a seguir:

conÍerir as quantidades;
veriÍicar as condições dos materiais, como, por exemplo, estarem em peíeito estado, sem
trincas, sem amassamentos, pintados, embalados e outras;
designar as áreas de estocagem, em lugares abrigados ou ao tempo, levando em
consideÍação os tipos de materiais, como segue:
estocagem em local abrigado - materiais sujeitos à oxidação, peças miúdas, Íios, luminárias,
reatores, lâmpadas, intenuptores, tomadas, eletrodutos de PVC e outros;
estocagem ao tempo - peças galvanizadas a Íogo, transÍormadores (quando externos), cabos
em bobinas e para uso extemo ou subteÍTâneo.

Processo Executivo

lnstalação de Eletrodutos:

CoÍte:
Os eletrodutos deveÍão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo longitudinal, conforme

disposição da NBR 5410.

Dobramento:
Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90o, conÍorme NBR 5410. O número

de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 3 de 90o ou equivalente a 2700, conforme disposição da
NBR 5410.

O curvamento dos eletrodutos metálicos deverá ser executado a fdo, sem enrugamento,
amassaduras, avarias do revestimênto ou redução do diâmetro interno.

O curvamento dos eletrodutos em PVC deverá ser executado adotando os seguintes procedimentos:
. cortaÍ um segmento do eletroduto a encurvar, com comprimento igual ao arco da curva a executar

e abrir roscas nas duas extremidades;
. vedar uma das extremidades por meio de um tampão rosqueado, de feno, provido de punho de

madeira para auxiliar o manuseio da peça, e preencher a seguir o eletroduto com areia e
seÍagem; aÉs adensar a mistura areia/senagem, batendo lateralmenie na peça, vedar a outra

exlremidadê com um tampão idênticô ao primeiro;

ffi
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mergulhar a peça em uma cuba contendo glicerina aquecida a 140oC, por tempo suficiente que
permita o encurvamento do material; o tamanho da cuba e o volume do líquido seÍão os
estritamente necessários á operação:
retirar em seguida a peça aquecida da cuba e pÍocurar encaixá-la num molde de madeira tipo
meia-cana, tendo o formato (raio de curvatura e comprimento do arco) igual ao da curva desejada,
cuidando para evitar o enrugamento do lado intemo da curva; o resfriamento da peça deve ser
natural.

Roscas:

As roscas devêrâo ser executadas segundo o dasposto na NBR 64í4. O corte deverá ser feito
aplicando as fenamentas na sequência correta e, no caso de crssineles, com a.iuste progressivo.

O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, cinco fios completos de rosca. Após a execução das
roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova de aço e escareadas para a êliminação de rebarbas.

Os elêtrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas completas ou Íios
cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a Íalha nâo se situe na faixa de aperto.

Conexões e Tampôes:

As emendas dos eletrodutos só serão permitidas mm o empÍego de conexões apropriadas, tais como
luvas ou outras peças que assegurem a regularidade dâ superÍície intema, bem como a continuidade elétrica.
Serão utilizadas graxas especiais nas roscas, a fim de facilíar as conexões e evitar a corrosão, sem que fique
prejudicada a continuidade elétrica do sistema durante a construção e montagem, todas as extremidades dos
eletrodutos, caixas de passagem e conduletes deverão ser vedados com lampôes e tampas adequadas. Estas
proteções não deverão ser removidas antes da colocação da fiação. Nos eletrodutos de reserva, após a
limpeza das roscas, deverão ser colocados tampões adequados em ambas as extremidades, com sondas
constituidas de Íios de aço galvanizadol6 AWG.

Os eletÍodutos metálicos, incluindo as caixas de chapa, deverão Íormar um sistema de aterramento
contínuo. Os eletrodutos subtenâneos deverão ser instalados com declividade mínima de 0,5 %, entre poços
de inspeção, de modo a assegurar a drenagem- Nas travessias de vias, os eletrodutos serão instalados em
envelopes de concÍeto, com Íace superior situada, no mínimo, 'l m abaixo do nível do solo-

Os eletrodutos embutidos nas lajes serão colocados sobre os vergalhões da armadura inÍerior. Todas
as aberturas e bocas dos dutos serão fechadas para impediÍ a penetraçáo de nata de cimento durante a
colocação do concreto nas formas. Os eletrodutos nas peças eslruturais de concreto armado serão
posicionados de modo a não supodarem esforços náo previstos, conforme disposição da NBR 5410.

Nas juntas de dilataÉo, a tubulação será seccionada e receberá caixas de passagens, uma de cada
lado das juntas.

Em uma das caixas, o duto não será Íixado, permanecendo livre. Outros recursos podêrão ser
utilizados, como por exemplo a utilização de uma luva sem rosca do mesmo material do duto para permitir o
seu livre deslizamenlo.

Nas paredes de alvenaria os eletrodutos seÉo montados antes de serem executados os
revestimentos. As extremidades dos eletrodutos serão Íixadas nas caixas por meio de buchas e anuelas
rosqueadas.

Após a instalaçáo, deverá ser feita verificação e limpeza dos eletrodutos por meio de mandris
passando de ponta a ponta, com diâmetro aproximadamente 5 mm menor que o diâmetro intemo do eletroduto.

Eletrodutos Expostos:

As extremidades dos eletrodutos, quando não rosqueadas diretamente em caixas ou conêxóes,
deveráo ser providas de buchas e arruelas roscadas. Na medida do possível, deverão ser reunidas em um

conjunto.
As uniões deverão seÍ convenientemente montadas, garantindo não só o alinhamento mas também o

espaçamento correto, de modo a permilir o rosqueamento da parte móvel sem esÍorços. A parte móvel da

uniãá deverá ficar, no caso de lances verticais, do lado superior. Em lances horizontais ou verticais superiores
a 1O m deverão ser pÍevistas juntas de dilatação nos eletrodutos

41+
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Caixas e Conduletes:

Deverão ser utilizadas caixas

. Nos ponlos de entrada e saída dos condutores:

. Nos pontos de emenda ou derivação dos condutores;

. Nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos;

. Nas dlvisões dos eletrodutos;

. Em cada trecho contínuo, de quinze metros de eletrodutos, para facilitar a passagem ou
substituição de condutorês.

. Poderão ser usados conduletes:

. Nos ponlos de entrada e saÍda dos condutores na tubulação;
o Nas divisôes dos eletrodutos.
. Nas redes de distribuição, a utilização de caixas será efetuada da seguinte forma, quando não

indicadas nas especiÍicações ou no projeto:
. Octogonais de fundo móvel, nas lajes, para ponlos de luz;
. Octogonais estampadas, mm 75 x 75 mm (3'x 3"), entre
. Lados paralelos, nos extremos dos ramais de distíbuição;
. Relangulares estampadas, com 100 x 50 mm (4" x 2"), para pontos e tomadas ou intenuptores em

número igual ou inferior a 3;
. Quadradas estampadas, com 100 x '100 mm (4" x 4"t, pa.a caixas de passagem ou para conjunto

de tomadas e interruptores em número superior a 3.

Enfiação:

Só poderão ser enfiados nos eletrodutos condutores isolados para 750V ou mais e gue tenham
proteção resistente à abrasão.

Para cabos enlerrados e circuitos alimentadores, deverá ser utilizado cabo sintenax com isolação
0.6/1KV.

A eníiação só pode.á ser executada após a conclusão dos seguintes serviços:
. telhado ou impeÍmeabilizaçáo de coberluÍa;
. revestimento de argamassa;
. colocação de portas, janelas e vedação que impeça a penetraçáo de chuva;
. pavimentação que leve aÍgamassa.
Antes da enÍiaçáo, os eletrodutos deverão ser sems com estopa e limpos pela passagem de bucha

embebida em verniz isolante ou paraÍina- Para facilitar a enfiação, poderão ser usados lubrificantes como talco,
paraflna ou vaselina industrial. Para auxiliar a enfiaçáo poderão seÍ usados fios ou fitas metálicas-

As emendas de condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a eníiagáô
de condutoÍes emendados, conforme disposição da NBR 5410. O isolamento das emendas e dêrivaçôes
deverá ter, no mínimo, características equivalentes às dos condutores utilizados.

)L'J<--=)
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As caixas a serem embulidas nas lajes deverão ficar Íirmemente Íixadas à formas. Somente poderão
ser removidos os discos das caixas nos Íuros destinados a receber ligação de eletrodutos. As caixas embutidas
nas paredes deverão facear o revestimento da alvenaria; serão niveladas e aprumadas de modo a não
provocar excessiva proÍundidade depois do revestimento.

As caixas deverão ser Íixadas de modo firme e permanente às paredes, presas a pontos dos
condutos por meio de anuelas de fixação e buchas apropriadas, de modo a obter uma ligação perÍeita e de boa
condutibilidade entre todos os condutos e respectivas caixas; deverão também ser providas de tampas
apropriadas, com espaço suficiente para que os condutores e suas emendas caibam folgadamente dentro das
caixas depois de colocadas as tampas.

As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que completem a
montagem desses dispositivos. As caixas de tomadas e interruptoÍes de '100 x 50 mm (4"x2") serão montadas
com o lado menor paralelo ao plano do piso.

As caixas com equipamentos, para instalação aparente, deveÉo seguir as indicações de projeto. As
caixas de arandelas e de tomadas altas serão instaladas de acordo com as indicações do projeio, ou, se este
Íor omisso, em posição adequada, a cÍitério da Fiscalização. As diferentes caixas de uma mesma sala serão
perfeitamente alinhadas e dispostas de forma a apresentar uniformidade no seu conjunlo.
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A enÍiação seíá Íeita com o menor número possivel de emendas, caso em que deverão ser seguidas
as prescrições abâixo:

. limpar cuidadosamente as pontas dos Íios a emendas;
r as emendas deverão ser adequadamente soldadas com estanhoi. para circuitos de tensáo entre fases infêrior a 240V, isolar as emendas com Íita isolante íormar

espessura igual ou superior à do isolamento normal do condutor:
. executar todas as emendas dentro das caixas.
Nas tubulações de pisos, somente iniciar a enfiação após o seu acabamento. Todos os condutores de

um mesmo ciÍcuito deveÍão ser instalados no mesmo eletroduto.
Condutores em trechos verticais longos deverão ser suportados na e)dremidade superior do

elêtroduto, por meio de fixador apropriado, para evitar a daniÍicâção do isolamento na saída do eletroduto, e
não aplicar esforços nos terminais.

Cabos:

lnstalação dê Cabos:

Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito e quadro que alimenta por meio de
indicadoÍes, firmemenle presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça necessário.

As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de pressão ou luvas de aperto
ou compressáo. As emendas, exceto quando feitas com luvas isoladas, deverão ser revestidas com fita de
borracha moldável até se obter uma superfície uniÍorme, sobre a qual serão aplicadas, em meia sobreposição,
camadas de fita isolante adesiva. A espessuÍa da reposição do isolamento deverá ser igual ou superior â
camada isolante do condutor.

As emendas dos cabos com isolamento superior a '1000V deverão ser executadas conforme
recomendações do íabricante.

Circuito de áudio, radioÍreqúência e de computação deveráo ser afastados de circuitos de força,
tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo com os padrôes aplicáveis a cada classe de ruído. As
extremidades dos condutores, nos cabos, náo deverão ser expostas à umidade do ar ambiente, exceto pelo
espaço de tempo estritamente necessário à execuçâo de emendas, junções ou lerminais.

Instâlação de Cabos êm Linhas Aéreas:

Para linhas aéreas, quando admitidas nas distribuições exteriores, deverão ser empregados
condutores com proteção à prova de tempo, suportados por isoladores apropriados, Ílxados em postes ou em
paredes. O espaçamento entre os suportes não excederá 20 metros, salvo autorização expressa em contrário.

Os condutores ligando uma distribuição aérea exterior à instalação interna de uma ediÍicação,
deverão passar por um trecho de conduto rígido curvado para baixo, provido de uma bucha protetora na
extremidade, devendo os condutores estar dispostos em forma de pingadeira, de modo a impedir a entrada de
água das chuvas. Este tipo de instalaçáo com condutores expostos só será permitido nos lugaÍes em que, além
de não ser obrigatório o emprego de conduto, a instalação esteia completamente livre de contatos acidêntais
que possam danificar os condutores ou causar estragos nos isoladoÍes.

lnstalação de Cabos em Dutos ê Elelrodutos:

A enÍiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e eletrodutos, com ar
comprimido ou com passagem de bucha embebida em vemiz isolante ou parafina. O lubriíicante para facilitar a
enfiação, se necessário, deverá ser adequado à finalidade e compatível com o tipo de isolamento dos
condutores. Podendo ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém, não será permitido
o emprego de graxas.

Emendas ou derivações de condutores sô seráo aprovadas em caixas de iunção. Não serão
permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos.

As ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer aos seguintes
critérios:

. cabos e cordôes Ílexíveis, de bitola igual ou menor que 4 mm'z, terão as pontas dos condutores
píeviamente endurecidas com soldas de estanho;

. condutoÍes de seção maior que os acima especiÍicados serão ligados, sem solda, por conectores
de pressão ou terminais de aperto.

ffi
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Proteção contra sobrecorrente: No proleto, foram ulilizados disjuntores como dispositivos de
proteção contra sobrecorrente como proteção supletiva contrãs choques elétricos conÍorme mostrado em
projeto (prancha 0?03), alem da utilizaçáo de placa acrílica como isolação suplementar e a sepaÍação elétrica
dos circuitos dos quadros.

Proleção contra sobretensão: No projeto, foram utilizados OPS (dispositivos de proleção contra surtos) como
dispositivos de proteção contra sobretensão, especificado no item 5.2.10 deste memodal descritivo e prancha
02103 do projeto.

A condição de seccionamento é garantida se o comprimento máximo do circuito não Íor superior ao valor de
Lmax. Baseados em valores de disjuntores noÍmalizados, pode-se montar tabelas de comprimento máximo em
função da correnle nominal do dis.juntor e da seção nominal dos condutores, como a labela abaixo:

TABELA DE COMPRIMENTO MÁXIMO DO CIRCUITO LMAX

Disjunlor NBR IEC 60898 Curva C, Tensão 380/220V
20:,: 25, 32 40

98
163
261
391

59
98
156
235

391

45

1?0
181

301

37
o!
98
'147

244

49
78
117

196

63
94

156

73

122 võ

Como os circuitos de força estão com compÍimentos infeÍiores aos valores inioÍmados na tabela, esses
circuitos estão garantindo a condição de seccionamento e proteção.

Os disjuntores de todos os quadros de distribuição deverâo ser do tipo DIN (Europeu), tipo N, curva de
disparo B para iluminação e curva de disparo C para os demais casos.

A montagem dos quadros deverá ser tal que os parafusos e condutores garantam perfeita fixação dos
barramentos, disjuntores e ligaçóes.

Todos os circuitos serão protegidos por disjuntores da mesma marca ê nas capacidades indicadas em projeto.

lnterruptor Diferencial Residuel- DR

O interruptor diÍerencial monopolar deverá possuiÍ as seguinte características:

h<w
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Disjuntores

Os disjuntores monopolares e tripolares dos Quadros de Distribuição serão montados em quadros com
barramento com elemenlos deíinidos em projeto ou em caixa moldada de material isolante com grande rigidez
dielétrica, com extintores de arco, mêcanismo de disparo.

As correntes nominais e o número de pólos (monopolar,e tripolar) se encontram indicados no diagrama
unifilar do projeto.

As entradas e todos os circuitos serão protegidos por disjuntores termomagnéticos om
capacidade de interÍupção ê corrênte nominal indicadas em projeto.

Proteçõês:

Í,tr r.t6
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. Alta sensibilidade (30m4);

. Câmara extintora de arco;

. Mecanismo de disparo "livre";

. Curva de disparo C;
r Capacidade de ruptura de 6kA(lEC 947-2) / 3kA(lEC 898);
. Grau de proteção lP20;
. Fixação para encaixe peúl DIN 35mm.

DPS - Dispositivo de pÍoteção contÍa surto (Supressor de Surto)

Quadros de Energia ElétÍicâ

Deverão vir montados mm os disiuntores e acessóíos em trilho DIN 35X7,5mm constantes no diagrama uniÍilar
conforme delalhe em p§eto e deverão possuir as seguintes características:

. Grau de proteção: lP40 conforme NBR 6146;

. Baneiras como proteçáo básica contra choques elétricos conÍorme NBR-5410/04

. Placas de advertência conÍomre item 6.5.4.10 da NBR-5410/04

' Modelo de instalaÉo regulável;
. Montagem embutida;
. lnstalação abrigada;
. Com barramento de fase;
. Com barramenlo dê neütro:
. Com barramenlo de proteção PE (tena);
. Completo, com acessórios e etiquetas em acrilico, pantografados para identificação dos disiuntores;
. Pintura extema em epóxi, RAL 7032, cor cinza;
. Pintura intema anticorrosiva:
. Com fechos;
. Conente nominal do banamento principal conÍorme especificado no diagrama uniÍilar;
. Caixa em chapa 16, placa de monlagem em chapa 14 e espelho em policarbonato c,om espessura

mínima de 3mm, nas dimensóes indicadas em pÍoieto.

Aterramento

Sistema de aterramento (malha de ateÍramento): TN-S (condutor neutro e o condutor de proteção

I

<.:;?
Iu4

,)

distintos)

w

o Tensão F-N: 220V:
. Nível de proteção: Nivel ll - IEC 61643-1 ;

. Classe: Classe C - VDE 0675;

. Nível de descarga máxima: 40kA;

Os quadros deveÍão set instalados nos locais indicados em planta e conlerão os elementos indicados no
diagrama unifilar e detalhes apresentados no pro.ieto. os quadros distribuição deverão ser c/ banamentos de
fases, neutro e terra, montagem em trilho DIN 35x7,5mm, com todos os acessórios

Placas de montagem a.iustáveis em chapa 1,9mm (14 usg), pintura em epóxi com tralamento anti-ferrugem,
em pÍocesso eletrostático, cor cinza RAL 7032, com barramentos de cobre eletÍolitico, de alto gÍau de pureza,
instalados sobre isoladores de epóxi rigidamente estruturados para fases, neutro, tena e bana para interligação
dos disjuntores.

Plaquetas de identificação dos quadros, do tipo acrílico, pantograÍadas, transparentes, com lelras pretas.
Deverão ter as conexões adequadas para sua montagêm tais como, trilhos para disjuntores, réguas de

bornes, anilhas de identificação dos cabos, terminais tipo olhal, canaletas etc.
Todos os circuilos derivados dos quadros deverão ser protegidos por disjuntores nas capacidades indicadas

em projeto.
Serão afixadas nas faces internas dos quadros, legendas dos circuilos e elementos instalados, em papel

datilografado ou digitado via computador e plastificado,

l
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A resistência de terra deverá ser medida na e o valor da mesma deverá ser de no máximo 10 OHMs
em qualquer êpoca do ano.

Caso a malha de aterramento prevista em projeto não atinja o valor da resistência de aterramento de
10 Ohms (medida através de tenômetro) em qualquer época do ano, a mesma deverá ampliada, utilizando-se
hastes Copperweld de 5/8"x2,40 metros, cÍavadas diretamente no solo com espaçamento mínimo de 3,00
metros entre as mesmas, interligadas entre si utilizando-se crnêctores apropriados e cabo de cobre eletrolÍtico
nu com bitola min jma de 16mm'. Após realizada nova medição de acordo com anexo J da norma NBR
5419:2005, o resultado obtido deverá ser enlregue a Íiscalização/responsável da obÍa por escrito através de
laudo técnico devidamente registrado no CREA.

Todas as massas da instalação (incluindo centros de medição, quadros de distribuição e demais
componenles metálicos) siluadas em uma mesma ediÍicação devem estar vinculadas à equipotencialização
principal da edificação e, dessa forma, a um mesmo e único eletrodo de aterramento (malha de aterÍamento).
lsso sem pre.iuízo de eqüipotencializações adicionais que se façam necessárias, para Íins de proteção contra
choques e/ou de compatibilidade eletromagnética.

Os cabos utilizados como condutor de proteção (tena) deverão possuir coloÍação verde-amarelo ou verde e
com a seção indicada em projeto.

O ponto de ligação do condutor de aterramento da caixa de Equipotencialização ao eletrodo deveíá ser
acessivel à inspêção e protegido mecanicamente por uma caixa de concreto ou alvenaria (ver detalhe Caixa de
Aterramento, prancha 03/03).

Todas as ligações do cabo com haste de atenamento serão Íeitas através de solda exotérmica.

O neutro da entÍada de serviço deverá seÍ aterÍado num ponto único, partindo da caixa para medição-
Este ponto será feito por intermédio da hastes tipo cantoneira, zincadas a fogo, com dimensões 3x25x25mm e
comprimento minimo de 2000mm.

Rêcêbamênto:

O recebimento das instalaçôes elétÍicas estará condicionado à aprovação dos materiais, dos
equipamentos e da execução dos serviços pela Fiscalização. Além disso, as instalações elétricas somente
poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela
Fiscalização e ligadas à rede de concessionária de energia local.

As instalações elétÍicas só poderão ser executadas com material e equipamentos examinados e
aprovados pela Fiscalização. A execuçáo deverá ser inspecionada duÍante todas as fases de execução, bem
como após a conclusão, para compÍovar o cumprimenlo das exigências do contrato e desta Prática.

Eventuais alterações em relaçâo ao proleto somente poderão ser aceitas se aprovadas pela
Fiscalização e notiÍcadas ao autor do pÍojeto. A aprovação acima reíeÍida náo isentará a Contratada de sua
responsabilidade.

Vêrificação Final das lnstalaçóes:

A Fiscalização efetuará a inspeção de Íecebimento das instalações, conforme prescrição do capítulo
7 da NBR 5410. Serão êxaminados todos os materiais, aparelhos e equipamentos instalados, no que se refere
às especificaçôes e perfeito estado.

Será verificada a instalação dos condutores no que se refere a bitolas, aperto dos teÍminais e
resistência de isolamento, cujo valor deverá seguir a tabela 81 do anexo J da NBR 5410-

Será também conÍerido se todos os condulores do mesmo circuito (fases, neutro e tena) Íoram
colocados no mesmo eletroduto. Será veriÍicado o sistema de iluminação e tomadas no que se refere a
localização, Ílxações, acendimentos das lâmpadas e energização das tomadas.

SeÍão verificados os quadros de distribuição quanto à opeÍaçâo dos disjuntores, aperto dos terminais
dos condutores, proteção contra côntatos diretos e funcionamento de todos os circuitos com carga total;
também serão conferidas as etiquelas de identiÍicação dos circuitos, a placa de idenlificação do quadro,

observada a facilidade de abertura e fechamento da porta, bem como o funcionamento do trinco e Íechadura.
Será examinado o Íuncionamento de todos os aparelhos fixos e dos motores, observando o seu

sentido de rotação e as condições de ajuste dos dispositivos de proleção. Serão veriÍicados a instalação dos
9
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pára-raios, as conexões das hastes com os cabos de descida, o caminhamento dos cabos de descida e suas
conexões com a rede de terra.

Será examinada a rede de terra para verificação do aperto das conexões, quando acessiveis, sendo
feita a medição da resistência de aterramento. Será examinada a montagem da subestação para verificar:

. ixaÇáo dos equipamentos;

. espaçamentos e isolamento entre Íases e entre fases e

. tena;
o condições e ajustes dos dispositivos de proteçãoi
. existência de esquemas, placas de advertência de perigo, proibição de entrada a pessoas não

autorizadas e outros avisos;
. aperto das conexões dos terminais dos equipamentos e dos condutores de âterramento;
. operação mecânica e Íuncionamento dos interlravamentos mecânicos e elétricos;
o facilidade de abertura e íechamento da porta e funcionamento do trinco e fechadura.

NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

A execução de serviços de Inslalaçôes Elétricas deverá atender também às seguintes Normas e
Práticas Complementares:

. Práticas de PÍojeto, Construçáo e Manutenção de Edifícios Públicos Federais;

. Normas da ABNT e do INMETRO:

. NBR 5410 - lnstalações Elétricas de Baixa Tensão - Procedimento

. NBR 5414 - Execução de lnstalações Elétricas de Alta Tensão - Procedimento

. NBR 5419 - Proteção de Estruiuras contra Descargas Elétricas Atmosféricas Procêdimenlo

. NBR 6414 - Rosca Withworth Gás - Padronização;

. Códigos, Leis, Decrelos, PoÍlarias e Normas FedeÍais, Estaduais e Municipais, inclusive normas
de concessionárias de serviços públicos;

. lnstruções e Resoluçóes dos Orgãos do Sistema CREfuCONFEA.

. NTC M

. NBR IEC 61 3-1
o NBR 8662:84
. NBR 931 'l:86
. NBR 1 1301:90

REFERÊNCIAS COMERCIAIS

- Condutores elétricos: FICAP ou equivalente
- Eletrodutos de PVC rígido: TIGRE ou equivalente
- lnterruptores: PIAL LEGRAND, FAME ou equivalente
- Tomadas: PIAL LEGRAND, FAME ou equivalente
- Fita isolante: PIRELLI ou 3M
- caixas metálicas para intenuptores ou tomadas: PASCHOAL THOMEU ou equivalente
- Quadros de Distribuição com barramento, porta: ELETROMAR, CEMAR ou equivalente
- Oisjuntores: SIEMENS, GE, BTICINO, ELETROMAR, ou equivalente
- Reatores simples, partida rápida, alto fator de potência, fabricação PHILIPS, INTRAL, HELFONT ou

equivalente.

5 - LIMPEZA

EXECUçÃO OOS SERVIçOS

i{ateriais e Equipamentos:
Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às recomendaçôes

das Práticas de Construção. Os materiais serão cuidadosamente armazenados em local seco e adequado.

Ji

Processo Executivo
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Procedimentos Gerais:
. Deveráo ser devidamente removidos da obra lodos os materiais e equipamentos, assim como as

peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, íenamentas e acessórios:
. Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente

desimpedida de todos os residuos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus
ac€ssos:

. A limpeza dos elementos deverá ser çealizada de modo ã não danificâr outras partes ou
componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as supeúicies a serem
limpas;

. Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de
argamassa endurecida das superf ícies,

. Deverão ser cuidadosamente Íemovidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes
e componentes da ediÍicação, dando-se especial atengão à limpeza dos vidros, ferragens,
êsquadrias, luminárias e peças e metais sanitários;

. Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a Contratada deverá executar todos os
arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela Fiscalização.

Será removido todo o entulho da área da escola e calçadas externas e transportado para
conÍinamento de lixo e cuidadosamente limpos e varridos todos os acessos de modo a se evitar acidentes.
Todos os elementos de alvenada, revestimentos cerâmicos, azulejos, vidros, aparelhos sanitários, serão limpos
e cuidadosamente lavados de modo a não danificar outras paÍtes da obra por estes serviços de limpeza.
Haverá especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das
superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamenle removidos, principalmente nos vidros
e Íerragens de esquadrias bem como em metais e louças sanitárias. Será vedado o uso de ácido para
remoção de manchas, o que deverá ser Íeito por outÍos meios que não venham a atacar os materiais; melhor
ainda será que as manchas seiam evitadas, ou removidas enquanto os materiais que as provoquem ainda
estejam úmidos

MARCU INICIUS R. LIVEIRA

Engenheiro Eletricista - CREA 14.186/D-GO

Secretarie de Estado da Educação
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1610612020 Ánotação de Rêsponsabilidade Técnicá ART - Lei 6-496/'1977, Res. 1025/2009

Anotação de Responsabilidadê Técnic€ - ART
Lei n" 6.496. de 7 de dezembro de 1977 GREA-GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás Substiluição à 1020200098166

1. Responsável Tecnico

KAMILA DE CASTRO RODRIGUES RNP:10,I578II321
rítulo profissional: Engenhelra Clvil Registro: 101578432íD-GO
Empresa mntrataoa: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - Registro CREA-GO: 089P

2 oados do

contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Anhanguera, No 0
Ouâdrâ:o Lorêro cômplemênto:
E Maill

contâto: 0 Cetebrado em 28lO5l2O2O

Ação insr ucionat: Nenhuma/Não Aplicável

ART ObÍa ou sêÍviço
1020200112283

CPFTCNPJ: 0'1.i109.705/0001 -20
Bainor SetoÍ Leste Vila Nova cEp: 74ô43-010
cidâde: Goiânie-GO

rone: (62P2013068
valor Obrâ/S€rva§. R$: 0,00
'Tipo de contratanb: Pessoa JuÍídica de Direito Público

cPF/cNPJ: 01 .409.705/000Í -20

9. lntormações

oara de tn cÀo: 28/05l2O2O
Finalidade: Êscolar
prop.ierário: coLÉGlo ESTADUAL MURTLO BRAGA

3. Dâdos da Obra/SeNiço

Rua 200. N' 743
Ouâdra: 0 Lole: 0

@
01.409.705/0001 20

Cômplemenlo:

Previsão léÍmino: 28l1 1 /2020

Baino: S€toÍ Leste Mla Nova cEpr 74ô45-230
cidede: Goiania-GO
coordenadas ceosráncâs: -1 6.7508896,-49 201 576300

Fone, (62)32013068

aruacAo ouantidâdê unidade
PROJETO ESTRUÍURA CONCRETO ARMADO IOO,OO MEIROS OUÀORADOS
PROJETO FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 1OO,OO MEÍROS OUADRADOS

O regisko da A.R.T. náo obága ao CREA-GO a emitir a Ceiidáo dê Acervo Técnico (C.A.T.), a c.nfecçáo e emissáo do
documento apenas ocorerá se as atividades declarêdas na A-R.T. forcm condizenles com as atibuições do Prof,ssio,al Ás

informações constanfes destá ÁRIsâo de responsabilidade do(a) profissional. Este documênto podeá. a qualquet tempo. ter
seus dados, preenchimento e at buições protissionais confendos pelo CREA-GO-

Após a conclusáo das €livrdades ,écnic€s o profrssional deverá prcceder a baixd desta ART

6 Deciâ

'l'lpo d€ proprietárlo: Pessoa
Jurídica de DiÍêito Público

Ac€ssibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de ao€ss;bilidad€ prcvistas nas no.mâs técoicas da ABNT, na l€gislâção esp€cificâ ê no Dêcreto no
5.296, de 2 de dezêmbm ds 2(}04-

7. Efltidade de Classe

NENHUMA

CONSTRUÇÀO DE DIVISORIAS PARA SANITAR|O FEMININO /DML E SANITÀRIO MASCULINO/DEPóSITO E UM MURO DE ARRIMO, NO COLEGIO
ESTADUAL MURILO BRAGA, EM GOIANIA-GO. OBSERVAçOES E NOTAS: FAVOR CONFERIR MEDIDAS NO LOCALi . EM CÂSO OE
DEMOLIçÃO, NÀO INTERFERIR EM ESTRUTURAS EXISTENTES;. EM CASO DE CONSTRIJÇÀO, NÃO INTERFERIR EM ESTRUTURAS
EXISTENTES: CASO EXISTAM PAREDES A SEREM DEMOLIDAS, VERIFICAR lN LOCO SE ESTAS PÀREOES POSSUEM ESTRUTURAS EM
CONCREÍO ARMADOi - CASO EXISÍAM ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO EM PAREOES A SEREM OEMOLIOAS, CONÍACÍE O
ENGENHEIRO FISCAL E O ENGENHEIRO OU AROUITETO AUTOR DO PROJETO; . OUALOUER OÚVIDA, CONSULTAR O AUTOR DO PROJETO
OU A GERÉNCIA DE PROJEÍOS E INFRAESÍRUÍURA

Declaro serem verdâdei.as âs iníoÍmaçôes âcimâ

Datã

KAMILA DE CASTRO RODRIGUES . CPF: 013 844 201 00

A ART é válid, soínente 3És â coníerência e o CREA-GO recebeÍ a
inforôâçáo do PAGAMENTO PELO BANCO.
- A autenticjdade deste documento pode sêÍ veri6cada no sile

- A guarda da via assjnada da ART sêrá de responsabilidâdê dô
profissional e dô conlÍatante com o objeüvo de documentar o vinculo

- Não é mais necessário enviar o documento oíiginalpaÍa o CREA GO. O
CREA'GO náo mais aíixaÉ cârimbo na nova ART-

www.crêago.oíg.br atendimento@creago.org.b.
lel: 162) 3221 Â2OO F àx: 1621 3221 -6271 §c.§â'90

No3so l{umê.o lslluação j

Registrada/OK i

ilão possui l{ào PossuiCAT
ilivro de OÍdêm i

Vâloí da ARÍ:88,79 Registradâ efi rvâlorPago'16n6t2O2O iR$ 0,00

w 1t1https:/^Ánvw3.cree-go.org.brlart't025/funcoes/Íorm-impressao.php?NUMERO-DA-ART=1020200112283

t26

E Mâil:
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14rc6t2020 Anotação de Responsâbilidade Técnica ART - Lei 6_496/1977, Res. 1025/2009

Anotãção de Responsabilidade Técnicâ - ARt
Lei n" 6.496, de 7 de dezemb,o de't977

Declaro seíem veÍdadeiras as iníormações acima

CPF/CNPJ: 0 1.409-70í000'l-20
BaiÍ.o: Setor Lesie \Íla Nova CEP: 74643-010
cidade: Goiánia-GO

Fone:(62)32013131
Valor Ob€/SeNi§-o Rg: 0,00
']'ipo de contÍatante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Baino: Setor Leste Vila Novâ c8E 74&.5-230
Cidade: Goiania-GO
côordenadas GeosráÍcas: -1 5.7508896,-49.201 576300

oPF/oNPJ: 01.4m.70510001 -20
'l'lpo de pÍoprietáno: Pessoâ
JLr.ídrca de Drreúo Público

A ART é válida somênle apos a conlerência e o CREA GO rêcêt'êr â
infoÍrnâção do PAGAMENTo PELo BANco.

A autenticidade deste documento podê ser veriÍicada no site

- Â guardâ da viâ assinâda dâ ART será de rêsponsabilÍdade do
pÍofissional e do contrâtanle com o objeiivo de documenlâr o víncllo

- Náo ê mais necessáÍio enviaro documento oÍginâl para o CREA-GO. O
CREA-GO não mais aixará carimbo na nova ÀRÍ.

.creago.oÍg.br atendimenlo@creago-org.br §c*§â'ge162\ 32215200 Fax: t\ô2' 3221 6277

CREA.GO
ART Obra ou sêrviço
1020200114488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

MICHELLY DE JESUS LIMA RNp:.t0i7822387
Títrlo pÍoãssionat: Engênhelra Civil RegisrÍo: 10í?822387DGO
Empresa contratada: SECRETARIA DE ESTAOO DA EDUCACAO - RegistÍo CREA4O: 0B9p

2 Dados do

coni,.âtâote: SECRETARIA OO ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Anhanguêía, No 1630
ouad.a:o Lote:o Complemênlo:
E Maili michelly.jesus@seduc.go.gov.br
contrato: 0 Celebrado em: 20/09/2018

ÀÇão institucional: Órgão Público
3. Dados dâ Ob

Ruâ 200. N' 743
Quâdrâ: 0 Lolê:o complemênto:
Data de laicio: 1810612020 Previsão ténnino: '18/06/2021

Finalidade: Escolar
Proprieiá.io: colÉGlo ESTADUAL MURILO SRAGÁ

E Mâil: 52035280@seduc.go.govbr

ATUACAO Ouantidade Unidade
PROJE'TO REDE HIDRO-SANITARIA EM EDIFICACAO 1-686,98 METROS QUADRADOS
PROJEÍO INSTÂLACOES FIXAS OE COMBATE À INCENDIO 1-686,98 METROS QUADRADOS
PROJEÍO INSTÀLACOES MOVEIS DE COMBATE A INCENDIO 1.686,98 MEIROS OUADRADOS

O registro da A.R.Í náo obiga ao CREA-GO a emitir a Ceiidáo de Acervo Técníco (C.A.T), a confecçáo e enissáo do
dacumento apenas aconerá se as ativídades declaradas na A.R.T. ígrem condizentes com as atibuiçõês do Profissional. As

informações constantês desÍa ÁRIsão de responsabilídade do(a) profrssional. Este documento podeá, a qualquer lempo, tet
seus dados. preenchimenlo e atribuições p@Íissíonais confeidos pelo CREA-GO.

Após a conclusáo das atividades técnicas o ptolissional deverá proceder a baixa desta ART
6

Acêssibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidâde previslâs oâs noÍmas têcnícas da AaNT, na lêgislação espeçifica e no Oecreto no 5.296, de
2 de dêzêínbÍo dê 2004, não s€ âplicâm às âtividades p.ofissionais acima relacionadas.

7. Entidadê dê Ciasse

NENHUMA

[i

de_de
Data

cPF 75'1.835

?"

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAçÃO CPF/CNPJ
01 .409.705/8001-20

:ValoÍ da ART: 88,78 lRegistíada êm lvalor Pago
11AtO6t2O20 lR$ 0,0O

lNossoNumêÍo ]situaçãoI iRêsistrada/oK

rNáo possui
rlivro d€ Ordem

Náo Pôssui CAT

111httpsrÂvrvw3.cree-go.org.b./ârtl O25funcoes/fo,m-impressâo.úp?NUMERO-DA-ART=1020200114484

4'tu
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1810612020 Anotâção de Rêsponsâbilidâde Técnicâ ARt - Ler6.496/1977, Res 1025/2009

& Anotação de Responsabilidade Técnicâ - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dêzembro de 1977 CREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

MICHELLY DE JESUS L'MA RNP: 1017822387

Título píoÍissional: Engênheira Clvil Resistro: 10í7822387D-GO
EmpÍesa conrÍãtada: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - Registro CREA-GO: 089P

2 Dados do Co

contrarante: SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenda Anhenguere, No 1630
Ouadra:o Lote:o Complemento:

E,Mâil: michelly.jesus@seduc.go.gov.br
contÍato: 0 Cêlebrado êm: 20109/2018

Açào institucionâlr Órgão Público

3. Dados dâ Obra/Se

Rua 200, Nô 743
Quadra:o Lole:o complementol

oata de lnicio: 18/06/2020 Previsão término: '18/062021
F1nâlidade: Escolar
pÍopíiêráno: colÉGlo ESTADUAL MURILO BRAGA

E-Meil: 52035280@seduc. go.govbr

DeclaÍo seÍem veÍdadeiras as iníoÍmâções acima

Dâtâ

cPFrcNP.l: 0'1.409.70í000'! -20
8âiÍÍo: SêtioÍ Lesle Vila Nova cEP:74643O10
cidade: Goiânie-GO

Foner (62B2013131
ValoÍ obra/SeÍviço R5 0,00
Tipo de contÍatante: Pessoa Juridica de Direito Público

Bâiíro: Setoí Leste Vila Nova cEp: 74645-230
cidade: Goiania-GO
coordenadas ceosftiícâs: -1 6.7508896,-49.201 576300

GPF/oNPJ: 01.409.70510001-20

Fone (62) 32025081 
'l'lpo de proprietáno: Pêssoâ
Juridrca dê Dire o Público

ATUACAO OuaÍrtidâde unidade
PROJETO REDE HIDRO-SANITARIA EM EDIFICACAO 1,686,98 METROS QUADRADOS
PROJETO INSTALACOES FIXAS DE COMBATE Â INCENOIO 1.686,98 METROS OUÀORADOS
PROJEÍO INSTALACOES MOVEIS DE COMBATE A INCENOIO 1-686,98 METROS QUADRADOS

O registrc da A.R.T. não obdga do CREA-GO a emitir a Ceiidáo de Acervo Técnico (C.A.T), a confecçáo e emissão do

infonnações constantes desta ÁRfsáo de responsabilidade do(a) profrssional. Este documento poderá, a qualquer tempo, let
seus dados, preenchimento e attibuições prcÍissionais confeidos pelo CREA-GO.

Após ê conclusão dês atividades técnicas o profrssional deverá proceder a baixa desta ART
6 Declara

lnformações

Aceisibilidade: Nãor Dêclaro que as regras de acessibi,idad€ previslãs nas normas témicas da ABNT. nâ legislâÉo específca e no Docrêto nô 5.296. de
2 de dezeínbro de 2004, não s€ aplicam às atiüdades paofssjonais acima relâcionâdas,

7. Entidâde de Classe

NENHUMA A ARÍ é válidâ sornênte âÉs â coníer€ncia € o CREA-GO receber â
iníormaÉo do PAGAMENÍO PELO BANCO.
- A âotenticilade deste do.írmento pode s€r verificada no site
www-cÍeago.org.bí.

Aguarda de viâ ãssinade dâ ART se.á de responsabilidade do
profssionâl e do contrsbntê com o obj€túo de documentar o vinculo

Não é maÉ nec€ssário e.wiar o docrmenlo oíiginâl pâÍâ o CREA-GO. O
CREA€O não má,s afxârá cerimbo nâ novã ART.

',6Sq1v"U,,--L,-,.--

@PF/cNPJ
01.409 705/0001,20

Valoí da ART: 88,78 RegistÍadâ em
18t06t2024

www.croago.oÍg.br atendim€nto@creago.org.bÍ
Tel: Í62)32216200 F àx: l62t 3221Â277 Itê§S;9-o

lláo possui
LivÍo de Ord€m

lNào Possui CAT

1t1

4.i5
htFs://www3.crêa{o org.br/aÍt1025/funcoes,'foÍm-impresseo. phP?NU M ERO-DA-ART= 1o2o2oo 11'1488

ART Obra ou serviço
1020200114488

ivalor Pago
RS 0.00

iNossol{umero lsituação
lRegislràda/OK

.M
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ANEXo B e ANEXO c (FoRMÂTo úNtco)

...r,:r»,,
§,í

EsrADo DE GoÉs
CORPO DE SOMBEIROS MILITAR

MEMoRIAL DEscRtnvo - luooelo úrurco

PROCESSO No 127804t20

PROCESSO ANALISADO E APROVADO
DIGITALMENTE

A aprovação deste procêsso somênle terá validâdê com e epresêntação do respêctivo Certificâdo de ApÍovaçáo, o quâl sêrá
disponibilizado no sítio do Corpo de Bombeiros Mil;târ do Estado de Goiás - CBMGO lt|ww. bombeiros.oo.aov. bí )

inío.maçóes relalivas a êste processo ê a autenticidâdê de sua aprovação poderão sêÍ consultados ho sítio do CBMGO,
de acordo com os dados ê orienlaçóês constanles no Ceatifcado de Aprovação

Notas lmpoÍtantês:

í. Os Anêxos B ê C da NT{í do CBMGO têrão modelo único.
2. O pre€nchimento dos campos dêsle memoriel descÍitivo, bêm como a êlaboraçáo de cálculos, dimênsionâmentos e
prêíaçáo de inÍormações inêÍentes aos sistêmas e medides pÍeventivas dê sêgurançe contÍa inéndio ê pânico sêÉo de
Íêsponsâbilidade do ,esponsável técnico pêla elâboração ê apresentaçâo do pÍoce6sô junto ao CBtlcO.
3. Oeverão seÍ preênchidos somênle os itêns e ênviadas as páginas rêÍêrentes aos sistemas prêveÍÍtivos presente6 na
êdiÍicação e/ou áÍêa dê risco.

Nome: À/ICHELLY DE JESUS LIT/A CREA / CAUi CFÍ: 1017822387D-cO
E-mail: michelly.iesus@seduc.go.gov.br Telefone:(62) - 3201 3131

Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Nome Fantasia: SEDUC
CNPJ/CPF: 01.409.705/0001 -20 CNAE Principal: 8520100
Logradouro: Rua 1016 com Rua 1007 - S/N -
Quadra T

cEP 74820290

Bairro: Setor Leste Vila Nova Município, GOIANIA-GO
Complemento: CE MURILO BRAGA - Município: Goiânia

3 - Tipo de..sêrviso sqlicita§o

(X) Aprovaçáo inicial de projeto.
( ) Substituição de projeto aprovado. Proieto Original no xxxx
( ) Projeto de Aceite". Data de construção da edificaÉo: xíxíxxxx

('Somentê para edifcaçôes compÍovadamênte construídas em datâ ântêrioÍ a ,0/03/2007 conÍorme NT41

w

1

I - Rê§porí§ávél peló Proieto

0
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(X) Projeto Técnico
( ) Projeto Técnico para Ocupação Temporária

Lotação do Evento: Quantidade de Brigadistas

Ocupação/Uso Predominantê: EDUCACIONAL E CULTURA
FISICA
Descrição: ESCOLA cERAL Area: 1.686.98 m2
Risco: BAIXO Carga de lncêndio: 300 MJi m,
Area a demolir: 242,37
m2

Altura: 0,00 m N. de pavimentos: 2

Area Comum *
m2 Area a construir: 263.41 m2 Área Total: 1.686,98 m'

' Obrigaló.io para ocupaçôes Â-2 e C-3

(X) Acesso de viatura do Corpo de Bombeiros (X) lluminacão de emeroência
( )Separação entre ediÍlcaÇõês ( ) Deteccão de incêndio
(X) Segurança estrutural nas edificaÇões (X) Alarme de incêndio
( ) CompartimentaÇão horizontal (X) Sinalização de emergência
( ) CompartimentaÇão vertical (X) Extintores
(X) Controle de material de acabamento (X) Hidrantes e mangotinhos
(X) Saídas de emergência ( )Chuveirosautomáticos
( ) Elevador de emerqência ( ) Resfriamento
( ) Conkole de ÍumaÇa ( ) Espuma
(X) SPDA Sistema de Proteção contra Descargas
Atmosféricas

( ) Sistema fixo de gases limpos e dióxido de
carbono (COz)

( ) Briqada de inéndio ( ) Controle de Pós
( )Controle de Fontes de lgnição ( ) Controle de TemperatuÍa

8.1 - Número dê Pavimentos
Subterrâneo: 0 Térreo: 1 Elevado: 1 Totâl: 2

8.2 - Discriminação
UtilizaÇão LotâÇãoArea construída Pé direitoPavimento ou Setor

3.00 SALA DE AULATERREO 513,75 m'
49,97 m' 3,00 LABORATORIO

2183,00 SALA DE AULASUPERIOR 333,08 m'

t1)

2

4 ';],Formãs ddAorêÉênt Cão

MEMORIAL DESCRITIVO - SEGURANÇA CONTRA INCÊNDlo E PÂNICO

5 :- Caracterísücas dâ Edificâçãg
Páfâ o DrdáíchimâÍo desl'ia cal'ióô6 obéâílrar â'tâbela íliro 

^rxiib 
A diiiÍf{rl

Divisão: E-1

6 - iiedidas de seÇuranca contía incêndio ê pânico

8 - PaviÍnentos ou..Sêtorês

TERREO

üy
t

_c
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(X)EntreResidências ( ) Entre Comércio e/ou lndúíria ( ) lsolada

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES

MEMORIAL DESCRITIVO - SISTEMA DE HIDRANTES E MANGOTINHOS

DiscriminaÇão por Pavimentos ou Setores
Pavimento ou Setor Tipo de Extintor Cepacidade Quantidade

TERREO/CtRCULAÇAO PQS/H'O 2A 20 B:C 8

TERREO/CENTRAL DE
GAS/ CASA DE BOMBA

PQS 208:C 2

Total de Unidades Extintoras: 10

Ti 1 X 2 4 5

' Preésão
mtnrrna

hidrante mais
desfavoiável

(Umin)

Mangueira de lncêndio
Esguicho

(DN)

3015030 SIMPLES

02

JATO
40t\,,lM

REGULA
VEL

X Elevado Nível do solo
SubteÍrado Fontes naturais utrosTipo

AItura: 3 60mm214 068m3
Sobre o hidrante menos favorável: 59 92 m

Sobre o 2o hidrante menos favorável 263 50 mAllura:

X Passeio blico Muro da divisa c/ a Íua
Fachada Hidaante de coluna externonLocalização

Possui re slro de rêca ue adicional vazão do sistema acima de 1000 Umin? Sim NãoaÍa

ExpediçãoTipoLocalizaÇãoQuantidadePevimento
40 mmREG. GLOBOCirculação04TERREO
40 mmREG, GLOBOCirculaÇão01SUPERIOR

,I
i3

I : Siluacão.dâ,Edif icâcão

10i- Protêcão oôr ExtiÍltorlâs -:

1 - Si§emâ dê Hidranês
êarga incêndio (MJ/m'?):
300

1.1 - Divisão: E-l Área Construída (m'?): 1.686,98 m"

1.2 - Tipo dê sistema

Número de
expedições

Comprimento
máximo ím)Diâmetro (mm)

Tipo

40

,1.3,- Reservatório 01
( ) Semi-enterrado

Reserva de incêndio (Rl):

1.il - RêsistÍo

.1.§..- Hidrante
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DimensõesPavimento Quantidade Localização Material
Térreo 04 Circulação Metálica 90x60x17cm

Pavimento

01 Metálice 90x60x17cm

Ouantidade DiâmetroCom rimento
Térreo 04 2x15m 40mm

Su nor 01 2 x 15m 40mm

Material: FoGoON mm = 65mm Vazão 2l/min :409
Diâmetro lnterno {mm) = 60mm AH:6,00m

DN (mm): 65mm Material: FoGo Vazão (l/min):409,2

Material: F G"65mmDN mm Yazão

ÂH:3 00m

/min i2OO,4
ÂH:l 50m

Vazão 6l/min :189DN (mm): 65mm llíaterial: FoGo

Díâmetro lnterno (mm): 60mm AH:1,50m

Comprimênto Equivalente das Conêxôes

Trecho Quantidade Descriçâo L. Equivalente
Unitário

L. Eguivalente
Total

Sucção 01 T.C.D água í,90 1,90
03 Cotovelo 90o 2,40 7,20
01 Te 3,40 3,40
0í Reqistro B.G. 0,92 0,92

Trecho 0'l 02 Cotovelo 90o 2,40 4,80
02 Te 0,40 0,80

Trecho 02 01 Registro B.G. 0,92 0,92
1 Te 0,40 0,40

07 Gotovelo 90' 2,40 16,80
02 Te 3,40 6,80
01 V.R.H 12,50 12,50
0'l Te 45o 2,19 2,19
02 Te 3,40 6,80Trecho 03
10 Cotovelo 90o 2,40 24,00

Te 0,40 1,6004
Reqistro B.G. 0,92 0,9201

V.R.H 12,50 12,5001

0,4001 Te 45o 0,40
0,0í 0,0202

Perda de Carga
por Trecho .

TotelL. EquivalenteL. REAL (m)

2,7625,4213,42Sucção 12,00
37,54 4,555,6031,94Írecho 1

0,9867,5939,61Trecho.2 27,98
2,32128,8582,61 46,24Trêcho 3

a" tj\

1.6 - Abrioo de Manoueiras

Superior Circulação

1.7 - ítllanoueiras

1:8 - Tiúbulâcão
1.8.í Succão':

1.8.2

Diâmêtro Interno (mm):60mm
TiÉchó'2*

Diâmetro lnterno {mm): 60mm
Írêcho 3'

Luva

-,?-..7-
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MEMORIAL DESCRITIVO - CENTRAL DE GLP

í.í - Reci entes:

Ca cidade Total: 90

Quantidade
2

Total de unidades extintoras:02

aterÍados

4 - Observaçôes:
A instalação de gás obedecerá aos regulamentos locais vigentes, bem como as indicâçõês

do projeto específico;
Serâo observadas, para a instalação de gás e para a elaboração do projeto especíÍico, as

normas de segurança (DNC - Portaria 027196\ e de execuçâo (NBR 13523/2006, NBR í3932/97
e NBR 14024100);

Todos os equipamentos a gás serão ligados, por meio de conexões rígidas a instalaçác
interna, através de um registro que permitirá isolar ou retirar o aparelho sem necessidade d€
interromper o abastecimenlo de gás aos demais aparelhos;

Toda instalação de gás será verificada pelâ fiscalizeÉo quento às perfeitas condições
técnicas de execução, funcionamento e segurança;

O gás (GLP), em hipótese alguma, será canalizado na Íase líquida no interior das
edificações;

A pressão de proiêto para a instalação da central e GLP é de 1,50 Kgf/cm'?;
A pressão de trabalho entre regulador de segundo eslágio e qualquer ponto de consumc

no máximo ual a 300 mmcâ

, trêcho 2 e outros quê tenham a necessidade de uso em cálculo devem sêr' As conêxóes e os tr€chos de Sucção, tÍêcho 1

indicados na pêGpectiva isoméúica.

Quantidade Tipo Acionamênto Rendimento

Potência
de

referência

Vazâo
(l/min)

m

Altura
mano

métrica

01 Centrifu a Automática 61 32Yo 10 409 2 57 05

Tipo: Transportável Ouantidade: 02 x P45

Tipo Capacidade
POS

3.1 - LocalizaÇão de superfície enterrados
x Transportáveis esiacionários

3.3 - Abastecimento

dêvê sêr

de loC

1'-1C

Este espaço poderá ser utilizado para completar ou prêstar inÍormaçôes

W

:t.9 - Bomba de lncêndio:

(cv)

I

20 B:C

3,t Classificae ão

3.2 - Manuseio
no local trocáveis

L-
l-f
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estar instalada e com os devidos testes de estanqueidade realizados, inclusive com os
medidores Tecl ientes de asere istro ral de corte.

3 - Ob§êrvêções
3.'l - Os sistêmas preventivos fixos por hidrantes e por chuveiros automáticos do tipo ,.sprin klers',,
quando for exigido, terão um equipamento de pÍessurização trabâlhando em conjunto com umâ
válvula de fluxo que acionaÍá um alarme sonoro e luminoso, localizado na portaria da edificação. O
alarme sonoro será do tipo bi-tonal (fádó) e deverá ser instalado de tal modo que seja audivel em
todo o rédio, em suas cond ões normais de uso.

í - ObsêrvaÉo:

O projeto, execução, instalação e a manutenção do sistema de proteção contra descarga
atmosférica (SPDA) da edificação, bem como a segurança de pessoas e instalações no seu
aspecto físico dentro do volume protegido, deverão atender às condições estabelecidas nas
normas bÍasileiras válidas e atinentes aos assuntos, com especial atenção para o disposto na
NBR 5419/2001 (ou ediÉo mais recente).

MEMORIAL DESCRITIVO - PARA.RAIOS

MEMORIAL DESCRITIVO DA EDIFICAÇAO

ry

1 - Caracteísticas da edificaÇão e tipos de materiais empregados
Estrutura: Concreto AÍmado e Metelica
n. de pavimentos: 02
Divisões internasr Alvenaria
Cobertura: Plan e Metalica
Pisos: Cerâmica, Granitina e cimento rústico
Esquadrias: Metálica e Vidro
Forro: Laje
Sistema de aquecimento central
lnstalações elétricâs: Eletro duto, Cabos, Caixas de pessa[e!§, luminárias, inter
lnStalaÇõesdeexauStor,arcondicionado,refr!sel@

ClassificeÇão das ediÍicaÇões vizinhas (lados: direito, êsquêrdo e funqgs)
Lado dareito: Residencial
Lado esquerdo: Residencial
Fundos: Residencial

1.í - Toda e qualquer êdificação, independentêmente do tipo de ocupaçio, eu !!e§!!e rlea

2'- Outros sistêÍtlã§

--.-.':

tql
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construídar deveÉ atendêr ao que detêrmina a Lei í5.802 de íí de Setêmbro de 2.006 e as
Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, que esliverem em
vigência.

\4L

w


